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DIARIO OFFICIAL

DESPACHO COLLECTIVO

Reualu-se liontem o Ministerio cm despacho conectivo sol; a
presidencia do Dr. Nilo Peçanlia, Presidente da Republica.

Na pasto, da Viação, foi assignada mensagem pedindo ao Congres-
so Nacional o credito supplemento.r de 570:4171;479 para o serviço
de ; Iluminação da cidade do Rio do Janeiro. Essa importancia não
fôrz. incluida na proposta de orçamento para o exercida de 1910,
que não previa o desenvolvimento da illuminação resultante do
noa° contracto. Com ciso augmento o preço do kilowat hora da
illuminação ficará, reduzido a 175 réis.

Ao preço do antigo contracto, o supplemento newssario seria
dó 1.848:420$ o que representa uma econom:a do 1.28:000$000.

Na mesma pasta foi appravado o projecto de electrificação da
Estrada de Ferra da Victoria a Diamantina, até Itabira do Ma.tto
Dentro. O orçamento total' da linha será remunerado polo de
transporte do minerio do forró, nos tormos do decreto que auto-
rizint a transformação da estrada:
• O Sr. ministro da Fazonda prestou ao. Sr. Presidente da Repu-

blica, as seguintes informações:
• O merca lodo café ma,nteve-se estarei no Rio e em Santos.

.0 preço no Rio, para o typo 7, é de £4, ' por 15 kilos, contra
5$600 a 5$700 no ano passado, elevando-se o Sbeh a 332.682
fincas.

O preço em So.n4os mantemka em 5$200, por 10 kilos, para o
typo 4, e 4$850 para o tipo 7, contra VOO e 4500, respectiva-
mente, o armo passado.

O mercado do borracha manteve-se firme..
Entraram em Mandos 310 toneladas e sabiram 89, sendo o stoc,a

actual de 370 toneladas, com a cotação da 8 sh. 5 d. por kilo:
No Pará as entradas attigiram ' 530 toneladas, as sahidas a 525,

senio o stocit do 685 toneladas.
A cotação ultima foi de 8 sh. 4 p.	 •
O mercado do cambio mantem-se muito firme, com . os saques

bancarios de 17 3/8 a 17 13/32 e as lettras do exportação negocia-
das de 17 7/16 a 17 15/32.

Pela mala do quarta-eira ultima, foram remettidas para Lon-
dres, em cambiaes, £ 200.000, elevando-sa as remessas feitas
este anuo a £ 3.603.316-10 e frs. 2.359.457, 69.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 8.123 — DE 28 DE JULHO D3 1910 (*)

Autoriza a . revisão do contr 'et, com a Companhia das Estradas
de Ferro da Norte do 13razil para navegação dos Rios Tocan•
tias, itraguaya e seus afflue_tm e substituição das estradas
ao longo dos trechos °acachoeirados dos mesmos rios

.	 .	 .

attendendo ao que raquerau a Campanhia das Estradas de Forra
O Presidente da Republica 'dos Estados Unidos do Brazil,

do Norte do Brazil, concessionaria da navegação dos rios To-
cantins, Araguaya o seus afluentes, o tando em vista a conve-
niencia de estabelecer no mais brava pr tzo a ligação, por via
fluvial e terrestre, dos Estados interiLros do Goyaz o Matto
Grosso com o do Pará e a de evitar que o trafego da linha fluvial
fique sujeito a sucessivas baldeaç5es, decreta:

fddoeB5auzeilé:Artigo unico. Fica autorizaa a revisão do contracto,
concenionaria a Companhia das Estrada-ao Perro do Norte
para a navegação dos rios Ara4uayzi, Tocantins o seus affluen-
tes o para a substituição das estradas, ao loago dos trechos
encachoeirados, paio prolongamento da Estrada de Ferro do Alco-
baça a Praia da Rainha, mediante as clausulas que com oste bo.i.
xam, assignadas pelo ministro e secretario de Estado da Viação o
Obras Publicas.

Rio do Janeiro, 28 de julho de 1910, 8P da Independencia e 22*
da Republica.	

NILO PEçANIIA.

Francisco S4,

Clitasu'as a que se refere o decreto n. 8.123, desta data

1

A CornranliiS das Estradas de 'Verra do Norte do Brazil obriga-se
a estabelecer o serviço de navegação dos rios Tocantins e. Ara-
guaya, de que é coatractante, em virtude dos decret na. 862 de-
16 de outubro do 1890, 3.812, de 17 do outubro de 1909, o 4.990, do'
6 de outubro do 19_3, pela fôrma seguinte:

Linha do Baixo Tocantins: de Be:ézu do Pará a AlcobaçA, no
mesmo Estado.

Linha do Alto Tocantins: de Porto Nacional, em Goyaz, a Ma-.
rabi., pouco além da confiancia cies rios Araguaya e Tocantins,
podendo ser prolongada de Porto Nacional até Palmas, quando o
estado do rio o perinittir.

(•) Reproduz-se por tdr sahido com incorrecOes.



Sexta-feira 2
	

DIARIO OFFICIAL	 Setembro — • t 9 .10 -

Linha do Araguaya: do Leopoldina, em Goya.z, atá a confluencia
do Araguaya com o Tocantins.

Manterá mais a companhia a navegação, por meio de reboque
a vapor, entre Marabá e a parte construida da estrada de ferro do
Alcobaça á. Praia da Rainha.

Logo que a mesma estrada de ferro seja prolongada até o
ponto da margem do Araguaya, de onde este rio começa a ser
francamente no.vegavel a vapor, cessará. e. navegação entro esse
ponto e Marabá, a qual tem um caracter provisorio.

II
O serviço será falto por embarcações a vapor e, nos trechos em

que este não seja possivel, por embarcações a remo.
Para a navegação do Araguaya., do Leopoldina ou Itacaya a

Santa Maria ou Conceição, será empregado um vapor com ac.com-
modações para passageiros e de força suficiente para rebocar dons
batelões do 20 a 30 toneladas cada um ; dá Santa Maria ou do Con-
ceição á confluencia do Tocantins, linchas a vanor nos trechos em
que puderem funccionar e barcas a remo, onde não for possivel a
navegação a vapor.

O numero de embarcações para o serviço será
a) dous vapores, sondo um para a navegação do Baixo Tocan-

tins e outro do Araguaya, ;
b) seis lanchas rebocadores
c) dez batelões do 20 a 30 toneladas de carga ;
d) duas lanchas vedetas, de grande velocidade.

IV
Na linha de navegação do Baixo Tocantins,continuará a ser feita,

como até aqui, pelo menos uma viagem redonda por mez, e, nas
mais linhas, se farão 12 viagens redondas annuae s, no minimo.

Este serviço •de viagens, bem como o material empregado,
poderão ser augmentados proporcionalmente ao desenvolvimento
do trafego, a juizo do Governo, caso a companhia por si propria, não
attenda á necessidade de semelhante augraento, sem que por isso
soja augmentada a subvenção.

V

O numero de escalas dos vapores o lanchas, o dia e hora da
partida e da chegada dos mesmos, o preço dos transportes, serão
determinados em tabellas approvadas pelo Governo.

O preço da tonelada-kilometro transportada não excederá, em
caso algum, do 40 reis, ao cambio do 20 d. por 1$000.

As tarifas serão differenciaes.
VI

Nas estações da companhia, o Governo terá o direito do exigir
um compartimento com as nocessarias accommodações para a
agencia do Correio o poderá nomear o mesmo empregado da
companhia para o legar do agente, si assim reclamar o serviço
publico.

VII

A companhia transportará gratuitamente em suas embarca-
ções:

1 0, o inspector geral do navegação ou seus auxiliares de fisca-
lização, quando em serviço, com direito a passagem do ré e como-
donas;

2°, os inspectores do Correio com passagem do ré e come-
donas;

30, as malas do Correio, as quaes poderão sor acompanhadas
do um empregado da referida repartição, com diroito a passagem
do ré. com comedorias ; o transporte das malas, do terra para
bordo e vice-versa, correrá por conta da companhia •

4°, os dinheiros ou valores da União, ou dos Estados em que
trafegam os vapores ou lanchas da companhia.

VIII

O transporte de força publica ou escolta conduzindo presos
terá o abatimento do 50 % sobre os preços da tabella, e, em geral,
qualquer transporte por conta do Governo Federal ou dos Estados,
o abatimento de 50 %.

IX
As materias infiamma.veis e explosivas não poderão ser rece-

bidas o transportadas em vapores ou lanchas de passageiros.

X

O Govorno da União o os governadores dos Estados poderão,
em circumstancias imperiosas, tomar a frete ou comprar os va-
pores o lanchas da companhia, mediante as seguintes condições:

O preço do fretamento será regulado pela média do rendimento
da embarcação, durante os seis mezes anteriores á data do freta-
monto; o preço da compra será. regulado pelo valor da embar-
cação no ultimo balanço, abatendo-se 10 Vo•

XI
O typo do material fluctuante, que houver de ser empregado

na navegação, será sujeito á apprJvação do Governo.
A c,-anpanhia é obrigada a ter em serviço o inatoe . tal neces-

sario para a boa execueão do dontracto e o materi t fiectuanto será
revisto do seis em Seis motes polo fiscal do Governo nos portos por
elle designado.

XII

A companhia obriga-se a apresentar,' antes de estabe:ecida a
navegação, uma tabela das distancias a percorrer.

XIII
A companhia remetterá trimestralmente • á inspectoria Geral

do Navegação mappas estatisticos do movimento de passageiros o
cargas, da renda e despeza das embarcações, segundo es modelo
adoptados, devendo ser os ditos naaapas visados pelo fiscal do Go-
verno. Prestará. sambem as mais in.ormações que 111 3 forem ofil-
cialrnente exigidas pelo inspector geral de Navegação.

XIV
As embarcações da companhia gosarão dos privilegios o isen-

ções de piquetes. ficando, porém, sujeitas aos regulamentos da
Saud° Publica, AlfiLndega, Policia, Capitania do Porto o Inspectoria
de Navegação.

XV

A companhia será preferida, em egualdade de condições, para
novos favores que o Governo queira conceder para a navegação do
que se trata.

XVI
Fica marcado o prazo maximo do 18 mezes para o estabeleci-

mento da navegação do Alto Tocantins, do Araguaya e do Marabá
até a parto da, estrada de ferro já em trafego, continuando a ser
feito o do Baixo Tocantins, já existente.

O prazo acima marcado será contado da data deste decreto e,
findo elle, sena que a companhia tenha cumprido o determinado
nestaeclansula, poderá o Governo declarar caduca a parte do con-
tracto relativa á navegação, sem intervenção de interaellação ou
acção judicial, salvo o motivo de força maior comprovado, a juizo
do Governo.

XVII
Pelos serviços de navegação pagará o Governo á. companhia

as seguintes subvençõ es, já concedidas pela clausula XXXV do de-
creto n. 3.812, de 17 de outubro de 1900:

Navegação do Baixo Tocantins. 30:000$ annuaes.
Navegação do Alto Tocantins, 60:000$ annnaes.
Navegação do Araguaya e Rio das Mortes, 60:0:0$ annuaes.
ESSAS subvenções, com excepção da primeira,que já é effectiva,

serão pagas desde o dia em que principiarem as viagens estabele.-
cidas neste contracto.

O pagamento será feito mensalmente, no Thesouro Nace,
de conformidade com o disposto na clausula XIII, medianta 	 .
rimento da companhia o certificado do fiscal do Governo, '-
ando o numero de milhas percorridas. As subvenções vi s „.'La
pelo prazo de 20 annos, contado da data desta decreto.

• XVIII
Qualquer que soja a causa allegada pela companhia por

feito as viagens estipuladas nas clausulas I o IV, por
tanto na ida como na volta, a subvenção só será, paga pelo L'ioi irs
do milhas effectivamente. navegadas.

A subvenção por milha será o quociente da sibvenção
linha dividida pelo total do numero do milhas a navegar .ir i• a I,.
ne, mesma linha.

XIX
A companhia fica sujeita as seguintes multas, salvo c z •

força maior, a juizo do Governo:
1 0, da quantia egtio.1 á subvenção respoctiva, si não offectua,r

alguma das viagens estipuladas;
20, de 200$ a 500i, além da perda da r:spectiva subvenção na

parte correspondente ás milhas não navegadas, si a viagem come-
çada fôr interrompida

30 , de 100$ a 200$ pela demora na entrega ou recebimento das
malas do Correio, pelo extravio ou mito acondicionamento destas

4°, de 50$ a 20u$, por carta ou objecto postal que transportar
sem estar devidamente franqueado e inutilizados os respectivos
saltos

5°. de 100$ a 300$„pela inobservancia do alguma das presentes
clausulas, para a qual não haja pena especial ;

6°, da matada da subvenção annual. si fôr interrompido o
serviço por mais de tres mezes.

•
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XX
Ficam sem efeito, na parte relativa á navegação. as clausulas

dos decretos as. 862; de 16 do Oritubro de 1890: o 3.81a, de 17 do
outubro de 1900, as quaes são sabsti mictas pelas presentes..

Continuará a ser pormittida a na,ve2açã3 a toda embarcação,
estranha á companhia, sem que esta tenha o direito do oppor-lhe
ebstaculos ou cobrar podagio.

XXI

Para a fiscalização dos serviços fluviaes a o trgo da companhia
flt.rará esto, por semestres adeantados, para a Do:eoacia do The-

soar ) no Pará, com a importando, do 3:600$ por anuo, além da
contribuição a que está obrigada pe:a clausula XXXI para fiscali-
zação das estradas de ferro.

As estirarias do ferro, cuja construcio foi autorizada, polo
decreto n. 1.045, do 15 de setembro do 1903. ao longo dos trechos
oncachooirados dos rios ficam substituidas púo prolongam:3rib da
estrada de Alcobaça Praia da Rainha, deste ultimo ponto a um
outro situado á margem do rio Aragua,ya., de onde se .;°, possivol
estabolecor franca navegação até Leopoldina, no Estado do Goyaz ,
com um ramal para o rio Toca.ntinça no ponto da confim:meia dos
dons rios, ou em qualquer outro que permitta utilizar a navogação
desse rio por um systema mixto de vapor o remo.

O pralon ga,mento de nua trata a clatisula, precedente fica su-
!eito ao rogimen estabelecido para as estradas de ferro por elle
substituidas, que 0, de conformidade com o decreto n. 4.990, de 6

iintubro do 1903, o Mes1110 da estrada do ferro do Alcobaça á
Praia da Rainha.

Fica mantida a concessão desta ultima via ferra, com todos os
nuns o v antagns estabelecidos pelo decreto n. 3.812, de 17 do
outubro de 1900, menos no que alterado pelas presentes clau-
sulas.

XXIV
O prazo de ceneessão das linhas de que trata a clausula pre-

cedente è do 60 annos, a contar da data dest3 decreto, revertendo.
as mesmas linhas ferroas ao dommio da União, .no fim desseeprazo,
sem direito a indemaização alguma, com todo o material fixo e
rolante, estações, linhas telegra,phicas e mais depoadencias, em
parfeito estado de conservação.

A garantia do juros do que trata a clausula. XXIX, das que
baixaram' com o decreto o. 3.812, de 17 do outubro de 1900, viga-.
rará para toda a via ferres, desde Alcobaça sté seu ponto terminal
á margem do Araguayaopelo prazo do 30 annos, contados da data"
deste decreto.

XXV

Ficam fixados á companhia os seguintes prazos para estudo o
construcção dos duas vias ferreas do que C con wssinaria:

l°, para rever os estudos o co ;chiar a construcção da linha de
Alcoba.ça á Praia di Rainha, ti res annos

2° para apresentar ao Governo 03 estudos definitivos do prolon-
gamejto da Praia da Rainha a3 ponto terminal, á margem do Ara-
guaya , compreliondendo o ramal para o Tocantins, dons annos ;

3°, para iniciar a construcçãa da prolongamento, tres annos ;
4°, para concluir a construcção do prolongamento e ramal,

cinco annos.
Todos estes prazos serão coatalos da mesma origem, que é a

data desto (lecreto.
A companhia obriga-se mais a construir e entregar ao trafego

50 kilometros de via farei, no minimo, por anuo.
XXVI

Caso não soja cumprida pela companhia a clausula procedento,
na parte relativ.a aos prazos para estudos e inicio do construção,
ser-lhe-ha imposta a multa de 2:000$ por mez até que talara
cessado o motivo da imposição da mesma multa. Si nos prazos
marcados na referida clausula para conclusão d construcção das
linhas ferreas dias não forem abortas ao • tra.fe,go; a companhia
pagará a multa de 200$ por dia, até quatro mezes, 400$ por dia,
do qu atro a oito mezes, 1:000$ por dia, de oito mezes em deante.

Decorridos 12 momos de applicação das multas a que se refere
esta clausula, e perdurando o motivo da imposição das penas, po-
derá o Governo, de pleno direito o independente de interpellação
ou acção judicial, declarar caduco o contracto, sem que a
companhia tenha diraito a indemnização alguma. Cessarão então
o privilegio e a garantia de juros, conservando apenas a compa-
nhia pelo prazo estabelecido na clausula XXIV a concessão da
via ferrrea que estiver em trafego o a propriedade das obras
construidas no trecho não inaugurado. Neste caso será facultado
ao Governo conceder a outra empraza os mesmos favores con-
signados no contracto com direito de -desapropriação das obras
acima referidas, para todo o treclio ainda não entregue ao
trafego..

.
 . 

'mesma pena d3 caducidade será applicada no:casci do sorna.
interrompidos os trabalhos de.construcção por mais.do  tres :mons. •
salvo caso - do' forç t maior jalgado-- tal pelo•Governo, o Bonienita
por oito.

XXVII

O raio minimo das curvas fica elevado a, 150 metras e a
doclividade maxima lim1tada a 2 %, 113 ando assim mDdiflJada
clausula IV do decreto n. 3.812, de 17 de outubro de 1900.

XXVIII

No caso de ser ioterrampido o trafego por mais do 30 dias con-
secutivos, por motivo não justificado, o Governo terá o direito de
impor urna multa por dia, egual a 3') % da ronda bruta média, ve-
rificada para o incz anterior, podendo restabolacor o trafego por
conta da companhia.

Si esta não pu ler tomar do novo a si o trafego no prazo de
tres mezes, contados do primeiro dia . da, int3rrupção, o Governo
terá o direito do declarar caducos o privilegio e a garantia do juros
na forma, da clausula XXVI.

XXIX
A revisão das tarifas appravadas para a estrada o para a na-

vegaçã.o será feita pelo menos de tres em ta res annos, podendo o
Governo exigil-a no caso da companhia não tomar a si a iniciativa
da•proposta.

Será dia feita por um representante do Governo e outro da •
companhia, procurando-se semp,.e attender á reducção de fretes
para as mercadorias exportadas pela zona da estrada, para as grandes
distancias, o para os artigo3 de prim ira necessidade que sejam
importados, bem como para as machinas destinadas á iudustria o
á agricultura.

A companhia organizará estatisticas minuciosas pelas qua.es se
possa bem avaliar o efeito das redacções das tarifas sobre o trans-
porte das mercadorias m lis importantes. 	 .

Todas as tarifas, quer ger aos, quer especiaes, serão approvadas
pelo Governo e impressas em una volume que será posto a venda
em todas as estações.

XXX

Logo que a reflua liquida, diferença entre a renda bruta e a
despeza de custeio, exceda por anno aos 8 • do capital empregado
pela companhia e reconhecido pelo Governo, a me:itdo dessa renda
pert ncert t União, .cessando tal divisão logo que forem restitui:loi
os juros pages á companhia.

O Governo p )dorá, em tal caso, exigir uma redacção gral das
tarifas correspondente a, parte da renda que lho for attribuida.

XXXI

A fiscalização da estrala S3Pa incumbida a um ou mais enge-
nheiros fs nomeados pelo Governo. A companhia entrará para
o Thescarro Nacional, por semestres a Relutados, com a quantia do
18:000$000,

E' livro ao Gaverao, ora todo o tempo, mandar enganhoiros do
sua confiança acompanhar 03 estudos o os trabalhos da constru-
cção, afim de examinar si são executados COM proaciencia, metholo
o precisa actividade.

XXXII
Pela inobservancia de qualqwr das presentes elau lulas, para a

qual não se tenha convenciona lo pena especial, poderá o Governo
impôr multas de 200$ até 5:000$, e o dobro na reincidencia.

XXXIII

A companhia não poderá transferir o contracto ou parte dollo,
sem prévia autorização do Governo.

XXXIV

No caso de se levantarem duvidas ou questões entre a com-
panhia e o Governo, ou entre ella s particulares, estranhas á
intelliaencia das presentes clausulao, serão alias resolvidas do
accôrdo com a legislação brazil3ira, o pelos tribuna.es brazileiros..

XXXV
Em relação á via ferroa de Alcobaça á Praia da Rainha o ao seri

proloogamento, ficam em vigor todas as clausulas do decreto
n. 3 812, do 17 outubro de 1900, que não forem Contrarias ás do
presente decreto.

XXXVI

O contracto relativo a este decreto deverá ser assignado dentro
do 30 dias, contados da data da sua publicação, sob pena do ficai'
elle som efeito:

Rio de Janeiro, 28-do julho do 1910. --oFiranciseo Sd

XXII
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente do dia 30 de agosto de 1910

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos, no Thesouro Na-
cional:

De 32$021, gaz consumido no 2° Tribunal
do Jury, durante o mez do julho ultimo

De 500$, trabalhos executados por A. V.
Mello no edificio do Internato Nacional Ber-
nardo do Vasconcellos

Do 5:470$100, indemnização ao director da
Bibliotheca Nacional, por :e .opezas do
prompto pagamento por elle realizadas nos
mezes do janeiro a março do corrente armo.

Expediente do dia 31 de agosto de 1910

DIRECTORIA D. JUSTICA.

Concedeu-se ao major fiscal do 13° bata-
lhão do infantaria da guarda nacional da
comarca do Campos, no Estado do Rio de
Janeiro, João Teixeira Moreira Junior, dis-
pensa do lapso de tempo deccorrido para
revestir das formalidades legaes a respectiva
patente.

— Foi autorizado o chefe do policia a dar
ao actual Asylo do Menores a denominação
de Escola de Menores Abandonados o a man-
dar annunciar concurso para preenchimento
do logar do medico-legista, vago pelo fatie-
cimento do Dr. Manoel Thomaz Coelho.

— Foram concedidos 60 dias de licença,
para tratamento de sande, ao soldado da
Força Policial João Gomos Ribeiro.

— Devolveu-se ao juiz do direito da 1°
vara do orphaos o ausentes, desta cidade,
devidamente cumprida, a carta rogatoria
expedida ás justiça de Portugal, para levan-
tamento e venda de tantos- pertencentes ao
espolio de João Francisco Alonso.

— Transmittirem-se
Ao Ministerio das Relações Exteriores, afim

de ser encaminhada a seu &Mino, a sarta
rogatoria, expedida pelo juizo de direito da
la vara civel desta Capital, ás justiças de
Portugal, a requerimento de D. Alda Alves
Volitas°, para venda do titulas depositados
no Banco Commercial do Porto ;

Ao juiz federal na secção do Pará, acom-
panhada da portaria do exequatur, da qual
deverá ser pago o sello competente, afim de
ter o devido cumprimento, sondo opportu-
namento devolvida, a carta rogatoria expe-
dida pelo tribunal da 2° vara commereial
da comarca de Lisboa ás justiças do mesmo
Estado, para citação da fim), Velhoto, Silva
& Cowp..

Ministerio da Agricultura,
. Industria e Com mercio
Dor decretos de 25 do agosto ultimo e

cartas-patentes foi concedido privilegio de
invenção, pelo prazo do 15 annos, resalvando

Governo os direitos de terceiro o a sua
.i'esponsabilidade quanto á novidade e utili-
dade das respectivas invenções, aos seguin-
tes peticionarios, representados pelos seus
procuradores Loclerc Co, brasileiros,
agentes do privilegios o domiciliados nesta
'Capital :

N. 6,211, George Barker, subdito britan-
nico, engenheiro, domiciliado em Birmin-
*Éhani, Inglaterra, para 4C um assento rever-
livel aperfeiçoado para carros do estradas
do ferro, bonda e outros fins>.

N. 6.212, United Shoo Machinery Com-
pany of South America, norte-americana,
industrial, estabelecida em Portland (Maine),
'Estados Unidos da America do Norte, e coa-
àionaria do Alexander Mc Klop Alexander,
'domiciliado em Beverly, Estado do Massa-
chusetts, na dita Republica para uma ma-
China para aparar couro, na fabricação do

• calçado, o outros fins>.
N. 6.213. a mesma, como cessionaria de

Orrell Ashton, domiciliado em Lawrence,
no dito Estado de Massachusetts, para «uma
machina aperfeiçoada para formar, bater e
álizar o calçado>.

Na.•  6.214 e 6.215 a mesma, como ocasio-
naria de Andrew Eppler, domiciliado em
Lynn, no referido Estado, para g um novo
dispositivo para encerar linha ou fio em
machinas de costura de calçado o outras» o
«uma machina aperfeiçoada para coser cal-
çado, com ponto de cadeia > .

N. 6.219. a mesma, como ce.ssionaria de
Cristian Meyer e Charles Poder

Holmes, domiciliados o primeiro em Boston
e o segundo em Lynn, no mesmo Estada do
Massachusetts, para cum dispositivo aper-
feiçoado de tensão da linha ou fio para ma-
Chinas de costura de calçado o outras>.

N. 6.217, Dr. Conrad Claessen, allomão,
engenheiro, domiciliado em Berlim, Alie-
manha, para cum processo aperfoiçoadopara
o fabrico do polvora sem fumaça>.

N. 6.218, Dr. Ignaz Szirmay, chimico, e
Victor Anany. engenheiro, ambos hungaroa
o domiciliados em Budapest, Hungria, para
«um processo para o fabrico do citrato duplo
do lithio e sodio chimicamento puro».

N. 6.219, James Rossiter Floylo o Harry
Bland Strange, subditos britannicos, indus-
triaes, domiciliados o primeiro em Grango
Cliff, Ecclesall, o o segundo em Brinkburn
Grange Doia), condado do Dorby, Inglaterra,
Para «projectis aperfeiçoados para fui ar
coúraças».

N. 6.220. Charles Torchebouf e Edgard do
Lanneau, francezes, engenheiro, domicili-
ados em Pariz, França, para cum bico do
incandescencia aperfeiçoado pelo ar carbu-
rado, para illuminação a gaz>.

N. 6.221, Sociétê Anonyme pour rExploi-
tation des Inventations d'Etiantio Benitõ,
hungara, industrial, estabelecida em Buda-
Pest,Hungria,e ocasionaria de Stephan Bcnko,
domiciliado na mesma cidade, para cum ele-
mento voltaico, em que o liquido electro-
lytico ou gaz depolarizante, ou mistura
desses corpos, se faz passar pelos poros do
eloctrodo de carvão>.

N. 6.222, Emito Victor Rono o Joseph Al-
fred Chrysostôme Bois, francezes, constru-
ctores, domiciliados em La Ga.renne Colom-
hes (Seinde), França, para cum novo systema
do distribuição para motores do explosão>;
r N. 6.223, Bismarck William Petsche,
norte-americano, industrial, domiciliado em
New-York, Estados-Unidos da America do
NQrte, pa,r4 cut price:Ur Qparelho aper-

feiçoados para separar, recuperar e prepa-
rar, dos papeis de refugo e outras rnaterias
inserviveis, massa do papel para a fabrica-
ção do mesmo>.

N. 6.224, Charles Logan Chisholm, norte-
americano, professor, domiciliado em Ma-
rysville, Canadá, para 411III systema, aper-
feiçoado do apparolhos telephonicos e trans-
missores individuaess.

N. 6.225, Domingos Lodigiani, italiano,
industrial, domiciliado na cidade do Mexico,
capital da Republica do mesmo nome, para
«um novo processo para se obter uma solu-
ção aquosa muito forte de creosoto».

N. 6.226, Henry Poarce, subdito britan-
nico, industrial, domiciliado em Londres,
Inglaterra, para «um collarinho aperfei-
çoado».

Requerimento despachado 	 •

José Pedro Gomos, musico da Força Poli-,
eial, pedindo averbação do sarviços.—Defe-
rido.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministcrio da Fazenda os
seguintes pagamentos, no Thesouro Na-
cional:

Do 3:152$215, folhas, relativas a aeosto
findo, dos vencimentos, salarios o gratifi-
cações do diversn funccionarios do Arcbivo
Publico Nacional

Do 5:400$, espingardas fornecidas ao De-
posito de Menores, em julho ultima

Do 1:800$, gratificaçõss vencidas, em
agosto findo, pelo pessoal incumbido do ex-
trahir cboias das consultas do extincto Con-
selho de Estado

Da 142,257, gaz consumido em julho ul-
timo na Inspectoria do Serviço de Prophy-
laxia da Febre Amarella

De 60$, fornecimentos feitos, em agosto do
corrente anuo, a esta Secretaria de Estado

Do 37$300, publicação feita no O Pai;, do
edital de concurrencia para construcção do
uma officina na Casa de Correcção;

D3 1:5"56$049, foraecimentas feitos ao Ins-
tituto Nacional do Musica, nos mozes do
julho e agosto do corrente anno

De 3:975$738, fornecimentos feitos á Bi-
bliothoca Na(oonal, nos mezos do junho o
julho do corrente anno

D., 7:570$, folha, relativa a azosto findo,
do pessoal do Eslriptorio de Obras deste Mis
nisterio.

.••nn•

DIRECTORIA GERAI, TE sArrin rtonoca

Por portaria desta data, foram concedidos
ires mezes de licença, na ferma da le', para
tratar de sua sande, ao allXilar academie°
do serviço do prophylaxia da febre ama.
relia Nelson Enrilham

••n•nn••

Expediente de 31 de agosto de 1910

Accas rm se aa director	 50 districto sa-
nitario inaritimo o recebimento di officio
ia. 182, de 16 do corrente.

—Agradeceu-se ao director goraldos Tele-
graphos a communicação feita pelo officio
n. 1.62), de 2i do corrente.

—Communicou-se:
Ao director gorai de Instrucção Publica

que foi rigorosamente desinfestado o predio
. 218 da rua Mariz o Barros, onde funcciona

a 3a escola masculina do 60 districto, visto
nella haver occorrido um caso do sarampo

Ao director geral da Contabilidade que o
Dr. J. Podroso, secretario desta repartição
recolheu 3.0s cofres da thesouraria do The--
souro Nacional, a importancia de 200$, pro-
veniente de um exame bacteriologica feito á
requisição da Prefeitura Municipal de Ni-
ctheroy, em agua.

—Remettera,m-se :
Ao directer geral da Contabilidade deste

ministerio, os attestados de froquencia dos
funccionarios da Repartição Central, da Se-
cção Demographica, da Fiscalização das
Pharmacias, da Inspoctoria do Serviço do
Prophylaxia da Febre Amarella, do Hospi-
tal Paula Candido, da Inspectoria do Ser-
viço de Isolamento o Desinfecção, do Labora-
torio Bacteriologico, do Hospital de S. Se-
bastião, da Engenharia Sanitaria, do Ser-
viço do Porto, do Serviço de Torra o do La-
zareto da Ilha Grande, relativos ao mez que.
hoje termina ; as folhas relacionadas na im-'
portancia de 9:224, do pagamento do di-fs
versss funceionarios desta diNctorkon.W;_	 _
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tivas ao mez que hoje termina o as folhas
relacionadas na importancia de 5:965$332,
do pagamento de diversos empregados desta
repartição, no mesmo moz ;

Ao director geral da Contabilidade do The-
souro Nacional identiccs attestados do fre-
quencia, ;	 •

Ao director do Ilospicio Nacional do Alie-
nados 10 vidros do sôro anti-tetanico, quatro
do tuberculina para oplitalmo-reação o seis
do sôro antiestreptoc.occico polyvalente.

—Solicitaram-se providencias ao director
do Laboratorio Nacional de Analyses no
sentido de ser analysada naquello ostabele-
cimento a amostra do manteiga, marca
4Baião», que foi apprehendida, na fabrica
de Alvaro do alados & Comp., á. rua do
S. Pedro n. 301.

Requerimentos despachados

João Ayres Rodrigues (1 0 districto).—Não
pódo ser attoadido.

Alfredo José de Magalhães (I* districto).-
—Não podo ser attendido.-

Condessa de Santa MarinLa (1 0 districto).
São concedidos 60 dias,
Julio Pereira Vianna ( 4° districto ).—

Queira comparecer á secção de engenharia.
Manoel da Costa Lima o Castro (4° dis-

tricto).— São concedidos 90 dias.
J. Ferreira. & Comp. (4° dis'olcto).—Cer-

tifique-se.
Luiz Gay (30 districto).— São concedidos

90 dias.
Manoel Dutra Souto (50 districto).— São

concedidos 60 dias.
Manoel Dutra souto ( 5° districto ). —

Sciente.
Jacintlio Ferreira do Mello (50 districto).

—Certifique-se.
Elisa Madeira Godinho ( 5° districto).—

Será relevada a multa si iniciar as obras
dentro de 90 dias.

Fortunato do Oliveira Monteiro ( 5° dis-
tricto).— Certifique-se.

• José Stockmeyer -(5° districto).— Appro-
vado nos termos da informação.

Maria Joaquina Mendes Moreira ( 5° dia-
tricto) .—Certi fique-se. .

Antonio Joaquim Machado (5° disixicto).
—Approvado nos termos da informação.

João do Rego Martins (7 0 districto).— Ap-
provado dos termos da informação.

Maria Gabriella Moreira (80 districto).—
Queira comparecer á secção de engenharia.

Euripedes José de Mollo.—Doferido.
João da Silva Moreira.—: questão já está

affecta ao juiz dos Feitos da Sande Publica.
Carlos Castiglioni.— Certifique-se.

POLICIA DO DISTRICT° FLDERAI.

Por actos de I do corrente foram transfe-
ridos os commissarios de 20 classe Mario
Ribeiro de Almeida, do 10 3 para o dis-
tricto ; Alfredo Barcello , , do 290 para o 130
districto o Julio Rodrigues, do 13 3 para o 100
districto policial.

ItIODIFICMilES APRESENTADAS AO EXM. SR . MINISTRO DO INTERIOR
PELA FACULD ‘145: :',IEDICINA DA DAMA DE ACCORD° CAI o § 1° DO
ART. 23 DO CGDIGO VIGENTE

A congrozarão da Faculdade do Medicina, da Bahia, comovida
pelos sensivds defeitos da le ..cislação gim actualwnte rogo o: insti-
tutos medico; ollic ; acs do ensino, o por outros maiores ainda resA-
tantes da applic ição que deita se tem feito, em sua ses . ão de 22 do
m o ço do corrente anuo tomou a iniciativa do pedir ao Governo
algumas medidas que lhe parecem capazes de curar ou pelo M3:103,
de minorar os males exiotentes, servindo-se da autorização que
para is;o lho garaot o art. 23, § 4° do Codigo do Ensino, quando
di4 tratando das attritoWç -',es da congrioração «Propor ao Governo
as medidi s acons olhadas pela exp'erieneia para, melhorar a orga-
nização !sientillea do est tholecimeato ou ao.'wfoiso Lr os mottiodos
tildai tens

C;meçandoa sua expoiiç'io, não Ode este corpo docente da
mais a itiga initititição de casino medico superior do paiz, deixar
de se queixar do costiten de sorem el domadas ai leis do instrucção
publico, sem que sejam muitas vezes ouvidas as congregaçõos dos
professor., daouelles que te 3:11 de executar essas leis, dos que tem
a. responsabilidade da educação nacional, dos que fizeram do traba-
lho do o..sinar a, sua proas ão, a c:rreira da sua vida, que no curso
de 20, 30 o mais annos do serviço publico sem macula, não podem
ter deixado do haurir, por menos intellisencia que sa lhes attribua
uma c msideravel somma do conlm.dmentos, de experiencia e do
capacidade para bem se podos provilenciar sobro assampto tão
importante.

E refere-se a congregação a e4e ponto porque do tal costume
tem resultado não pouco desproveito para o ensino nacional.

Para não ir longe, procurando uma prova deste asserto, basta
lembrar o que se deu com a propria legislação em vigor.

O governo que a promulgou ou por não conhecer 03 corpos do-
centes, ou por não depositar noites confiança não acceitou a maior
parte das medidas que cites haviam pensado ser mais adequadas
cm trabalho do tal relevo e importancia.

Qaando este corpo docente teve conhecimento do que se lhe
mandava que executasse logo viu que eram numerosas as falhas o
innumeros os defeitos, taco; o tantos, que não ora possivel cumpri-
mento razoavol das disposições citadas o reclamou como lho orde-
navam o seu patriotismo e a sua parte do interessado directamente
no caso pelos motivos que ainda agora o trazem a occupar a at-
tenção do Governo.

Não foi attendida a sua recamsção mas não tardou a ser con-
firmado em tudo o sou modo do pensar, desde que se viu o pro-
pilo Governo modificar em repetidos avisos a lei a abrosal-a em
uns togares o fazer-lho accrescimos em outros.

E pouco depois, as palavras da mais formal condemnação sa-
ldam dos la.bios de um ministro na phrase severa em que dizia
haver no ensino uma verdadeira anarchia.

Pensa, este corpo que não carece do outra prova em firmeza do
que aventou na sua queixa.

Continuando, tem esto corpo docente a obrigação moral do
fazer ver a V. Ex. que não 6 siquer compativel com a civilização
deste povo persistir o que se está passando na parto que diz res-
peito ao systema adoptado para estabelecer a frequencia dos cur-
sos pelo modo que é conduzido o assumpto, uma vez que se bi-
t6la a civilização pelo respeito que nos padzes em que ella existe,
se tributa ás leis.

Da licença do frequencia, sem o correctivo de exames severos
e bem fiscalizados, para que não degenerasse o systema no dezo.r

•dno perigo para a Nação resultante do se verem muitos indivi--

duna escandalosamente diplomados, serem notoriamente incom-
petentes nas materias do que conduziam os Matos, se pa,ssou ex-
abrupto á frequencia obrigatoria, com uma penaedado maior do
quo antigamente, pais de 40 faltas, começou o estudante a perder
o atino com 30, mas do maneira tão erronea como contrapro-
ducente se poz em pratica o rogimen obrigatorio.

Fazem-se as chamadas nas aulas o é bom do ver que não tendo
comparecido os estudantes é de crer que, do a.ccordo com a razão
do ser do systema, não estejam preparados nos devidos trabalhos,
que não são somente do 'lamuria, polo que não poderão remediar
a falta com um desesperado esforço nos ultimos tempos do curso o
por isso não podem ou devo:n fazer o exame respectivo.

Pois não deixa do vir tolos 03 anno3 a indulgencia que nivella
a tolos, frequentadores. e não frequentadores, do laboratorios, au-
las e cenicas, habituando-se uns o outros para os exames.

Esta conces .ão gera muitas outras o produz corolla,rios quo
verto a dar em não poucas desegu Lidados e inconvenientes. Alguns
psofessores suppondo que por ser avilto proseripto na li que ro-
guia o ensino do Flui, deve ser cumprido, levam oscrupulo na sua
execução, ao passo que outros, conhecedores da sua irrealidade,
entendem não haver mal ou não a levar cm conta, tanto mais que
cm outros institutos congeaeres ofileiaes assim se procedo.

, Quanto aos aluirmos o que fica disto é o exemplo perigo o de que
impunemooto se podem levar de vencida as leis o do que toda a
exigencia, em eumpril-as só servo para augmentar o ridiculo das
cousas que se apregoam e se não realizam.

Disto resultam ainda flagrante injustiças, com o que se veri-
fica no castigo que attingo o lento quando falta e soffro por isso o
respectivo desconto no fim do mez, ao passo que os estudantes,
para os quaes vem no fim do anno, a annullação da falta que lhes
foi mareada no mesmo documento em que foi indicada a do lente
ficam infalliveimente a menoscabar, por haverem sido castkacloi
justamente áquollos que fizeram força pela execução do que se lhes
mandara que fosse cumprido, com o respeito e regularidade que
professores não podem deixar de ter pelas leis e ordens das autori-
dades do sua patria.

Um outro ponto que está reclamando sinceramente a attenção
do Governo é o que diz com a distribuição das matorias que foi feita
de modo antepoda,gogico e prejucicial aos alumnos.

No 40 armo medico, que é aquilo em que os ostudantes cur-
sam a anatomia pathologica e as pathologias, vão eitos para um
curso do clinica cirurgica., um anno antes do haverem estu-
dado a anatomia topographica o as operações, quando o estudo
destas materias devia preceder a da referida clinica; o do me-mo
modo comparecem á clinica oplithalmologica sem haverem dado a
anatomia medico-cirurgico da cabaça.

Talvez que no correr desse anno vão ver algum caso em que
tenham do applicar o que lhes foi explicado na anatomia patim-
logica ou na pathologia, mas na maioria das GOCD.81&13 não Se
acham em cirmstancias do comprohender o que voem.

Do mesmo modo, sem attenção ao desenvolvimento da intelli-
gencia dos alum nos ROM o estudo das matorias que a preparam para
as clinicas, na mesma inversão da boa ordem do ensino collocarani
o curso do apparolho no fim do de operações que razoavolmento
será dado no fim do 5° anno, quando desde o principiodo 4° aon0
deveriam elles ter conhecimento desta matoria, ao iniciarem a
clinica ci surgira.

Tambem vão os aluirmos para a clinica medica som haverem
estudado a therapeutica, quando só depois de haverem dado este.
matoria á que deviam ter o coroo referido.

Desta má organização dos cursos resultaram desacerto e cr.,
fugrtaes trim rão pci nbm (num a atteinão de quakeer pesioN
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- medianamente entendida nestes assumptos; sendo intuitivo que o
'ensino será muito proveitoso para os a1llaln03 quando a physiologia

- ..for dada depois da anatomia, a clinica cirurgica depois 'da ano.-
lomia, a clinica ciririca depois -da anatomia . pathologica, os
bawarelhos .da pathologia, da anatomia medico cirurgia° e a clinica
medica depois da therapentica, etc, para que a intolligencia dos
discontes prosiga, nos estudos obedecendo a um desenvo'simenta
logico e bem orientada, estendendo-se com facilidade por ja si

•achar preparado pelos trabalhos anteriores a attingir a s, duas
clinicas geraes, medica e cirurgica, que são os pontos de chagada,
de toda a educação proNsional.
• O ensino da Propedeutica, ta,mbam carece de reparo o re-

• forni a, parecendo necessario a esta congre,gação quase estabal .us ser
á Propedealca das clinicas esaecia,es dada junto a ca ia uma deltas
pelo respectivo substituto, ficando a cadeira do Prop!deutica para
inicio do ostu lo das clinicas geraes. medica e cirurgica, eld03
substitutos darão cursos annexos do molostias da bacca. nariz,
ouvidos e vias urinarias os do c • rurgia, e 03 do medicina os de
molestias intertropicaes o dos apparelhos, que lhes forem designa.
dos pela Congregação, como do estomago, intestinos, figado, rins
etc.

• Já se achando felizmente esta raculd ude d dada das instadlaçies
necessarias ao ensino e que do ha muito eram reclama las para
fazei-a real o proficua, não será para estranhar que vão sargindo
necess:dales que não podem ser reconhecidas onde o ensino é ainda
delida:lente e acanhado.

Estão nes'.° caso os labaratorios annexas ás clinicas destdfadas
a um fecundo porvir, quando for dado o deseavolvimento preciso,•
para o que si torna necessario que soja autorizada a creação de
um instituto do Fathologia, que será posto sob a direcção de um
profissional competente, creação para a qual bastaram verbas
relativamente pequenas em dous ou tres orçamentos.

Como um complemento a este serviço julga a Congregaçio do
necessidade Instituir uma cadeira do Physica, Therap ,utica, á qiial
ficarão annexos os 3:2I'ViÇ03 do radioscopia raliograph.a e o gabi-
nete photographico.

• Está °nosso instituto preparado de modo que honra o paiz,
pois dello já t' azem referencias elogiosas autoridades de valor, e
bem compensará a nossa Faculdade o Estado do que nella tem des-
pendi lo pela vantagem que oste tira da baia educação o colune-
tencia profissicnal do 30113 filhos e melhor ainda serão os proveitos
apontados se forem tomadas algumas provi lendas que se apreso
tara como necessaria,s á vista das considerações que vão senda
expostas.

Está na realidade a 32 reconhecer deficiente o numero do au-
xiliares de certos cursos de clinica o do alguns laboradorias . , o
que se accentuará ainda mais quando, ror polo Governa tomada a
resolução do mandar &Amadei' ao preciso exame pratico os alu-
irmos de Ilygione o Medicina Legal o Therk•outica medica que
esta congregação pede venia a V. Ex. para apresentar como do

• necessidade e urgencia.
,••• Julga porém este corpo docente que sendo attoadido o serviço

• publico não haverá excessivo dispendio para o Estado, não areando
pessoal auxiliar fixo alam do já exitaate o sim nomeando o que
for preciso para o vrviço, de accôrda com o numero de doscentes,
aos trabalhos dos quaes cabe a orientação dos referidos auxiliares
estabelecendo-se um para cada grupo de alam nos, sendo dispen-
sados os supra numerarias quando a serie for pequena ou logo que
por qualquer circumsta,ncia cesse o serviço extraordinario.

• Algumas cadoiras porém, já se acham pela legislação actual
em condições especiaes como as de Physiologia, Anatomia Patho-
logica e Bacteriologia. •

Estabeleceu o regulamoato que-fosse na as autopsias da; clinicas
feitas pelo preparador de Anatomia Pathologica o a esta ca loira
anuexou-se o Museu que deve ser o repo.dtario da--; pnas retira ias
das clinica; o autopsias, as quaes servirão para os exurcicios do3
estadaates, no que não comproMetter o que deve ser guardado in-

• toiro.
experiencia tem provado que para sor rol osto importante

serviço, alicerce da instalação das clinicas, indispensavel si torna
• que disponha o curso de um moilelador e de um preparador mais,

que sem pro.litizo do outros trabalhos do laboratorio se:a proposto
a estes serviços que nello carecem de estudos especiaes o per-
feitos.

Afligura-se a este corpo docente que uma das mais vita,rs ques-
tões para o nosso ensino depende da verdade dos programmas,
Porque para nada servirá tol-os pomposos, se não forem cum-
pridos.

O prog.ramma não só deve cantor a mataria que é julga ia in-
dispensavol para a instrucção dos alumnas na disciplina sobre a
qual ello versa, como deve ser calculado do modo que possa sor
dado no tempo do curso.

E as matarias ensinadas na tiroeinio escolar medico apre-
sentam sob este ponto de vista particulares (litliculdades por causa
dos cursos praticos, cuja import macia. é transcondental. -

Aqui, na Bailia, onde os cursos se abrem em , abril, que é a
:época regulamentar, lutam os professores para -dal-os completos,

em • virtude'das férias que tomam a seu talante 03 alumnos, con-
tando com o perdão das faltas; com os dias impedidos, otc. 	 •

Relativamente aos exames, aa mad ) pelo qual odes são feltos;'
apresentam-se tantos os defeitos,. tão -grandes revelam os males;
tão importo:time:de é realizada a vesificação oi que realmente
sabe o alumia°, une não S3 pólo deixar de cansiderav errado quasi
tudo o que possuinrs na espacie.

Alé.n do outras coisas e basta citar isto pura que se perceba
como é intenso o infortanio do que temos, no a sempre tem o Go-
vorao cercada das precisas garantias o professorado perante os
discentes para que o membro do magisteriá possa proceder no
cargo de juiz como lho indica a consciencia.

As repetidas comes is feitas aos estudantes a situação aca-
nhada e dezairosa em que não raro fica o professor quan lo quer
cumprir Com sinceridade as leis e regulamentos, o si vê tudo isso
burlado de de que 03 alta imos conseguem da autoridade o que lhes
havia sido negado p Aos seus mestres, as discoasiderações e até in-
sultos ao professorado que terminam qua,si sem °acepção por ia'.
dultos, ou a.nnulação dos.procoss os, a longa serie de factos em que
o estudante deva a melhor ao professor, desde que conta com pro-
tecção valiosa, tanta no; ca sos de iadisciplin a escolar, como até nas
occasi5o; em que chega a obter transfe.reacia para outra Faculdade,
afim de s) evadir ao juizo d.) lente que lha conheceu os ha.bitos do
pouco estudo ; o caso até de sor promovi lo o alumia) sem fazer o
exame exigido fóra de to Ias as praxes regulamentares, tudo isto
tem collocado o magisterio numa pafição de desprestigio de tal
ordena que elle já receia muitas vez )s• pela sua d.gnidade e pela
sua vida quando tem de julgar estudante!, quando entretanto a ga-
rautia da inviolabilidade do juiz é a qualida te inherente á rutilação
judiciaria mais indispensa.vel.e mis elementur, cotas as todas estas
que não são para extranhat sejam aqui citadas, como uma rela-
mação, pois se deve atteudea p ura 03 factos extraor.linarios e até
lutuosos e sanguinolentos que tem produzido o costume de per-
mittir a estudantes, o que em outros meios a ninguem absoluta-
m nate se permitte, ao mais elevado cidadão isoladamente, ou a
muitos em grupo, seta sob que protesto for.

A quetão das viagens dos membros do magistorio é outra so-
bre a qual importa que incida a attençã ) do Governo.

Estatuiu a lei que fosse (iodou; em doas anaos designada em
profossor para ir aparfeiço ar os seu; estudos ao; centros &Acidificas
inalade untados e tambem concedeu o mesmo favor aos estudantes
que hialvessem feito bom curso ; e ou porque alguns professores
não tivessem apresentado o relatorio a que eram obrigados, ou
porque não tivessem aperfeiçoado o3 sous estudos na cathedra res-
poctiva foi suppressa a verba do orçamento, dando-se porém a ia-
consruencia de ser conservada a dos estudantes, de mo lo que é
esto mais uni dos casas em que estabeleceu a prefereacia do
alumio° sobre o professor.

E' entretanto intuitivo que do estudante não tem a esperar a
Faculdade vantagem comparavel a do lo de; na melhor hypotheso
ficará nane só o proveito do gila estudai' na sua viagem, ao passa
que com o prnfessor muito lucra o Estado que aproveita no seu
ensino, o qual redundará em conveniencia para os seus aluamos,
de nada devendo servir o argumento de terem alguns abusado da
regalia, si tal foi o motivo da suppressã.a da verba, porque tal
abuso devia ter sido cohibido fazendo-se executar a disposição
legal que é tôo,.

Roga poS este corpo docente ao Governo que, considerando
sobre as vantagens das viagens dos lento, resolva que seja cum-
prida a lei neste ponto, sen lo até preferivel, que se estabeleça
serem estas viag ins de um aluo, designan lo em todos 03 fins do
curso lectivo a Congregação paul o que deve seguir no anno imme-
diato,fixand° a orient ução seientilica, que elle deve tomar por norma
de coo lactadondo sempre em vi-ta e adiantamento do ensino da sua
ca.theira e estende idosa a mesma vantsoem aos substitutos, dos
quaes tem tudo a esperar o ensino; o solicita ainda que se estenda
ao professorado a vantagem de que já gozam os (Addams do Exer-
cita o Armada aos quites é permittido fazer esta viagem á sua
custa, com a percepção de seus vencimentos e licença, do que ro-
(inundará proveito que niuguem poderá contestar para o Estado e o
ensino.

Sabre esta classe das substitutos a que acaba de se referir pede
venia este corpo para 33 estender em considoraçies que são do re-
levo pira o serviço publico.

Acontece realmente que após o concurso, salvo os substitutos
do duo.; ou tres secOes, ficam 01 outros inactivos dura de annos
inteiros, pois nenhum serviço lhes exige a Faculdade, a não haver
impedimento do lente, o que além de não ser de convenioncia para
esses fuaccioniario3 ponom perdem olhes o estimulo, o gosto, a pra-
tica de mis'n ar, é prejudicial issimo pura o ensino que perde assina
a cooperação de li orno is de valor, quando aluis não filta trabalho
para emprego do se tempo, tal natos e habilitações.

E' tão extraordinario a anormalidade que 33 dá o caso do fica-
rem alguns com o unica serviço do arguirem duas, ou tres these3
no tinido anno onda não haverem dado uma lição ao tempo que já
exercem o seu cargo ha cinco ó mais atines, o ainda mais extram'.*.-
dinario se torna isso quando algumas vezes são numerosas as sérios
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do 90 e 100 alumnos e não pôde o cathedratico reclamar que o
. ajudo o substituto em um trabalho que é abertamenle supersor fias
suas forças.

O modo pelo qual a lei traçou as attribuiç5os dos substitutos,
hermenoutica seguida á respeito dessas attribuiçõss e a falta de

horas para cursos especiaes que lhes sejam 'confiados, condição
unica em que so julga poderem alies cooperar nos trabalhos do en-
sino tom produzido esta situação extravagante e desvantajosa para
tolos.

Urge dar aos substitutos, pensa esto carpo docente, um logar
nos trabalhos diarios dos laboratorios e nas clinicas, pensando esta
congregação ser de vantagem para o ensino que haja um nor caleira,
acompanhando porém o curso do pro esor para substituil-o im-
m diatamente nos dias em que falte, te3do res¡onsa.bilidade nos
trabalhos das laboratorios e gabinetes de analyses das clinicas to-
mando parte nelles sob a direcção superior do lente a cujos exerci-
cios e lições devem acom ranhar diariamente.

Uma parte do mal acima apontado está na delliciencia de horas
utels, a que pensa esta congregação se pôde remediar por urna me-
lhor divisão dos trabalhos, como voa ter a honra de (tapar.

Em virtude de não sor o edificio da Facuilade contigo° ao
hospital, como antiaamente, da-se um facto que nocessariamente
vae. acontecer no Rio desde que seja muda la. a Faculdade para
ponto distante do 'moita!, isto é, será preciso (lar as aulas no hos-
pital pela manhã, até ao meio-dia, e na Faculdade, ás 5 ou
• horas.

DAM tem resultado muitos inconvenientes porque as aulas de
8 horas são ditTI °Umente frequintadas. p n'quo é preciso accumular
todas as clihicas no espaço do tres horas ou poueo mais, e todas as
au:as da Factildale 'do 1 hora da tarde em dente, o que é penoso e
deixa tempo iusullIciont a do modo que antes de terminada uma
operação toem os estudant s de ir para outra aula, antes de se
acabar urna preparação que de-sendo do processo demorado de co-
loração ou outra particularidade, teem Os discentes de aban-
donar tudo, sem c ncluir um trabalho de s mimo interesse para
sua instrucção, além do incommodo o sobrecarga que se dá, real-
mente, attend-ndo a que teem alies desde o 30 anuo os seus cursos
atS ás 5 horas da tarde.

Este é taineeni um dos motivos pelo qual não é possiv.l dar
trabalho aos sabstiiiiis s, visto que só se lhes pólo dar cursos com-
plemeataras e não outro serviço.

Lerndra, portanto, este corpo docente, attmdendo ao quo acima
ficou exposto. que se divida o ouso em séries da Faculdade desde
o 1 0 anno atO o 4 0 , nos quaes estudarão Os discentes a anatomia, a
historia natural medica, ehimica, hi aologia, physiologia, bacte-
riologia, pharmacia, theraoeutica, anatomia pathologica, as pa.tho-
logias, anatomia medico cirurgica, operações, hygiene e medicina
legál, ficando as clinicas para os dous latimos annos do curso, dan-
do-se no 5° anno a propedentica o o 1° anno de clinica cirurgica do
clinica medica, a oplitalmologia e a dermatologia no 6° armo a re-
petição da clinica medica e da clinica cirurgica, a gynecologica e
a obstetrica, a do molestas do creanç is o a psychiatrica.

Haverá deste modo não só mais tempo para. o sorviço do labo-
ratorio na Faculdade, onde as au:aa poderão cmeçar desde pela
manhã indo até á hora que for precise, corno no hospitol ficara
mais folga para se darem os cursos (les substitutos e pod:rern os
trabalhos ser mais demoradts, como so faz mister.

Tombem por este modo cessirá o inconveniente accusa.do em
principio desta exposição de irem os alumnos para as clinicas sem
os conhecimentos que para olhes preparam, pois só chegarão ao
seu 1° anuo de clinica. medica ou cirurgica depois de haverem feito
o tirocinio da anatomia pathoto2ica, da anatimia medico cirargica,
da therapeutica, das operações o da hygieno.

Esta distribuição dará bom proveito e pede este congregação
para lembrar a vantaoem de classificar estes estudos cru tres sSries
de dous annos cada um em vez de seis series do um anuo cala uma
como actualmente.

Por este plano o estudante só prestará exame de deus cru dous
amos para terrnin tr do vez com o costumo do estudo por pontos,
porque o alumno terá uma somm a maior de estudos a percorrer,
no evoluir dos deus annos o no fina deites terá de reflectir o repetir
ou recapitular o estudo desta matarias o que acaulmente não se
dá, prelérindo a maioria deites ter pouca materia, o que consegui-
remos pelo systema dos pontos ou por não se completarem os pro-
grammas e dar logo conta deste pouco deite, não repetindo nem
voltando ordinariamente ao estudo do que já passou. 	 •

A questão capital é que os exames sejam sinos, fiscalizados e
não precipitados.

Algumas modificações occorrem, além do outras, sendo uma
delias a prollibição de fazerem exames juntos, de provas escriptas,
mais de 20 estudantes e do serem os exames de materias importan-
tf:á como anatomia pathologica feitos em dias differentes e constar
da autopsia da uma das grandes cavidades em um dia, e redacção
respecttva em outro, do uma preparação para exame microscopico.
As clinicas 'geraes serão estudadas em dons a.nnos e para o exame

n1:i

de clinica, que será feito em seis dias consecutivos e no qual nãO
poderão concorrer mais do sois alumies, exam'narão elles nos doüs
pri.neiros dias um doente discriminando em papel rubricado pelcis
examinadores, a anamenese, diagn Ene° o prognostico o tratamento
do cas ), dando uni relatorio cireu nstanciado eassignado.

Nos quatro dias sogu i ntes visitarão os doentes duas vezos ao
dia descrovendo o desenvolvimento da molestia, e tratamento.quese-
rão transcriptos em uma papeleta a qual se annexará ao relatorio,
-sendo no caso de morto obrigatorio,para autopsia da qual dará nota
escripta.

Si o doente sahir depois do quarto dia poderão os examinado-
res resolver si deve ser dado outro doente ou não e a ultima parto
do exame deverá versar sobro questões de therapeutica o arte de
formular.

Pensa esto corpo docente que a cadeira de obstetricia tal como
se acha é influi convindo ser alia de obstetricia o clinica obsto-
trica o a outra já existeato passando a sor de gynecologia e cli-
nica gynecoleg.oa.

Assumpto que se impõe a attenção d3 Governo o pelo qual
opina esta congregação é a existenda dos graduados em Medi-
cina Publica, titulo que será ecinferido aos medicaaapprovados em
exame especial theorico e pratico da hygione, medicina legal, chi-
mica analytica e toxicologia, feita depois da approvação n is ma.
terias finaes do curso medico perante uma commissão do cathedra-
tieN daquella disciplina; o exereicio de todas as funcções e cargos
publicos de ordem sondaria 'ou medico legal lhes será privilegio •
exclusivo em todos as partes do paiz onde os houver.

Os exames das clinicas espocaes serão feitos em um anuo o
o exame será em cinco dias consecutivcs, observando.se o processo
aualogo ao das clinicas geraes e compronendendo particularmente
a propodeutica de cada uma doidas.

Para admissão aos exames oceorre propor ao Governo como
mais util ao ensino substituir o moio actual da verificação do
frequencia que é inoxequivel, viste que o proprio Governo não o
tem posto em vigor por uru outro mais simples e eficaz. Para
isso, é preciso crea.r um livra de registro nas clinicas e labora-
torios, no3 gales serão lançados dialamento os trabalhos que 83
fizerem, indicando-se no do laborat rio os que forem praticando
os estudantes, e na clinica as obsorvaç5es que por alies fosom
sendo tomadas o que ficarão arcliivadas na Faculdade, asam como
estes livros do registro a proporçã ) que se encherem, do mesmo
modo que cs rsgstros scientincos actuaes. 	 •

Nesses livros de registro dos trabalhos e da presença dos
discentes que serão escripturad..s polo preparador, lançará o pro-
fessor a sia coatirrnaoão todas as sem usas, assim como as notas
das sobbatinas dos alumnos, o no fim da serio será com os
dados fornecidos por estes livros que o prep irador passará ao
estudante o attestado da sua frequencia o da sua parte nos
trabalhos do laboratorio ou da clinica, attestado que será con-
firmado pelo lento e que dará direito a inscripção para o
exame da In tt a-ia, sendo preciso com toes docum.: aos provar
haver freauentado dons annos os cursos de anatomia, does
os de clinica cirurgica, dous do clinica medica e um amou
as outras matarias, salvo as que por indicação especial foram care-
centes de frequencia de um trimestre ou semestre apenas.

Submotto tombem a congregação, annexo n. I, ao alto criterIc
do VV. EEx. reformas quo se apresentam como capazes de melho-
rar a situação actual neute doploravel do ensino da pharmacia e
da, odontolegia, aanexos ns. 2 o 3.	 -

A congregação sol i cita tambem do Governo Federal que, aprovei.
tamos á opportunidade da, reforma do ensino, restabeleça os direitos
e vantagens, relativos ás jubilações e aos accroscimos de vencimentos
proporelouttes ao tempo de serviço, concedidos aos lentes pe:o Co-
digo do Ensino promulgado com o decreto n. 1.159, de 3 do dezem-
bro de 189J, os gulas a lei a. 2.30, do 7 do dezembro de 1891,
declarou oxprossamento em sei artigo unico que ser.am  respei-
tados, o foram entretanto em parto suppressos pelo do codigo do
1 de janeiro do 1901, ainda não approvados por lei, conformo sen-
tenciou em sabio e justo o Supremo Tribunal Federal pelo accOrdão
n. 1.622, na questão proposta polo lente jubilado da Faculdade do
Recife Dr. João Vieira de Araujo, do qual resulta que — á vista da
alltdida lei do 7 de dezembro de 1891 e das disposições a que alia
se refere, reguladoras dos direitos o vantagens dos lentes, a jubi-
lação destes não pôde ser applicado ao Codigo do Ensino do 1901 ein
tudo quauto colidir com ode 182 approvado por aquella lei.

Levada pela sequencia logica das idéas, subindo dos elTeitos
causas, podo a Congregação, se digne V. Ex. desculpar o perinittir
que por algumas linhas saia este corpo docente dos limitas que lho
são traçados polo art. 23° do codiga para expandir a seu modo do
pensar sobro a administração superior • do ensino, que lhe occorro
seria mais perfeita si fosse constituido uru departamento ou coa-
'Solho composto de delegados deis inStitutos federaes do ensino, uni
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.por cada estabelecimento, durante a commissão em biennio o não
podendo ser reconduzidos, conselho deliberativo na maioria dos
casos, salvo alguns casos especi Los para os guies o Governo se re-
serve a solução, e no qual (jovem subir as qaestões em forma do
autos, resolven lo par maioria de voto, como um tribunal.

Em virtude de sOmente durar a c immissão dos delegados dois
unos, sempre a renovará, o cotos il por dois terços ou um quarto,
•e que evitará as figuras perm L. Ates, mas ficará bem qualquer
hypothese um numero sufficiento para manter a uniformida•le da
erient ação.

De accôrdo com a indole do regímen o indubitavel que tios de-
¡liberações so farão sobre uma base do direito e de livre disoussão
limpessaal, parecoado que tambem o Governo deverá com tal
cre.oçã.o alliviar-so de muitas dificuldades.

- Está medida que se ali sura ;lesta, congresação complementar
da acima exarada o a lima fiscalização aisidna dos institutos é o
enjoo realizado poios proproos membros : do magisterio de estabe-
lecimentos congeneres, investidos dos poderes da Commieslo, tanto
nas concas do curso lectivo, como nos Rocio los d3 (manos, 03 qua,os
deve	 apresentar ao Conselho um relatorio que serão apresen-
tades nas suas sessão em resumo pala commissã' o e ocarregada
lei-as e estudal-as ficando por este moio se npro o Conselho o por-
tanto o Governo a par do modo polo qual se vão executam lo as leis
e regulamentes, as falhas, hiatos o delcieogias qui se forem no-
fando n s re,pectivos serviços e 03 modos m lis pratic is o segaeos
de re:nediql-os exere2fid9-Si tambem eillcaz vigil lula sobre 03

• exames que cumpre se não reiaatein.

Tambein julga opportuno lembrar ao Governo uma outra me-
dida que dará, bons resultados o vem a ser a coavosa,oão do c info-
rendas do cinco em cinco anus nas quaoa tomaro pote a t ém do
gommiSsa:•io do biennio do cada estabelecimento de ensino, mais um
dos membros do seu magisterio e o director ou vice-lirostor, atam
das pessoas que o Governo entenda dever convidar pela sua capaci-
dade e dos representantes dos Estados.

Estas conforencias presididas pelos Srs. ministros ou quem
suas vezes fizer terão por fim estudar e dar parecer sobro as-
suntos puramente do instrucçã nacional, dada pelo Governo ou
pelos seus proprios membros, alam do fim já indicado, para aparo-
ximaeão dos membros do magisterio entre si, e como o Governo, o
'geai tei á um meio mais facil de dar a, orientação que devem levar
esses professores e repus tata,ntes ás administrações estadoaes
tolos o i pontos do paiz, no sontido da uniformização do cosino ba-
sco dLs brazileiros que importa sem demora estabelecer, fazendo-se
.assim ainda as ligações entre a instrucçã ) primaria, a secandaria
e a superior, destriando-so numerosos obices que actualments, pa-
recem insuperavois, tanto em razão do tamanho do torritorio na-
cional, como dos seus imperfeitos meios de communicação o dias
diversas autoridades a que estila sujeitas 03 tres ramos do ensino
nacional.

. No alto criterio do Governo não precisa este corpo (lomat° ad-
'duzir mais argumentos em favor desta providencia que certamente
akiaá, adoetada, agora ou mais tarde, de tal modo &Ia se imie-.)
necessaria.

Em concla.ão; o professorado da Faculdade de Molicina da
Pa'lla, autorizado pelo disposto expressamonte no § 4° do art. 23 do
eddigo vigeate propõ3 ao Governo que: visto não haver sido man-
tido o systema, do regímen obrigatorio do ponto seja substituid.o
;tal regimen por meio de registros em que serão mencionados com
a presença dos discentes os trabalhos feitos diariamente nos labora'.
torios pelos estudantes e• obsorvaçõos feitas pelos Mesmel nas
clinicas, sendo com esto dados e mais as notas das sabbatinas
que nas listas de reaistros serão lança.das, elaborado o attestado
titte servirá para obter o alumio a sua inscripção para o exame
ARO preto:oder, exigindo-se a frequoncia do dous annos em anato-

clinica cirurgica . qualquer o clinica medica gorai ; e do um
'armo ein todas a; outras materias s lavo os cursos annexos de
odoltilogia, e de parteiras em que for estatuido praz .i menor • que
seja exigido o exame pratico de todos os diplomas que tem laliora-
torio, assim como das clinicas ; que passe da 30 para 40 faltas o
numero delias preciso para que porca o anuo o estudante ; que
Sejam adoptados os planos do distribuiçã das maiorias constantes
.dos annexos ns. 1, 2 e 3. para os cur os de me boina, pharinacia o
odontologia; que soja dividido o curso medico em 3 Series do dous

-anais cada tuna das qua is a ultima será exclusivamente destinada
..ao estudo das clinicas, que Kam os exames por serie não podendo
ser feitos mais do tres materiae" açor dia, sendo as mesas consti-
itardas pelos cathedraticos respectivos, o votando todos em con-

"juilto, cantos sobrsaa a 'oiro vaçã ) ou rdprovação d ) ostiodalte,conio so-
:bre o gráo de approvação, não se admittindo mais do 20 ostudanteá
em ca l turma escripta, nem mais do seis ein cada turma oral ;
.oup wortlem do estudo das matarias obedeça sempre ao principio
do ser a physiologia dada depois da anatomia,a clinica cirurgica de-
pois da anatomia" pathologica, da patliogia, da anatomia" medico-
-cieurgica o das loperaçõ as; a clinica medica depois da therapeutica, •

que tambem os substitutos trabalhem diariamente nas clinicas e laa
boratorios, acompanhando sempre o programoa do lento e em es-
tado de o substituir no dia em que o mesmo falte, embora só se con-
sidere impedido o lente após tres faltas seguidas; que soja d'ora
deanto cercado das precisas garantias o professorado, não contra-
riando o Governo, e resoluçõoo tomadas pelas coogregações em as-
sumptos do discipliaa escolar; que se restabeleçam as viagens dos
lentes pelas consideraveis vantagens gota dahi proveem para o en-
siao; que se estenda o Mesmo direito aos substitutos, e que uns o
outros seja concedida a regalia qua a eAo respeito se acha em
vigor no exercito; que n i aan augmentaclos os funccionari(s a que
se referia a reposição acinu, quando trat-iii do curso do anatomia
pathobgica o outras; que cosso.n as concessies que tanto tem con-
corrido p lra deisnrestigiar as leis de ens no e desorganizar 'a
esto pela insta idllida lo que tem prailusido o nolo exemplo peri-
gos) de porm•ttir a esperanç de escapar aos estudos serio e so-
lides palas excepções que So vão abriado.

Annexo n.

CUR .:0 MEDICO

As materi is jr p.irJtorias ,mal trarg

1 E' serie (2° anno)—anatamia, eliimisa, historia natural me-
dica, histologia, anatomia, parasitoloaia e pharmacia.

28 serie (2 3 anno)—Anatomia pat ,ologico, pathologia medica,
pathologia cirurgica, thoeapeutica, aaa •,oinia, medico-cirurgica.
operações, hygieni e medicina legal. .

erie (L 0 propedeutica, clin i ca cirurgica,
clinica modisa„ clinica ;•.) .talmalogica, clinica lo criançis, clin.Ca,
derm otologicio yphilasrapom a clinica Cirill'gica, chinca medica.,
clinica obiteiric i, clinica giynecologica e clinica psychiatrica.

Annexo n. 2

rumosixciA•
O alumno será, matriculado com provas do haver presta lo o •

sido approvado eu exame3 ›cp trado (e não e.n coajunto como
actualmente) da; segui ates matedas.

Portuguez, francez, (ou outra ling,ua viva) mathomaticas ele-
mentares, physico, chimica, e s_imulas naturaes.

1° anno—PhyAca medica, materia medica ( i a parte) pharma-
cia chimica.,

20 anno—Chimica-medica es parte) historia natural medica,
pharrnacia galenien,.

3' anno—chimica analytiea, pharmacologia e hygione, arte do
formular e therapoutica o parasitologia (bactetiologiaO

CURSO DE BACAAREL EM Sc , ENCI	 P:IT3ICAS E DIOLOGICAS
TRES ANNUS

A; ma,terias dos dons primeiros anuas ser'lo as do cursa de
pharma,eia.

O ensino do 30 anu constorá de anatomia deseriptiva, parasi-
tologia, physiologia, hygiene o medicina legal.

Annexo n. 3

OrONTOLUGIA

10 anuo—Anatomia descriptiva da cabeça, do pneoc.o e boca
em 45 lições theoricas e 45 liCeties praticas.

. Histologia CM 3) lições praticas e O theoricas.
Frothese, assistencia, dos traba:hos durante tido o anao lectivo

sem obr.gaçio do exame.

20 anuo — Bacteriologia (parasitologia) em 30 dicções prati,cas
e 30 theoric is.

Anatomia medico-cirurgica da bocca,, pesooça e cabeça em
30 dicções praticas e 30 theoricas.

Physiologia geral em 69 ficções theoricas.
Prothese dura,ate todo o auno.

33 amo —Therape it:ea : hygi.mite dntaria durante todo o
anno.

.	 Clinica dentaria durante todo o anno com exame de clinica.

Faculdade do Medicina da Bahia, em 3 do agosto de 1910.—
Dr. Antonio Pacifico Pereira.—Dr.Manoel Joid .de Araujo.—Dr.Bras
Hermenegildo di Amaral
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Plinisterio das Re1ac6es Exteriores
Consulado Geral em Genebra

Itelatorio do 4. 0 Trimestre do 1900

o total das transacções outro a Suissa e o Brasil no periodo do
do 4,0 trimestre. elevou-se a francos 7.833,643. mostrando um au-
gmento do mais do dois milhões sobre os 1,0 2,0 e 3. 0 quarteis.

Este accreseimo. em favor do Brasil, é devido sobretudo ao
Café o ao Caca(); a borracha o a crina accusam igualmente um
movimento importante em sua importação, ao pasao quo o fumo
mostra um recuo bastante sensivel, cuja cifra é, mais ou monos
do 25,000 francos.

Nos seus artigos d'exportação para o Brasil, a Suissa teve um
movimomto da falimos 2 825.510 depassando de francos 572.892 o
do trimestre precedente,

N nhuma aitoração ha a notar ir. designação dos artigos im-
portadas, que se resumem no café. cacáo, fumo ou rama, borracha
o crina ; ainda que accidentalmento outros produtos passaram por
entrepostos suisso, não podendo ser considerado esse trajecto si não
co:uo um simples movimente • de transito.

E' bem d'esperar que algumas de nossas industrias possam em
breve tempo se fazer representar nos mercados ouropoos, visto que
presantementu só os productos dr nosso solo são recebidos no velho
mundo.

A Suis a, al cantrario, não encara senão o la • lo inaustrial, e é
por esta razão qu3 as relações entro o Brasil o a Confederação Hel-
vetica são b m susceptiveis do tomar as mais soguras proporções,
devido a que ollag se completam reciprocaanonte ao lado do van-
tagens compensativos sem nunca se encnitraro.n *no terreno da
coneurrenciaa

Os resultidos obtidos pel t prapoganda do commercio brasileiro
em favor dos nossos productos agricolas taem cooperado eficaz-
mente para a sotução do resultados vantajosos.

•
Cafd

A importincia de nosso primeiro producto iroxportação
Suissa se accentua quotidianamente, attingindo as negodaçõos re-
alisadas n'estes unimos tempos a uma cifra verdadeiramente ani-
madora.	 . .

Assim é que sobro um total 'd'importação do 3,844.700 kilc-
groanmas o Brasil forneceu 3,140.100 lados representando 81 %
n'este movimento, não calando aos outros nove Estados importa-
dores que a pequena margem de 19 %, . .

Comquanto se verifique que alguns paizes tenham igualmente
conseguido augmentar a introducção do SEUS cafés na Suissa, esse
accreschno resutnc-a a quantidades do somenos importando, não po-
doudo influir nos mercados reguladores ; ha, no entretanto, uma ex-
cepção para as ludias Hollandesas o Britannicas que n'este trimes-
tre, a primeira elevou a sua importação a 181,3)0 kilos contra
64,900 no quartel procedente, e a segunda a 144.033 contra 53,700
em iguul penedo.

Entre os p tizes produtores de • café observamos que a America
Contrai diminuto suas remessas de 21,500 kilogrammas, compara-
das ás entradas do ultimo quartel.

Este grande augmento na importação de nosso café é tanto mais
satisfactorio quanto ello em nada perturbai' as operações correntes,
visto que a oscillação que se nota entro os preços anteriores e os
actuaes são apenas de dois francos por cada 103 kilos.

Cauto

N'este producto o Brasil mantém egualmento o primeiro lugar,
accusa.ndo no 4,0 trimestre uma importação de 824.200 kilogram-
mas, cujo accrescimo , rewesonta quasl o dobro alo quartel prece-
dente.	 •	 •

Ainda que esta proporção não se possa considerar como um au-
galego normal susceptivel de se manter, toda via,-olla indica as pro-
babilidades sempre propondorantes de que o Brasil está indicado a,
occupar na Suissa o lugar do primeiro importador creste artigo.

E' fiara clo duvida que se deve àttribuir esto desenvolvimento á
, activa propaganda 'ultimamente desenvolvida para pôr em eviden-
cia a boa qualidade do nossos productos na Siiropa.

Apreciando as remessas d'outros paizes, observamos que a Ame-
rica Central introduzi° a quantidade do 631,800 kilos cuja cifra
representa um pozo muito superior ao movimento operado nraultimo
quartel.

A Afrioa'que no 3.° trai:logre só /Mia ataviado 157.300 kilos,
.no actual trimestre figura por 265:100~kilogrammas.

A America do Sul com urna cifra de 200.690 alies apresente. um
acereseimo do 29.000 kilos. A Colombia que concorreu no movimento
d'importaçao no 3.° quartel com a quantidade de 393 300 kilos bai-
xou no periodo actual a 26.810.

Finalisaudo nossas apreciaç'õos sobre este imola:st), diremos que
a importação total na Suissa durante o quartel que descrevemos,
deu 'a totalidade do 2,297,2)0 kilogrammo.s,que equiparalo á quantil
dado introdusida durante o poriodo anterior at:estr. unia atiamed
tação do 79,200 kilos.

Fumo

No decurso do 4.° trimastre a Salsaa imp atai' por 2.101,000
kilos de fumo em rama, sendo uma geando parta de procedenda
d'America. do Norte, que figura com pezo de 1.230.100 kllogram-
mas. :0 .Brasil n'este movimento occupou o sogun . lo lugar com
217,400 kilos, vindo em seguida as Inflas holaindezas com 215,2110'
kilos. Quanto aos oufros Estados, as altorações foro• de pouca
importancia ontre (ate e o trimestre precedente.

Borracha

com a axtra.ordinaria agitação que se operou nos primeiros ma.
zes d'este anuo uni colai novanento,de repercussão S3 fo, sentir
em diferentes mercados n Suissa o que deu lug te á roalis tçío de
velldaa superiores ao 3' quartel, Montando .2ua iinportação a 31,209
kilos; a Allemanha foi intarinediaria por 10,53a kilolaammas. O
Brasil supprio 6,000 kilos no valor do 31,849 francos.

Com o desenvolvimento que' tom conseguido as industrias que
dependem do emprego da borracha, é surprehendente o aufinento
de pra,o que se nota na compra d'osta materia prima ; o apezar das
prophecias antecipadas do que as plantaçõos introdusidas em diver-
sas partes do mundo em breve dostaronarão a supremacia do com-
mercio do Pará e Ara zonas, não me parece que haja grandes fun-
damentos em toes suppAiçõss, visto que o eacutchoue d'aquollas
regiões meaecora Empre o titulo do prolucto

•
Crinas

N'este trimestre o artigo, —Crinas-- apresentou melhores dis-
posições comparadas ao trimestre precedente; A impoataçã.o total
cifrou-se em 204.200 Mios contra 141,400 em n relaç to ao quartel
anterior. Diffeaentes Es'ados do Brasil enviaram 9,300 kilos

. A Repub'ica. Argentina é a que excede-em qusntidade a todos
os outros paizes com 104,100 kilos —francos 33502; em segundo
lugar está collocada a Russia que importou 20,a00 kilograminas. •

.	 .
Algodlo	 .

As manufacturas da Suissa não têm ultimamente empregado 1,
algodão do Brasil, apezar da superioridade de suas fibras sobro o
producto similar do qualquer outro pala; as causas quis motivam
esta abstenção escapam á analyse do qualquer apreciação quo po-
deriamcs . fazer.

A materia prima importada foi' toai proveniente dos Estados
Unidos o do Eg,ypto, cuja quantidade attingio no actual trimestre a
6,716,300 kilos no valor de francoa13.566,936.

Consulado Geral dos E. U. do Brasil em Genebri, 20 do junho
de 1910.	 .

SULLES J. DZ SOUZA,'

Omiti' Geral,

111•nn••

itappa N. 1 — Genros impertados d) Brasil para a blusa no
4° trimestre de 1909	 •

o en
o t4 O

FP

lor do 20,016 franca.
•

..VALOR .	 -)601CJA
GENEROS

•C Kilos Francos Brasileira
•

•	 ..........
Café 	
Cacáo 	

2
1

3.1404001
. 824

3.485.54 I
. 1.1.4..122

2.199:331187
,	 713:20-	 -.30

Fumo 	 217 430 293.661 186:56.	31!
Borracha 	 6.000 -	 39.846 25:138$819
Crinas 	
40 trimestre de 1909 	

20 9.300
4.197.000

29.946
5.013 083

18:895$739
3.161:227$5.'fl'

30	 *	 *	 * 2.669.900 3:388.774 2.238:29424

Differenca 	 4.527.400 1.624.3119 4.024:934272



Setembro - 1910

Mappa N. 5 - Fumo

PAIZE9

Procedendo.

QUANTIDADE

Kdos

VALOR

Franco

.41n••••n

PAIzES

Procedendo.
•

QUANTIDADE

Kilos

VALC R
-.-

Franco

Allemanlia 	
Brasil 	
Africa 	
lndia Brittanica
Italia 	
França 	
Austria 	
Africa. do Sul 	
India Hollandosa 	
America do Sul 	
Outros paizes 	

4° trimestre do 1909 	
30	s	 w.

Diferença 	

	

10.500	 69.720

	

6.000	 39.840

	

3.000	 23.901

	

3.200	 21.248

	

2.100	 13.944

	

1.700	 11.288

	

1.100	 7.01

	

1.000	 6.040

	

1.000	 6.640

	

400	 2.656

	

600	 3.984

31.200	 2,7.168
28.103	 189.394

-I-	 3.100 --I-	 17,774

1

Mana N. 6 - Borracha

Mappa EL 4 -- Caco

PAIzES

Procodoncia

13razil 	
Aanerica Central 	
Ccaumbia. 	
Affica 	
Amorica do Sua  •
India lidluadoza 	 G

judia Britannica 	

4° trimestre de 1909 	
30	 s	 11

QUANTIDADE

Kilos

824.200
631.800
238.100
263.100
200.600
50.400
27.700

2.297 900
1.518 700

VALOR
--

Francos

1.162.122
933.138
378.021
33.791
282.846
71.064
39.057

3.240.039
2.733.660

Diferença. 	 à. 779.200 -I- 506,379

je97i:),f2Ei- ',"'Sexta-fehl
,
; 1

Mapa N. 2 - Cfin:eros exportados da 2aissa para o Mrasil nO
trimestre de 1902

~EROS EXPORTAEWS

lo
lO

e
QUANTIDADES

Kilo
ou peças

VALOI

Francos

MOEDA

-

Brasileira

Leite condensado 	 }Lios 689.400 689.521 437:08'$922
Relojoaria 	 Peças 21 876 567.708 358:223$119
Bordados 	 Kilos '16.500 478.123 801:6928958
Froductoschinaicos 	 • 44.700 376.654 237:666$522
Qeda eartigosdosoda. wo 2.800 210.381 132:744243
Y;arros a motor 	 • 38.200 177.337 11189s$662
Tecidos 	  * 14.600 146.086 91:544460
fflachinas 	
Queijos 	

I,
•

5.505
17.700

69.212
36.006

43:072$338
22.719$-86

Palha	 o	 artigos	 de
,	 palha 	 a 3.8C0 28.409 17:925$921
nonos 	 w 3.000 14.501 9:15U$050
lipparelhos electricos. * 1.100 11.255 7:202$891
Uocolate 	 9 2.900 10.611 6:695$12
Farinhas alimenticias.

.
w 3.300 8.996 5:044:076

Livros 	 w 500 1.760 1:110$550
4* trimestre de 1909.. › 844.065 2.825.60 1.782:98-W00
ae	 •	 )0 Peças 21.876 2.252.668 1.421:420.=.974

Differença	 -11- 572.892 -11- 361::763$626

Mappa N. - :dá

PAIzES

Procedencia

QUANTIDADE

Kilos

VALOR

Francos

Brazil	 	 3.140.100 3,485.51I
America Central. 	 271.500 301.365
India Hollandeza 	 181.300 201.243
índia Britannica 	  144.000 159.840
Columbia. 58 400 64.824
Mexia° 	 18.700 20.757
4merica do sul 	 14.600 16.206
grica 	 7.700 8.547
Africa do Sul.. . . 	 4.500 4.905
Turquia da Asia 	   3.900 4.329

4° trimestre de 1909 	 3.844.700 4.267.617
3°	 s	 '	 s	 s	 	 2 513.200 2.839 916

Diferença.. 	 	-F 1.331.500
	

I- 1.427.701

Estados Unidos 	
Brasil 	
Judia Hollandesa 	
Austria 	
Algerta eTunisia.
America Central 	
Amorico. do Sul 	
Russia 	
Elexico 	
Turquia dlEuropa 	
Colunabia.	 • ..	 . 	
Greda 	
Alemanha 	
Tarquia &Asia 	
Hollanda 	
Outros paizes 	

40 trimestre do 190j 	
3°	 11	 11

Diferença 	

	

1.20.000	 1.672.936

	

547.400	 2v5.661

	

215.200	 292.672

	

125.100	 170.136

	

76.003	 103.360

	

50.600	 SI.056

	

43.5n0	 59.160

	

35.500	 48.280
30.200

	

19.400	 26.384

	

18.70	 25.432

	

14.500	 19.72)

	

6.100	 8.26

	

4.400	 5.984

	

1.20)	 1.632

	

4.100	 5 576

	

2.101.000
	

2.857.360

	

1.996.600
	

2.835.172

	

-I-	 4.400	 -F.	22.188

tIARIO OPPICIAL

Mapp:. t. 7 -- GrInas

QUANTIDADE

Kilos

VALOR

Francos

104.100 335.202
25.600 85.652
12.800 41.216
10.800 34.776
9.300 29.946

15 300 49.266
7.800 25.116
7.600 24.472
3.600 11.592
2.200 7.084
1.100 3.542
3.000 9.660

204.200 657,52;i
141.400 458.136

62.800 199.388

PAIZEO

Procedendo.

Republica Argentina 	
Russia 	
Inglaterra 	
França 	
Brasil 	
China 	
America do Sul
Ita lia 	
Chile..., 	
Allemanha. 	
Austria 	
Outros pa.izes 	

40 trimestre do 1909 	
»	 1909.... 	

D:fforença 	   
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llappa a. 8 — Quadro synoptics das transaccSes commerciass d.a Suissa com o Brasil do 1 0 d) janeiro á 31 de dezembro de 1903

lUI3S1 E BRASIL

Francos Réis Francos Réis Francos Réis

1 0 Trimestre 	 3.671.974 •	 2.316:995$?04. .1.568.8% 989 :939$424 5.240.830 3.306:934$628
2' 3.408.751 2.150:902$953 2 031.750 1.282:0281:,647 5.440.510 3.432.931$600
30	is 3.383.774 2.138:297$265 3.252.668 1.421 : 420 999 5.641.442 3.559:718$254
4'	 •	 1; • • 3.u13 083 3.163:227536 2.825.560 1.782:912$661 7.838.643 4 946:140$200

Commorcio 	 15.482.582 0.769:422$958 8.678.843 5.476:301:k734 24.161.425 15.23:724692

itappa n. 9 — Pre;03 na5diss das merondorias importa3as do Brasil pela Masa no 40 trimestre de 19D3, arbitrados pot profissionaes da
Con!ederação

OENEROS	 EILOS VALOR FRANCOS VAOLR RÉIS

Café 	
Caca() 	   

10)
100

111.--
141.--

74040
F8$970

Fumo 	 1150 136.-- 85$315
Borracha 	
Crinas 	

100
100

664.--
322.--

418$988
2J3$180

.	 •	 - •
- IMPORTAÇÃO
	

EXPORTAÇÃO	 ".	 COMMERCIO

Consulado em Napoles
ltellat.)rio do 4) telmentre de 1909

NAVEGAÇÃO

Pelo annexo mappa n. 1 verifica-se que no trimest:e em re-
vista não houve neste Districto Consular, á semelhança dos anterio-
res, entradas do embarcações procedentes do portos do Brasil.

Durante o mesmo periodo salfiram, porém, deste porto tres
pores austro-hungarcs, proce lentes do Fluem o do Triste e Asthr.
dos aos portos do Pernambuco, Bailia, Rio do Janeiro e Santos, ' •
vatrio carga de Napoles para aquelles dois unimos portos, sem pa.s.
sageiros, e arqueando em total 5.274 toneladas, com a tripolaeão de
101 homens.

coarrontando estes algarismos com os correspondentes los irá
trimestres anteriores, verificam•se as seguintes differenças:

Navios Toneladas TripoIanm

40 trim2stro do 1909 	 3 5.274 101
2'	 ( O O O

3 5.274 1-	 101

Nrsvioi Toneladas	 Trirolantra
4° 'ximestrc de	 909	 .	 	 3 5.274	 103
3' 5 10.500 1:2

-- 2 --5.26 71-t

COMMERCi0
Devidc ao que ficou dito sobre navegação, tambem não temc

a registrar nenhuma importação directa de productos brasileiro')
durante o trimestre em revista.

Pelos dados extrallidos das facturas consulares authenticadas
Tinte districto durante o mesmo periodo, vê-se que a exportação fui
de 40 grupos de artigos, todos especificados no annexo mappa n.

N, 1 — Quadro do movimento da navega;ão entre c Brasil

perfazendo o valor total do liras 691.220, das qua.es 49.249 c abem
ás mercadorias embarcadas nos tros vapores sanidos directamente
do Napoles ; 584.319 ás mercadorias tambem sabidas deste mercado,
mas com baldooçã.o nos portos de Ganova e de Lisboa ; 53.871 ás
mercadorias, cuj LO facturas foram legalisa.das no Vice-Consulado em
Catania, o filalmente 9.781 ta das facturar legalisadas no Vice-Con•
sulado em Riposto.

Comparando o referido valor total le liras '397.'220 com os dos
trimestres anteriores, notam-se as seguintes differenças:
4° trimestre de 1901' 	 	 Liras 697.220
2°	 »	 485 892

Liras +211 .328 

4' trimestre de 1930 	 	 Liras ,397 220
30	 •	 	 •	 408.642

Liras+108.57d

C)TAÇt3E.:* D .E CAMBIO T kX.1E DE DESCONTO E FRETES
O anexo m tpoa n. 3 mos t ra os ulgarisnms dts cotações da

cambio, taxar de descanto o fretes que viguranin nesta praça du-
rante o 4° euartel em revista.

T NFORM AÇÕES lERAES
EMIGRA0.0

Não inveni,c durante o trimastre partidas directas deste dig..
trica° de patotas para o Brasil, claro esta que não houve emigra-
çõo directa ; quanta aos ()migrantes sabidos em transito par GO-
nova, ou po outros portos, nada pademis dizer, parque faltam
absolutamente em Napoles dados a esse raspaito.

1
Consulade dos E. Ti. do Brasil om Napalos, 27 dojunho de 1910.

ALUIZIO AZEVEDO,

e os portos deste 03nuilaal durante o 1 0 trimsstre de 1909

ENTRADAS

(Não houve entradas directas)
:e.

SAHIDAS

VALOR DA EXPEDIÇÃO
_-

LIRAS ITALIANAS
EMBARCAÇÕES TONELAGEM F•QUIPAGEM

5.274 101 49.249Estrangeiras t. vapor corou 3arga,.....
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T. 3 — Quadro duo cota¡Ses de cambio, taxas de des:ontos e fretamento as embarcaçb'es no mer:adt, b .dapoles, uo 0 trimestre , de 1309

CAMBIO

DESTINOS OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

Sobre
>

a Inglaterra 	
França 	
Allemanha. . 	
Austria 	

» Brasil 	 , •

Liras italianas 25,26
b	 ioo,ro
»	 123,75
s	 105,25

Não ha •

Liras italianas 25,35
»	 100,52 1/2

>	 s	 123,75
>	 103,10

Não ha

Liras italianas	 25,34
»	 100,62

123,85
s	 105,05

Não ha

1/2
1/2

TAXAS DE DESCONTOS

ORIGEM OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

Banco do Napolis 	
liana 	

5 o/o a mesma a 1110S1114

Sicilla 	 •

Bancos diversos 	
Em praça.... 	   6 a 7 0/,,

PREÇOS DOS FRETES

DESTINOS OUTUBRO NOVEMBRO

win~

DEZEMBRO

Manãos 	  Liras 67, 50 a 70 a tonelada me-
trica.

03 IllesM03 03 MO.mos

Pará 	  Liras 07, 50 a 70 a tonelada me-
trica.

Pernambuco 	 Liras 67,50 a 70 a tonelada me-
trica.

a

De Napoles.

Rio de Janeiro 	 Liras 56, 50 a tonelada ruetri-
cas ; liras 10 a	 bordolesa de
vinho o liras 8,75 a 1/2 bor-
dolosa do dito.

S'anto3 	 Liras 49 a tonelada metrica ;
liras 16, 50 a bordolesa do vi-
nho o liras 8,75 a	 1/2 borda-
lesa de dito.

Paranagui. 	 Liras 67, 50 a 70 a tonelada me-
trica.

Porto Alegre 	  Liras 67, 50 a 70 a tonelada me-
trica.

Ministerio da Fazenda
Directoria do Gabinete do Thesouro

Nacional
EXPEDIENTE DO Sn. MINISTRO

Additamento ao do dia 31 de agosto de 1910

Sr. Ministro da Guerra:
N. 142—Devolvendo o Incluso processo,

Cransmittido com o vosso aviso n. 587, de
29 do julho ultimo, relativo ao montepio
pretendido por D. Henriqueta Lobo Rodri-
gues da Cunha, Adolia, Alvaro, Armenia e
Alice Cunha, viuva o filhos do 1° ornejai
dessa secretaria Mathias Teixeira da Cunha
Junior, rogo vos digneis informar não só si
as declarações feitas polo contribuinte em 9
le março do 1893, 30 do novembro de 1894

9 do abril do 1897 e juntas por cópia fo-
ram testemunhadas p,r colinas seus de
igual categoria, na forma do art. 27 do
lecroto n. 942A, do 31 do outubro do 1800,
.nas tambem orn que data teve exercido
Jo emprego de auxiliar de escripto. da Com-
miss3.0 Fiscal e Administrativa das Obras do

Porto do Rio do Janeiro o filho do mesmo
contribuinte do nome Arthur da Cunha.

Rogo-vos, outrosirn, providencieis no sen-
tido do serem authenticadas as alludidas
cópias.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

Dia 1 de setembro de 1910

Sr. inspector da Alfandega. do Rio de
Janeiro:

N. 23—Communico-vos, para os fins con-
venientes, ter resolvido, attendeado ao que
solicitou o conferente da Alfandega do San-
tos, Estado de São Paulo, José Avelino Men-
des, dispensar o mesmo funccionario da
commi&ão especial nessa repartição, em
cujo exercicio se achava.

— Sra. directores do Lloyd Brazileiro:
N.6—Poço providencieis no sentido de ser

concedida passagem em 1" classe, entre
esta Capital e a cidade de Maceió, no Es-
tado de Alagoas, ao 1 0 escripturario da AI-
fandega do mesmo Estado Aurelio Flores.

EXPEDIENTE DO EU. DLRECTat

Additamento ao do dia 31 de agosto de 1910

Sr. inspector da Alfandega do Rio do
Janeiro:

N. 1.541—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Agricultura',
Industrio. e Commercio em aviso n. 275, de
29 do corrente, resolveu, por acto do dià
seguinte, autorizar o despacho, livre dó
direitos aduaneiros, de duas caixas a que só
refere o incluso documento, marca M. U.
ns. 1 e 2, contendo um apparolho photogra-
phico e seus pertences, vindas do França no
vapor Magellan.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul

N. 264 Declaro-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
requereram F. Weidlich & Comp., na pe-
tição encaminhada com o vosso officio n. 94;'
do 14 de abril ultimo, e a que se referem os
dons. 30, (10 17 de junho findo, o 50, do 9 dó
corrente, resolveu, por acto de P.p, auto-_	 .„—
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rizar o despacho,- livre de direitos, nos
termos-Ao art. 2°,:111Inta, vi-
'geáto lei orçamentaria da receita, do 1.000
caixas, contendo folhas de Flandrss estam-
padas, para fabricação de latas destinadas
ao acondicionamento de banha na fabrica do
refinação do mesmo produeto, do proprie-
dade dos requerentes, sita no municipio da
Estre!la, nesse Estado, material esse a que
se refere a inclusa relação,

N. 265 -Declaro-vos, para os devidos
fins, que o Se. ministro, atteadendo ao que
requereu Theodoro Albrecht, na petição en-
caminhada com o vosso officio n. 98, do 14
do abril findo, e a que se referem os do
ns. 28, de 17 de junho ultimo, e 49, de 9 do
corrente, resolveu, por acto de 26, auto-
rizar o despacho, livre do direito), nos
termos do art. 2°, aliam XI, n. 6, da vi-
gente lei orçamentaria da receita, do 1£00
caixas contendo folhas do Flandres estam-
Padas, pesando 150.(00 kilos e destinadas ao
acondicionamento de banha na fabrica do
refinação do mesmo producto, de proprie-
dade do requerente, sita no município do
Santa Cruz, nesse Estado, material" esse a
que S3 refere a inclusa relação..

0.••••1

Dia 1 de setembro de 1910

Sr. inspect.,r da Alfandega do Rio do
Janeiro:

N. 1.542-Communicc-vos, para os devi-
dos the que o sr. ministro, attendendo ao
que requereu a Companhia Estrada de Ferro
de Goyaz em petição do 22 do agosto ultimo,
resolveu, por acto de 2d do mesmo moz, au-
torizar o despacho, livre do direitos, nos
termos da clausula 24, lottra B, do decreto
n. 7.562, de 30 do setembro de 1909, do ma-
terial a que se refere a inclusa relação, des-
tinado á construcção da linha ferroa de
Formiga a Goyaz.

N. 1.543-- Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendondo ao
que requereram Sequeira Veiga & Comp.
em petição do 4 de junho ultimo, resolveu,
por acto de 20 do mez proximo findo, auto-
rizar o despacho, livre de direitos, das folhas
de Flandres estampadas, a que se refere a
inclusa relação, destinadas ao acondiciona-
mento dos prediletos da fabrica do lactici-
p ios do propriedade dos requerentes.

N. 1.514 - Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o processo transmittido com O vosso
officio n. 713, do 22 de abril ultimo, o rela-
tivo á classificação prévia solicitada por
Costa Pereira & Comp., negociantes nesta
praça, para a mercadoria contida na caixa
n. 3.727, marca SH, recebida da França no
vapor inglez Oravia, entrado em 13 de ou-
tubro do anno pas-ado, resolveu, por des-
pacho de 15 do agosto proximo findo, negar
provimento ao recurso que aqueIles nego-
ciantes interpuzeram da decisã,o da com-
missão arbitrai confirmando a dessa inspe-
ctoria, que, do accardo com as da Cornmissão
de Taiifa, mandou classificar como tiras do
filó de algodão bordado, da taxa do 3 $, a
mercadoria representada pe!as amostras A,
B e C, enviadas com o alludido proceaso, o
como filó do seda com vidrilhos da taxa do
60$. com abatimento de 20 % a das amostras
D, E e F.

N. 1.515-Communico-vos, para os devi-
dgs fins, que o Sr. ministro. attondendo
que solicitou o Ministerio da Justiça o Ne-
gocios Interiores em aviso n. 31, de 22 do
mez proximo findo, resolveu, por acto do
dia, seguinte, autorizar o despacho, livre de
direitos, do quatro caixas, marca O. C.,
'is. 3.372 e 3.373, èJ 00, ns. II e 1.054, con-

tendo artigos para laboratorio, sinos com
capas do papelão e ferro em peças não espe-
cificadas para construcção do casas, vin-
das de Hamburgo no vapdr allemão Pernce.::.-
buco, conform os inclusos documentos, e des-
tinadas ao Instituto Gswaldo Cruz; devendo
eacarresar-so do despacho o despachante
Francisso Souza e Silva Braga.

N. 1.516- Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou o presidente da Camara
Municipal de Juiz de Fora, na petiçã enca-
caminhada com o oficio do delegado fiscal
do Thesourcr no Estado de Min is Geraes
n. 171, do 11 de agesto proximo findo, reso!-
vou, por acto de 23 do mesmo mez, autori-
zar o despacho, livre de direitos, nos termos
do art. 2°, alínea XI, n. 9 da vigente lei
orçamentaria da receita, do material a que
se refere a inclusa relação, destinado á se-
cção electrica da referida cidade.

N. 1.547 - Communico-vos, para os de-
vidos fies, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou o Ministerio da Marinha
em aviso n. 3.891, de 29 de agosto, pro-
ximo findo, resulvou, por acto da me ma
data, autorizar o despacho, livro de direi-
tos, de vinte barris contendo oteo lubrifi-
cante, vindos de Londres no vapor Linco.'n.
shire, com a marca -16.682 -Rio-n. 1.120
e pertencentes áquello ministerio.

- Sr. delegado fiscal no Amazonas: 	 -
N. 161 - Declaro-vos, para es devidos

fins, que o Sr. ministro, tendo presente o
vosso officio n. 81, de 2; de julho ultimo,
encaminhando o requerimento em que JosS
Antonio de Souza Carvalho o outros, 4c8 e;-
cripturario; dessa dolegacis, e (1i Alfanziega
desse Estado, rodem a abertura de concurso
de 2,‘ entrancia, resAveu, por desaacho do
24 do agosto proximo fin to, que os peticio-
nario; aguardem opportun idade.

N. 162 - Declaro-vos, em resposta aos
vossos officios os. 151 e 162, de 6 e 3) de de-
zembro ultimo, que o Sr. ministro resolveu,
por despacho de 10 de maio ultimo, appro-
var os actos pelos quaes nomeastes collecta-
res interinos Francisco Lopes da Costa, em
Florirmo Peixoto ; Jose Joaquim dos Santos,
em Teffé, Fonte 11Ja o S. Paulo do Olivença,
e José Alves da Cunha, em S. Folippe.

Confirmo assim meu telogramma de 24
de agosto proximo findo.

Sr. delegado fiscal na Bahia:

N. 182-Declara-vos, orn resposta ao vosso
oficio n. 79, de 2.) do julho proxima findo,
que o Sr. ministro, por despacho de 22 do
agosto ultimo, resolveu approvar a proposta
que fez Cicero Sp:nola, collector das rendas
federae, em Areia, nesse Estado, de Iler-
mano da Rocha Miranda para sou ajudante.

N. 183- Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Se. Ministro, at.t . adentlo ao que soli-
citou o governador desse Estado no officio
encaminhado com o dessa delegacia n. 68,
de 22 do julho proximo findo, resolveu, por
acto de 12 do mez findo, autorizar o despacho,
livro de direitos, nos termos do art. 2°,
alinea Xl. n. 9, da vigente lei orçamentaria
da receita, dos artigos a que se refere a in-
clusa relação, destinadas ao Regimento Po-
lic.al desse Estado.

N. 184-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, tendo presente o vosso
officio n. 77, de 20 de julho ultimo, resolveu,
por despacho de 18 do mez findo, approvar
o acto pelo qual nomeastes Antonio de An-
drade Filho para exercer interinamente o
logar de collector das rendas federaes em
Carinhanha, nesse Estado.

N. 185-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, tendo presente o vosso

oficio n. 78, do 20 de julho ultimo, resolveu.
por despacha de 18 do mez findo, approvar
o acto pelo qual nomeastes Marcellino For-
nandes do Souza para exercer interina-
mente o logar do escrivãs) da Collectoria
das Rendas Federa.es em Carinhanha, nesse
Estado.

N. 186-Devolvendo-vos o incluso pro-
cesso encaminhado com o vosso orneio
n. 37, de 17 de março proximo passado, o a
que tombem se refere o do n. 28, do 30 de
julho, referente á aposenta loria do cirto-
rario dessa delegacia Tiburcio José Menezes,
recommeado-vos, de accordo cem o despa-
cho do Sr. ministro, do . 20 do agosto findo,
providencieis no sentido de ser cumprida a
exigencia da Directoria da Despeza Publica
quanto á prova que o inactivo deve apre-
sentar, por meio de certidão extratilda, . das
folhas do pagamento, sobre si no pariodo
do 21(10 fevereiro do 1854 a 28 de abril de
1878 faltou por rnolestia, licença ou outra
qualquer causa, bem como si os cargos que
exerceu nos-e poriodo tiveram caracter in-
terino ou effectivO.

- Sr.-delegado fiscal no Coará:
N. 113 -- Declaro-vos, para os devidos

fins, que O Sr. ministro, attondendo ao que
.requerea Antonio Diogo de Siqueira, agri-
cultor no municipio de Quixa,da, nessa Esta-
do, na petição encaminhada com o vosso
officio n. 118, de 8 de julho ultimo. roto!-
vou, por acto de 22 do corrente, autorizar o
despacho, livro de direitos, nos termos do
ar1.20,aliaea Xl,n.1,da, vigente lei orçamen-
taria da receita, das machinas a que se re-
fero a inclusa, relação, importadas pelo re-
querente cosi destino ao beaeliciameato do
productos agricolas.

-Sr. delegado fiscal em Minas Gemes:

N. 128-Declaro-vos, para es fins conve-
nientes, gila o Sr. ministro, tendo presente
o processo a que se refere o vosso officio
n. 44, da 19 do julho proximo findo o rela-
tivo ao recurso ex-offici) que interptizestes
do vosso acto dando provimento ao recurso
interposto pos João Dinelli da decisão pela
qual o collector das rondas faderaes e:n
Ponte Nova, nesse Estado, lhe impoz'a, multa
do 2)0$, por falta do sellos em palha para
cigarros, em virtude do auto lavrado pelo
agente hscal dos impostos de, consumo João
Lopes dos Santos, resolveu, por despacho do
15 do exoirante, não tomar em consideração
o alludido recurso ex . officio, á vista do dis-
posto no art. 12), n. 1, do resulamento
annexo ao decreto n. 5.890, co 10 de feve-
reiro de 1903.

N. 129-Em dedicada ao despacho do
Sr. ministro de 22 do mez proxim passado,
exarado no requerimento encaminhado com
o vosso oficio n. 162, de 27 de julho proxi-
mo findo, o relativo á isenção do direitos
solicitada pela Cainara Municipal de Juiz do
Fera para um bonde a ser importado pela
requerente com destino á viação publica da
referida cidade, declaro-vos, para os devidos
fins, que, afim de que possa ser tomado o
mesmo pedido na consideração que merece,
se torna necesso,rio seja Informado o The-
souro si a oznproza de electricidade alli
existente, que tem contracto com aquella
municipalidade para illuminação publica,
explora tombem o serviço de viação ele•
ctrica, em virtude do contracto.

-Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 169-Declaro-vos, para 03 devidas fins,

que o Sr. ministro, attendendo ao que soli-
cito . ' a Intendendo, Municipal da Soure, na
petição encaminhada com o vosso oficio
n. 123, de 22 do julho proximo lindo, resol-
veu, por acto do 13 do corrente, autorizar o
despacho, livre de direitos, nos termos do
art. z.°, alinea XI, n. 9, da vigente lei orças
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Montaria da receita, do material a que se
'd.:Orei:o a inclusa relação, a ser importado.
'Pela requerente, com destino á Elornintção
publica daquolla chlad3.

-Sr. delegado fiscal na Parahydol: •
N. 61--Declaro-vos„ para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, tendo presentes
ás processos transmittidos á Directoria da
Receita, com o vosso officio ri. 14 de /8 de
maio ultimo, relativos a clissificação do
mercadorias despachadas na Alfandega ;terso
E,tado nos mezes de março e abril proximo
findos, resolveu, por despacho do 4 do cor-
rente. approvar o acto da mesma alfanlega
sujeitando ao pagamento (te 35 0/„, ouro, por
ser de uso exclusivamento therapentico, a
agua de 4Janos* slibmottida a d;spacho por
Silva Lemos & Comp., o bem ;:s;im as deci-
sões pelas quaes mandou classificar como
obras do cobro o suas ligas para a taxa do
2$, por kilo. do art. 699 da Tàrif o a merca-
doria que Oliveira & Theorg submetteram
a despacho peta nota n. 787, (lesto armo, o
como papel assotinado para impressão, da
taxa do 100 reis, por kilo, do art. 612 •da
dita tarifa, a mercadoria despachada por
Paula Bast . s & Comp. pela nota n. 748,
tombem deste armo.

Outrosim, vos decl : ro, na (erma do citado
despacho, que os processos d a natureza dos
do que se trata, devem vir sempre acom-
panhado; do relatorio da Inspetoria da
Alfandega c:conformo determinam as instru-
cç5os do 1899.
• -Sr. delegado fscal no Estado do Paraná:
• N. 111-Competindo a essa delegacia re-
solver, incluo vos dovolvo, de accórdo com

•o despacho do Sr. min:stro, de 22 do corrente,
o processo encaminhado com o vGsso officio
n. 45. do 22 do abril ultimo, referonto á
ques:ão do vapor nacional Jaliter, ontrado
no porto de Paranaguá em 24 de março an-
terior, o sobre que versa a reclamação apre-
seetada pelos agentes da Companhia Lloyd
Braziteiro, na/moita cidade.

-Sr. delegado fiscal no Pianhy
N. 47-Doelaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro. tendo presente
o vosso offido n. 68, do 27 do julho ultimo,
encaminhando o requerimeoto em que Pau-
lilio Gil Castello Branco, 2° es ;ripturario
dessa delegacia, pede abertura de concurso
de 2° ontrancia, resilvea, por despacho de
24 do corrente, que o roperente aguardo
Oportunidade.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 236-Declaro-vos. para es devidos fins,
que o Sr. ministro, attendendo ao que re-
quereram R. Selb tcic & Comp. na petição
encaminhada com o vosso o;licio n. 113. de
22 do abril ti:time, e a que se refere o de
n. 42, de 29 do j,illo proximo findo, resol-
veu, por acto de 22 do corrente, autorizar o
despacho, livro de direitos, nos termo; do
art. 2, atina XI, n, e, da vigente lei orça-
mentado, da receita, do 4.600 caixas, con-
tendo folhas de Flandres estampad s, impor-
tadas pelos requerentes o destinadas ao fa-
brico do lates para o acondicionamento do
banha na fabrica de propriedade dos reque-
rentes, sita no muaicipio de S. Sobastião do

N. 267 - Declaro-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendondo ao que
requereram Jacobsinlici Ely & Comp.. na
petição encaminhada dom o vosso oficio
n. 228, de 22 dejulloO ultimo, resolveu, por
acto do 20 do c orrente,autorizar o despacho,
livro de direitos: nos termos do art. 2°,
alinea. XI, n. 6, da vigente lei orçamentaria
do receita, do 2.000 cunhetes do folhas do
Flandres estampada.S;l serem importados
pelos requerentes, com destino á fabrica de

banha do sua propriedade sita no muni-
cipio de Garibaldi, nesse Estado.

N. 268 - Declaro-vos.' em resposta ao
vosso °ilido n. 181, de 10 de junho ultimo,
que o Sr. ministro, por despacho do 25 do
agosto proximo findo, resolveu approvar o
acto pelo qual autoriz tstos a coatinuação
do 2° escripturarib da Alfoideg a de Pecitas
Altino do Avila Mello, no exercicib do cargo
de thosoureiro interino da mesma alfan-
dega, tendo em vista o disposto no § 5° do
art. 67 da Consolidação dos Leis das Alfan-
degas o Meses do Rendas.

N. 239- De accordo com o despacho do
Sr. ministro, de 13 de agosto proxiino findo,
exarado em reeurrimento do Banco da Pro-
vinda do Rio Grande do Sul, representando
contra a recusa por parte dessa delegacia
em receber a prestação semestral a que o
mesma d obrigado para as despezas de fi t-
calização sob pretexto do que til prest tção
deveria ser não do 3:003$ mas de 6:000$,
declaro-vos, para os devidos fins, que, sendo
de 6:000$ a contfibuição animal, devo o
referido estabelecimento depositar 3:004
por semestre, ncs termos de art. 5° do de-
creto n. 7.785, do 31 de dezembro de 1909.

Confirmo assim meu telegramma, de 30 do
referido mez de agosto.

- Sr. inspector da Alfandega do Porto
Alegro :

N. 270 - Declaro-vos, para os devidos
fins, na conformidade do despacho do Sr. mi-
nistro de 25 de agosto proximo findo, quo
para se tomar conhecimento do assumptci
do que trata o vcsto officio n. 23, do 21 do
fevereiro ultimo, deveis vos dirigir ao Tho-
souro, por intermedio da Delegacia Fiscal
nesse Estado, de accôrdo cone as tlisiajsj.
çóes em vigor.

--Sr. collector federal em Iguassú
N. 33-Dec1aro-vos, para os fins conve-

nientes, que o $r. ministro, toado presente
o recurso transmittido com o vosso officio
n. 110, do 19 do outubro do anno passado,
e interposto por Pacielló & Comp. da de-
cisão dessa culiectoria impondo-lhes a multa
do l:000$ pela infracção do regulamento
dos impostos de consumo, a que se refero o
o auto lavrado em 11 do junho daquelle
anuo contra Marcos Costa Bastos, em cujo
estabelecimento commercial foram encon-
tradas oito garrafas de vinho artificial M-
iadas com estampilhas dostinadas a pra-
(1 ueto; estrangeiros. resolveu, por despacho
de 30 do julho proximo findo, tomar conhe-
cimento do alludido recurso, para o fim de
ser reformada a decisão recorrida e appli-
cada ' a multa á firma Cassai & Comp. res-•
ponsavel pela infracção de que se trata.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N, 421-declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro, attendendo ao que soli-
citou a Prefeitura. Municipal do Capivary,
ness Estado, no officio encaminhado com o
dessa delegacia n. 281, de 11 do julho ul-
timo, resolveu, por acto de 13 do corrente,
autorizar o despacho, livro do direitos, nos
termos do art

'
 alinea XI, n. 9, da vigente

lei orçamontaria de receita, do material a
que se refere a inclusa relação, destinado ao
serviço do abastecimento do agua daquella
cidade.

N. 422-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, attendendo ao que re-
quereu a Companhia' Estrada do Ferro São
Paulo a Minas na petição encaminhada com
o vosso oficio. n. 318; de 1 do corrente, re-
sol vieu, por acto do 23, autorizar o despacho,
livrado direitos, nos termos do art. 2°, alinea
XI, n. 5, da vigente lei orçamentaria da re-
ceita, das locomotivas e tende,rs a que se re-
fere a inclusa relação, embarcados no vapor
inglez Hill Mera o destinados á. es-
trada.

N. 423-Declaro vos, para os devidos flas,
que o Sr. ministro, tendo presento o pro-
cesso encaminhado cone o vosso officio n. 52„.'
de 2 do fevereiro do armo passado, e relativo
ao recurso por F. Leite & Comp. interposto'
do acto p do qual mantivestes a decisão da:
Collectoria das Remidas Federaes nessa Capi-
tal, impondo lhes a multa do 1:010$, por
infracção do art: 27 do regulamento dos
imposto; de consumo, em virtude de auto
lavrado pelo agente fiscal Mauro Muniz do
Souza, re;o1Veu, por despacho de 15 do cor-
rente, tomar con ttecimento de alludido re-
curso para mandar impor aos recorrentes a
multa do 200$, minirno do art. 122, n. II,
letra h, do regulamento annexo ao decreto
n. 5.890, de 10 de fevereiro do 1903, por
infracção do art. 81 do mesmo regulamento.

N. 424-Declara-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, attondendo ao que re-
quereu a Companhia Estrada de Ferro' São
Paulo a Musas na petiçio encaminhada com
o vosso officio n. 319, de 1 do corrente, re-
solveu, por acto do 23, autorizar o despacho
livro de direitos, nos termos do art. 2°,
atina. XI, n. 5, da vigente lei orçamentaria
da receita, do 40 vagues o 120 pares do rodas
com eixos para as mas nas a que se refere a
inclusa relação e destinados aos serviços da
requerente.'

DIrectoria da Receita Publica

EXP£MENrE DO Sn, DIIIEGTOa

Dia 1 de setembro de 1910

Sr. director da Estrada de Ferro Central
do Brazd:

N. 86-Tendo a Delegacia Fiscal em São
Paulo despachado cm 25 d o moz proximo
findo, pelo conhecimento n. 2.042, com des-
tino a esta directoria, une pacoto contendo
diversas amostras, e havendo-se extraviado
esse documento, rogo VO3 (I igineis de provi-
denciar para que seja o volume em questão
entregue ao porteiro do Thesouro Na sional,
iedependente da apresentação do alludido
conhecimento. 	 -

-Sr. inspector da Alfandega do Rio do
Janeiro:
' N. 56-Solicito vossas ordens no sentido

de ser remettida a esta directoria a amostra
da mercadoria que motivou o recurso do J.
Watteau de que trata 1/0380 officio n. 15)6,
de 17 do agosto ultimo e, bem assim, a que
se reter° á decisão constante da ordem da
extincta Directo 'ia do Expo:Reato mi. 52 do
29 do janeiro deste anuo, dirigida á Delega-
cia em S. Paulo.

-Sr. director da Cisa da Moeda
N. 859-Providencia° p ira que á Collecto-

ria Federal do Barra Mansa, seja remettida a
.quantia do 2:321$, em estampilhas do solto
adhesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
forma requisitou o respoitivo collecto7r;onoo
officio n. 91, do 29 do agosto, sendo:

o
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N. 891-Providenciae para que á. Cofie-
ctoria Federal de Barra do Pirahy soja ra-
mettida • a quantia -de 4:334, em estam-



Ca.'7.a de Conversão
MOVIMENTO DE ENTRADAS E SAIIIDAS DE MOEDAS DURANTE O MEZ DE AGOSTO DE 1910

Existencia em
cofre

Soberanos 	 ..._	 10.811.419-0-0
Ouro nacional... 	 	 213:750$000
Francos 	 	 51.633.840
Dallars 	 	 _	 20.203.188
Marcos 	 	 33.819.670
Liras 	 	 —	 -	 4.300
PCS03 argentinos 	 	 __	 133.605
corôas austriacas 	 	 --	 2.050
Reis forte s 	 —	 65$000
Pasetas 	 	 725.475

Equivalencia em réis 	 	 5i9000 319.(a97:161$923
Contabilidade da Caixa do Conversão, 1 do setom'a ,o do 1910.— O escripturario,

Eurico de Miranda Horta.—Dr. Carlos Claudio da Silva, chefe da contabilidade.
BALANCETE

Moedas	 Entradas	 Sabidas
--
_-
_-
_-
_-

3C$000

Activo
Caixa, ouro..
Caixa 	
Fracções em moeda sub-

sidiaria 	
Resgate do notas 	
Notas dilaceradas. 	
Notas modelo 	
Notas inutilizadas 	

	

Material para emissão 	

Total 	

319.997:101$326
63.173:465$074

44$0:.6
23)4.003

1.620:b70$0:0
20:650$000

1.076:951$100
1.599.000:000$1e0
-----------------
1.984.949:174926

Passivo
Emissão 	
Notas a emittir 	
Fr:Loções. ouro 	
Notas a incinerar 	 	
Thesouro Naeional 	
Notas a assignar 	

310.997:120$000.
63.155:510.000

44$926
2.778:500$000

18:030$;00
1.503:030:0J0$000

Total 	  1.984.949:174$926

Contabilidade da Caixa de Conversão, 31 do agosto de, 1910.-0 escripturario,,
/sulcado Ribeiro da Fonseca Junior.— Dr. Carlos Clau lio da Silva, chefe da contabilidade.
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pilhas do solo adhesivo, das taxas abaixo
.declarada,s, conforme requisitou o respe-
ctivo - colleotor, no officio n. 501, de 27 de
agosto, Sendo

250 da de	 $'20 	 	 5$000

5.000

	

I> a	 : 00 	 1:E00 '000
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35 » • 10$(500 	 	 250;003
10 » » 15$000 	 	 15003
20 1. » 20,000 	 	 404000

	

6 » 50$000 ..... 	 	 304000

N. 870— Pi .ovidenciae para que á C )1-
loctoria Federal do M nto Verde soji remet-
tida a cylantia do 1:300$, em estampilhas do
sello adliesivo, dos taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo collector

• no fficio n. 124, de 27 de agosto, sendo

50	
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50
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60$0006
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15000 	
404.002	
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20$000 	

' N. 872—Providenciae para que á cole-
ctoria. Federal de Nictheroy so .a remettida
a quantia do . 6:700$, em estam pilhas do
sello adhesivo, das taxas abaixo declaradas,
conformo requisitou o rospectis o collector
no officio n..68, de 30 de agosto ; sendo

	

.20.000 dado S300., 	  6:00400

510600	
2000)0
5604000

N. 875—Providenciae para que d Cole-
etoria Federal de Iguasst1 seja rernettida a
quantia do 1:700$,- em estampilhas do sello
adliesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo collector, no
officio n. 79 do 1 do corrente ; soado

50 da de $100 	 • ..	 5$000
5)	 $203 	 	 10$ 00

$300 	 	  72 $000
204000

o
21000

	  22000
lia $000
150,4000'
2004000
250$000

— Sr. delegado fiscal na Parahyba:
N. 11— Em resposta ao vosso officio n. 36,

de 18 do mez proxinio passado, declaro-vos
que esta directoria, tendo em vista o stock,
ainla existente nessa repartição, de grande
parte das valores' do 'sel:o adhesivo, cujo
supprinnénta • Padistas, 'resolveu autorizar
apenas o forncieftfientSda qatintia de 36:000$,
ém formulas. abe' VOO, $300, 1$, 2f, .5$ o
10$000	

.
Chamo, mais uma vez, a vossa aitenção

para a demonstração que acompanhou vosso
citado Officio, - da qual ao consta a discrimi-
nação da vendagem nosaros mozes anterio-
res ao pedido, conforme determinam as
circulares citadas na ordem que, sob o a. 8,
vos foi dirigida por esta directoria em 33 do
julho do corrente anilo

Direztorla do Patrimonio Nacional

EXPEDIENTE DO SR. Dai: eTOR

Lia 1 de setembro de 1910

Sr. co:onel director da Fabrica de Pol-
vora sem fumaça:

N. 91—Em resposta ao vosso °Maio n.388,
do 10 do mez findo, tenho a honra de decla-
rar-vos que as informações, prestadas sobro
os bens que se acham sob a vossa guarda,
são deficientes para a fim a que se des-
tinam.

A s sim 4 que, as relações enviadas, a par
do se afastarem do modelo que deviam
guardar a bem da uniformidade no arrola-
mento dos bens nacionaes, não accustm o
valor de cada um delias, a proveniencia, do
respectivo dominio, como ain ia, a denomi-
nação o qualidade segundo ás prescripções
da lei que rege o assumpto. Do resto, dei-
xastes de tratar dos bins moveis existentes
nesse estabelecimento.

Peço-vos de 41 wo, portanto, que presteis
mais completos esclarecimentos a respeito
das duas citadas cl Lsses de b ais nacioaao-,
observando para isso, porém, Os mode.os
coastantes dos exemplares que. acimpanham
o presente officio.

Outrasim, vos declaro que as informações
sob: e bens moveis deverão ser separadas
das sobre Os immovek por caber, a cada
uma dessas classe z, regist; o especial.

ReguerimeAbS despaeliados

Jo:é dos Santos Major.-0 processo de afo-
ramento que . pretende o sipplicante de;:e
ser iniciado perante a Delegacia Fiscal do
S. Paulo, onde se 1U preenchidas as forma-
lidades legaes, inclusive a pablicaçãi do
editaes em lugar da situaçãa dos terrenos do
marinha, cujo aforameato é pretendido.

Adindo Piato Duarte.—Inde!brido.
Tenente-coronel Joaquim Serrado Perelra

da Silva.—Faça-so a rec t ificaçãa indicada,
em cuja cscriptura se deveria transcrever
ipsis verbis a licença concedida pelo Ministe-
no da Fazenda.

Recebedoria do District° Federal
Requerimentos despachados
Dia 1 do setembro do 1910

Josa A. da Costa Rocha. — Transfira-se
o vadio n. 60 para o requerente, notando a
SUL demolição e a edificação dos de as. 278
a 282, no terreno e inscrevam-se estes pra-
dios, a partir do setembro do 1939, com o
valor do 1:920$ cada um o extraia-se a
respectiva divida. Imponho a multa de 20$,
nos termos do art, 21 do decreto n. 5.141,
do 26 de fevereiro de 19)4.

Dr. Aramr L. P. do Alcantara.—Pague o
imposto em debito.

José Pinto Branco. — Transfira-se.
Manoel do Carvalho. — Idem
Manoel A. Martins e Andreza Martins. — -

Idoni.
Feli ppo Borgonovo. — Idem.
V. Francisco M. do Iglesias. — Idem.
Dr. José Maria da Fonseca Neves e sua

mulher. — Idem.
Jacintlio da Carvalho.— Ilam.
Francisco do Carvalho.— Idem.
D. Tliodeza de Jesus Carvalho.— Idem.
Alvaro E. de Moraes.—Idern.
D. Maria G. Neves.—Idem.
Antonio do Carvalho.-- Idem.
itn!02io G. Barbesa.-- Ident.
Plinio Rosaliuo Franklin.— Idem.
Jc.só Monteiro.— Idem.	 .
Julio Guedes dos Reis.— Idem.
Olivit Pereira de Souza.— Idem.
M. Bastis ,a Irmãos.— Estando cumprido

o despacho supra, transfira-se.
Peixota Serra.— TOMO-S3 nota pera o fu-

turo o ercic'o.
José Pereira da Fonseca.— Satisfaça a

exigencia.
José de Olveira.— Idem.
Dr. Alain° J. Chavantes.—A' 2a Sub-diro-

etoria.
Manoel GOMOS Soares.— Idem.
Francisco ao Souz alotta..— Feito o abono

do imposto pago pela conhecimento nu-
mero 42.022, transfira-se:

Gomes Guimmilas.— I Iam do imposto
correspondente ao 1° semestre pago pelo co-
nhecimento n. 7.754, transfira-se.

53 o o $400 	
50 s. 1.	 5500

220 o w 1A0oo
50 » » 2$)00
50 o o 300
50 » .; 4$W0
53 o 5 5000

...
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Ministerio da Marinha
Directoria do Expediente

Eicrontoarro eo SR. MINISTRO

Dia 1 de setembro de 1910

—Sr. director geral do Expediente:
N. 3.945—Tendo rosolvi,lo designar o 30

oficial dessa directoria Nelson Guimarães
Vianna do Barros para auxiliar a commissã
fiscal das obras de construcção do Arsenal
do Marinha, na ilha d is Cobras, assim vos
declaro para os devidos efeitos.

—Sr. inspectm de Engenharia Naval:
N. 3.946-Tendo resolvido designar o 3°

oficial da Directoria do Expediente deste
ministerio Nelson Guima,rãesVianna do Bar-
ros para auxiliar a commissão fiscal das
obras de construcção do Arsenal de Marinha,
na ilha das Cobras, assim vos declaro para
o devidos effoitos.

—Sr. ministro da Guerra:
N. 3.94a — Acmpanliado da respectiva

informação prestada pelo Estado Maior da
Armada, tenho a honra do p usar ãs vossas
mãos o incluso requerimento do sentenciado
excitado do Exercito Caidido Belém dos Reis,
pedindo pordão do rem dá pena a que foi
condemnado.

—Sr. ministro da Fazenda:
N. 3.951—Rogo vos di gneis do providen-

ciar afim de que, no Thesouro Nacional, á.
conta das res-iectivitS verbas do orçamento
em vigor, soja paga a importando. de
52:785.'s913, proveniente de varios forneci-
mentos feitos por diversos n3gociantes ao
deposito noval do Rio de Janeiro, nos mozos
de março a agasto, conforme consta das
facturas annexas á inclusa relação n. 16.

N. 3.952—Satisfazendo a solicitação con-
stante do voiso aviso n. 2, do 25 do feve-
reiro do corrente anuo, tenho a honra de
passar ás vossas mãos o incluso livro de
termos de contracto do vapor do guerra J«-,
gear/l°, afim do ser resolvido o pagamento
da divida do esorcielo findoslo que 6 credor
i?raneisco Ferreira Teu zitinlio.

—Sr. director geral do Contabilidade da
Marinha:

N. 3.953—Declaro-vos, para os devidos
effoitos, que, conformando-me com o pa-
recer do Conselho do Almirantado emittido
em consulta n. 840.do 2'.) de agosto proximo
findo, resolvi maudar cessar desde 4 de
maio do corrente atino o ab ;no do acere-
ulmo de 5% conferido ao capitão do fragata
honorario Dr. José Maria da Fonseca Noves,
lento cathedratico da Escola Naval, por de-
ereto da 31 do maio do 1905, para de 5 do
Maio em diante abonardhe o do 10% sobre
Seus actuaes vencimentos, ficando por essa
fórma considerados corno fuldidos em um
se) os deus decretos de 19)5 o 1910, ambos
concedendo 5 %,

Requerimentos despachados

Brites Pereira Ribeiro. — Indeferido, á
vista das inform Lç5 s.

Catharina Di ts Oeriquos.—A' vista das
informações, não pó le ser attendida.

Francisco Caetano do Jesus.— Indeferido.

Ministerio da Guerra
Requerimentos despachados

Maaor Manoel Onofro Muniz Ribeiro.—En-
tregue-se mediante recibo.

Capitão Manoel Corrêa do Lago.—Como
requer.
. Carlos Evaristo Pinto Coelho.—Entregue-

te mediante recibo.
Segundo-tenente intendente Agenor Rocha.

'ts-Nao ha que deferir.

1

 Alvaro Ignacio Nogueira. —Certifique-se,
na fórma da lei.

Capitão J03é do Prado Sampaio Leite.—
Deferido, em aviso n. 2.413, do 20 de agosto
ultimo.

Coronel João Meia de Paiva.—Prove com
documentos authonticos que habilitem o Go-
verno a mandar indemnizal-o do que real-
mente despendeu com a; passagens de pes-
soas de sua familia.

Segundo-tenente Jorge Joasulm da Cunha.
Mantenho o despacho anterior.

José Francisco de Oliveira Sobrinho. —
Apresente. o sou procurador, o instrumento
do procuração, substitua por ootro o oitos-
tado de identidade, assignado por pessoas
que não oficiaram no processo, garanta a
idoneidade dos attestantes e declare a resi-
doncia e idade que actualmente tem.

Sirgento João Agostinho Marques.—Prove
o que allega, com certidão em original.

José Rodrigues Coelho. —Apresente do-
cumentos coinprobatorios dos serviços .que
prestou na campanha do Paraguay, cru
original ou por certidão passada por uma
repartição publica.

Sargento Francisco do Paula Albuquerpue
Maranhão Filio:o—O motivo allegado não
justifica a protenção e, por isso, deixa do
ser deferido.

Janowitzer Wiikle & Comp.—A' vista das
informações, não convem a acquisição.

• Alferes Antonio Arthur Alvares de Aze-
vedo.—Soja inspeccionado.

Primeiros-tenente; João Martins Vianna,
Jacintho da Cunha Leal é Octaviano Jansen
Pereira; segundos-tenentes Silverio de Araujo
o Antonio Patina ; s trgentos João Martins
Muniz, Riso Geminiano Cidade, José Pereira
Dias, Francisco Tavares do Miran.la, José
Rodrignes do Moura Campos, musico asylado
Modo'sto Luiz de Vasconcollos, Manoel José
do Almeida Carvalho, Rodolphe Zeferino de
Oliveira, Raymundo Brazilino da Fonseca,
Aeenor Carlos Brandão o Manoel Rodrigues
Borges. —In deferidos.

Dr. Francisco Carlos Pina Guimarães, ca-
pitão medico do exercito.— Dê-se certidão
do que constar e a ello se referir.

Aspirante a oficial Luciano Pedreira de
Almeida.— Passe-se por certidão na forma
da lei.

-Alferes reformado o capitão honorario.—
Dê se por certidão.

Oswaldo da Costa Tourinho.—Não ha pre-
sentemente necessidade ; o requerente deve
aguardar o concurso que terá, legar no inez
proximo.

Capitão Theotonio Toscano de Britto.—
Opportunomente será attendido.

Is tenente Guilherme Firmino Ligorio Ri-
beiro Doris.— Provo que fez, com aprovei-
tamento todo o curso da Escola de Aprendizes
Artilheiros.

Capito-O Acylino da Costa Jacques.— In-
screva-se nas provas do revólver, campeo-
nato, par ter sido classificado em concurso,
do fusil alume'', destinadas aos °Meiam das
classes armadas, por ser da Guarda Nacional
e de fusil Matiser para socio da Confederação,
visto ser sooio da Sociedade n. 6.	 •	 .

1 0 tenente João Bootista Masearenhas do
Moraes e i alferes alaximiliano von *Randow.
Indeferidos.

Antonio Leandro Leite	 Diga o
fim para que de;eja a certidão.
, Go lofreilo Dantas e Adaucta do Almeida.

—Selim a petição para ser tomada em con-
sideração.'

Ministerio da Viação p Obras
Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 31 de agosto de 1910

Ao Ministerio da Fazenda, foram solicita-
dos os seguintes pagamentos:

De 88:787857, a diversos, fornecimentos
á E z trada, do Ferro Central do Brazil em
fevereiro, março, abril, maio e julho uni-
mos (reouisitado por officios ias. 405, 407,
408 e 409; aviso n. 1.751);

De 2:740$39 O idem, idem á Repartição
Geral dos Telegraphos; do abril a junho
ultimos (idem hiena n. 1.543; aviso nume-
ro 1.752);

De 2:0'.10, a Arsène Pattemans, projecto
para ajardinamento da arca sobra a lagôa,
Rodrigo de Freitos (aviso n. 1.753);

De 12 ;$, a Leuzinger & Comp ., forneci-
incuto tio oito exemplares do annuario
Capital o dos Estados a esta secretaria em
julho ultimo (aviso n. 1.754);

De 1:49S, a Auler & comp., fornsci-
mento á Directoria dos Correios em julho
ultimo (aviso n. 1.755);

De 75:800$533, a diversos, idem á Estrada
do Ferro Central do Brazil em março a juDio
ultimos (repisitad por oilicios as, 910 a
415; aviso n. 1.756);

De 23:919$305, idem, idem á mesma em
março a junho ultimos (idem idem os. 385
a 392; aviso n. 1.757).

Requerimentos despachados

Dia 23 do agosto do 1910
D. Luiza Maria da Conceição Ripper, viuva

de' Antonio Angusto. Ripper, estafeta de
l e classe da Reparflçiio Geral dos Tele-
graphos, pedindo os favores do montepio.
— Deferido.
• D. Loura Prestes Barra, filha de Antonio
Joaquim de Oliveira Prestes, agente tio Cor-
reio da cidade do Amparo, faz indo identico
pedido. — Apresente o procurador o instru-
mento que o habilita nessa qualidade.

D. Francisca, de . Souza Gaivão Camargo,
irmã do finado agente da estação da Estrada
do Ferro Contrai do Peinambuco Estanisláo
de Souza Gaivão, fazendo ideatico pedido.—
Idem, idem.

Aldovrando Pinto do Albuquerque, con-
tador da Alministração dos corroios do
Ceará, pedindo seja legalizado o acto da Di-
rectoria Geral dos Correios, em virtude do
qual lha foi permittido melhorar o seu mon-
tepio.— Prove, por meio de certidão, desde
quando é contribuinte, em que data foi ex-
onerado do seu primeiro emprego, quando
foi nomeado para o Jogar do thesoureiro o
quando para o logar que actualmente occupa,
qual a joia e diferença de joia o contribui-
ções que pagou.

Antonio Francisco Vianna, pedindo em be-
neficio da menor Durvalina, sua tutellada,
os beneficies do montepio constituido pelo
finado pao da mesma menor, Gaddino Fran-
cisco do Castilho, guarda-fio da Repartição
Geral dos Tolooraphos. — Aprosente novas
certidrias do obito do contribuinte e do nas-
cimento do Durvalina, devidamente recti-
ficadas, esta quanto ao armo do -nascimento
da menor o aquella quanto ao estado civil
do contribuinte.
• D. Amorico Val'adão Flores, irmã do finado
contribuinte Paul ino •Vallailão Flores, esta-
feta do 2' classe da Repartição Gorai dos Te-
legraphosOpedindo os • favoros do montepio.

Provo, por meio de justificação, que o
contribirinte fofocou no estado de solteiro o
não deissot filhos. 	 •	 ,*.•	 .
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INSPECTORIA GERAL DE NAVEGAÇA0 .soro o serviço radiographico da estação da
Itattylonia, pela interierencia das estações
rad iotelegraphicas daquello ministerio. Do accórdo com a legislação vigente, sita

publicadas as propostas anresentadas para
o -erviço de navego01.3 entro os portos do;
Recife e Amarração, do Recife e Aracajú
do Recife a Fernando de Noronha e Roce as:

Propos!a do Companhia Pernambucana de'
NavegaciTo

Directoria Geral de Obras e Vima°

Por portaria de 27 de agosto ultimo, fui
promovido o inspector de 2 1 classe da Re-
partição Geral dos Telegraphos engenheiro
João Coelho Brandita a inspector de I s classe
da mesma repartição, com os vencimentos
que lhe competirem.

— Por outras de 31 do agosto ultimo,
foram concedidas as seguintes licença;

Ao telegraphista, de 4s classe da Repar-
tição Geral dos Telegraphos Leopoldo Igna-
cio Weiss Filho, de seis nanes, em proro-
gação, sem ordenado, para continuar o seu
tratamento fera, d paiz

Ao diarista da Repartição Geral dos Tele-
graphos Carlos Gil Braz de Corqueira, de 93
dias, em prorogação, com metade da respe-
ctiva diaria, de aceórdo com o art. 48 da
lei n. 2.221, do 30 de dezembro do 1910,
para tratar de sua saude ;

Ao official dos Correios do Estado do Es-
pirito Santo José Jeronymo Chaves, de seis
meze ., em prorogação, com metade do
Ordenado, para tratamento de saude.

Ministerio da Viação e Obras Publicas —
Directoria Geral do Obras o Viação — 21 s:,-
cção —N. 411 — Rio de Janeiro, 29 do agosto
de 1910.

Autorizo-vos a entregar ao Ministerio da
Fazenda, conforme a este solicitou por aviso
n. 180, de Ode julho ultimo, a, área restante
do terreno sito á rua da Lagoinha, em Santa
Thereza, reservada a faixa de 7'6 ,50 de lar-
gura ao longo do aqueducto da Carioca, do
lado opposto ao da rua, por ser indisponsa-
vel ao serviço de conservação, conforme in-
formastes por officio n. 13, de 9 do corrente
moz.— Francisco director geral da
Repartição de Aguas, Esgotos o Obras Pu-
blicas.

Fez-se communicação ao Ministerio
Fazenda.

• Minister:o da Viação e Obras Publicas —
Diretorii Geral do Obras o Viação — 2' se-
cção — N. 413— Rio de Janeiro, 30 de agosto
de 1910.

Tomando cru consideração o que exprizes-
tos em officio n. 223, do 20 do corrente mez,
sobre mercadorias importadas por quaes-
quer repartições Publicas e cujas taxas do
descarga não podem sor pagas de prompto,
autorizo-vos a expedir aos arrendatarios do
novo caes da porto as instrucOes para tal
fim necessarias e nos termos em que as pro-
puzestes.	 •

Como medida complementar, solicito nesta
data ao Ministerio da Fazenda autorize a
Alfandega a despachar 03 generos corri
aquelles destinos, independentemente de
prévio pagamento da. t esa para a conser-
vação do porto — Froncisco 34. — Sr. dite-
olor tachais° da Commissão Fiscal e Admi-
nistrativa das Obras do Porto do Rio de Ja-
noiro

Aviso ao Misisterio da Fazenda n.

Requerimentos despachados
Dia 30 de agosto do 1910

José Luiz Figueira, engenheiro industrial,
pedindo cornos favores da lei n. 1.12O, de
15 do dezembro do 1903, a concessão de uma
estrada do ferro do Iguape, S. Paulo, a
Castro, Paraná.— Indeferido, por não com-
petir ao Governo a concessão requerida.

Expeliente de 31 de agosto de 1910

Remetterarrase:
Ao Ministerio da Guerra, para os devidos

effeit s, o orçamento apresentado pela Re-
partição de Aguas da despeza a fazer- qe, na
impostancia total de 336:5.31a8 0, com os
trabalhos de abastecimento do agua á Villa,
Militar em Deoloro ;

A' Commissão Fiscal do Porto do Rio do Ja-
neiro, para os fins convenientes, o aviso do
Ministerio da Fazenda acompanhado do pro-
cesso relativo ao pedido de isenção do di-
reitos para o material importado com des-
tino ás obras do cees, dique e carreira da
1 ha das Cobras.

— O director da Estrada de Ferro Contrai
do Brazil foi autorizado a abonar metade da
diaria, durante quatro dias, ao auxiliar de
escripta, da mesma Estrada Francisco An-
tonio Furtado, por ter esse empregado fal-
tado ao serviço por motivo de molestia.

— Solicitaram-se providencias ao Minis-
terio da Fazenda no sentido de ser despa-
chado na Alfandega, desta Capital, livro de
direitas aduaneiros, um • volume contendo
cartas geographicas do Estado de Matto
Gro sso e destinado á Repartição Federal de
Fiscalização das Estradas de Ferro.

• •	 Dà 1 de setembro de 1910

Os directores das Estradas do Ferro Central
do Brazil e Oeste de Nlinas foram autoriza-
dos a conceder, naquellas estradas, passa-
gens com 50 % de abatimento aos membros
do 2° Congresso do Goographia que s-! re-
unirá no dia 7 do mez corrente em S. Paulo.

—Declarou-se ao director da Repartição
Geral dos Telesraphos que o Sr. ministro
designou o chefe do I s districto telegraphico
do Rio Grande do Sul engenheiro Ildefonso
Borges Toledo da Fontoura para fiscalizar
as obras do construcção do editicio destinado
aos Correios e Telegraphos do Estado, na ci-
dado de Porto Alegre.

—Ao engenheiro-chefe o director da Re-
partição Federal de Fiscalização das Estra-
das de Ferro declarou-se que, tendo o Sr. mi-
nistro resolvido conceder passagens com
50 *a do abatimento aos Srs. membros do
2° Congresso de Geographia que vao se
reunir em S. Paulo no dia 7 de setembro,
deve nosso sentido aquella repartição se en-
tender com as estradas do ferro sob sua
fiscalização.

—Para que o Sr. ministro da Marinha se
digne de tomar na devida consideração,
foi-lhe remettida, uma cópia do officio em
que a Repartição Geral doa Telegraphos re-
clama contra as frequentes interrupções que

Dia 31

Amphysio José Netto pedindo para ser
admittido como praticante nt administração
dos Correios do Estado do Minas.— Indo-
ferido.

Manoel Fornandos Baptista pedindo a
installação do uma estação telegraphica orn
Iguala Grande, no Estado do Rio.—Deferido,
correndo as despozas do installaçã,o o de
aluguel do casa dos troa primeiros annos
por conta do requerente.

Waldemar Vieira da Rocha pedindo para
consignar á Cooperativa Militar do Brazil a
quantia do 20000.— Indeferido.

Urbano do Aleito po Lindo licença para
estabelecer cabos telephonicos ao longo das
estradas de ferra Central do Br tzil, Contrai
da Bahia o S. Paulo Rio Grande.— Indefe-
rido.

Dia 1 do setembro de 1910
Wilson, Sons & Comp., pedindo pormissão

para estabelecer entro a ilha da Conceição o
seu escriptorio, nesta Capital, uma estação
telegraphica sorri fio, exclusiva para seu
serviço, sem trazer dis2endio para, o Estado.
—Indeferido-

A Companhia Pernambucana do Nave.'
gação, estabelecida nesta cidade do Recife'
desde 1853 o funccionando regularmente do'

de julho do 1856 até a presente data;•
mantendo contractos com o Governo dai
União, a contar, seguidamente, do decrete
n. 1.119, do 31 do janoiro do 1853, ao ddi
n. 4.504, de 13 do outubro do 1902, que ap-:,
provou o contracto findo em 23 do setembro;
de 1908, vem, por seus directores abaixo
firmados o nos termos do edital do Minis-
terio da Industria, Viação o Obras Publicas,
datado do 14 de junho ultimo,que está sendo
publicado no .Diario Official da Capital dá' .
Republica o no Liaria de Pernambuco deste •
Estado, propor-se a continuar o serviço do
navegação costeira a vapor, que iniciou
nesta zona. o vem executando por quasi
60 anncs com grande proveito publico e
particular.

A Companhla Pernambucana acceitã
todas as condições mencionadas no edital já
referido, cujos termos considera fazendo
parte da presente proposta e compromet-
te-se, debaixo das penas o mediants os au-
xilies nono estabelecidos, pelo prazo do cinco
annos, a fazer mensalmente, em dias certos
previainento marcados em uma tabella 'Cp.
provada pelo Governo:

Duas viagens redondas do Recife a Amar- •
raçio, com escala por Cabedello, Natal,
Macau, Alossarei, Aracaty, Fortaleza o Ca
mopcniams;	

-

viagens redondas do Recife a Ara-
ca,,ü, com escala por Jaraguá, Villa-Nova e
Penedo ;

Uma viagem redonda do Recife a Fur-
nando de Noronha o Roccas, podendo as es-
calas das duas primeiras linhas, do norte o
do sul, sor alteradas pelo Governo Federal,'
de accordo com a proponente, segundo a ex-
periencia aconselhar

A proponente o'iriga-se a apresentar para
o serviço dessa navegação cinco navios
minados a luz electrica, dispondo do todos
os melhoramentos recentemente adoptados
o tendo accommodações para 30 passageiros'
de 1' c asse e para 50 do terceira, capaci-'
d ido paia 203 toneladas metricas de carga,
c insira frigorifica par 3°1,3 de contendei!
marcha nunca inferior a 10 milhas por horãl•
e calado necessario para transpor as barres
um que devem entrar. Esses vapores toile•
sempre a bordo os apparelho4, sobres dou;
tes, aprestos e material para seu serviço
do passageiros e cargas o para soceorros, no
caso do accidentes de mar e incendio.

A pra /menta, que contin tara com a sua.
sécio nesta cidade, obriga-se a começar o
serviço, nas condições expostas, dentro do
prazo do 12 mezes, a contar da data da as-
signatura do contracto,ujeitando-so a co-
brar os preços das passagens o fretes do
accôrdo com a. tabolla que for acceita pelo
Gocovenrino mo.

aior vantagem para o mesmo Go-
verno e para o publico, a companhia doado
já se propõ2 a estendei a linha do sul até a,
cidade da Bahia. o que permitto o estreita-
moam das relações entre os pequenos portos
dos Estados do Alagoas o de Sergipe com as
duas grandes praças do norte, para onda
existe antiga e forte corrente commercial.

Era retribuição dos serviços especificados,
a proponente terá. o direito do réeebor, em .
pre.staçõss mensaes, a subvenção annuaI de
conto e sessenta contos (160:000$000) o qt.fil
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' corresponde, para sessenta, (60) viagens ra-
dondas annuaes, nas tres linhas do navega-
ção estabolecillas, que são da extensão total
de 57.20S milhas, a quantra, do 2$790 por
milha navegada, approximadamento o mí-
nimo das sabvenções ata agora concailiaas
o da quota mareada no proje3to do organi-
zação da m trinha mercante, sajeito á apre-
ciação do Conaresso Legislativo.

A proponente,com a longa pratica que pos-
sue, por ser a com oantlia do navegactia mais
antiga do paiz, que tem servido do escola
para crescido numero do ofileiaes de naati-
ca. engsneeiro4 e artistas, dispie, além do
um material fluctuante que, devidamenté
melhorado, poderá auxiliar a naviogaaão
que propõe contracta.r, por meio tio estabe-
lecimento do linhas extraordinarias, nas
épons de safea, para os mesmos portos do
contracto ou para outros, do trapiches e oa-
tras propriedades • em diversos portos do
nort3 e do sul, com pontes de atracação,
que muito facilit arn a carga, descarga o en-
trega das mercadorias.

Além disso, é proprietaria da Empraza de
Navegação (t) laxo S. Foancisco, que faz a
navegação entro Penedo o Piranhas e ta.m-
lein a rebocagom da barra do mesmo rio,
de accardo co n o contracto approvado polo
decreta D. 6.227, do 13 de novembro do
1936, o que 1113 traz facilidade para effe-
ctuar o transporte dos p irtos do littoral p ara
o alto :.sertão do Alaga:as, S3r-gape e Por-
nambuco e da producçãa dessas zonas para,
es mercados consumidores, o que tudo de-
monstra a sua idoncidaae o os sou 3 recue-,
So3 para a exocução do contracto a galo con-
corre, quo, unia vez concedido, determinará
sua assenta la reforma e o seu maior desen-
volvimento.

Do 010 lo por que olla ohservon sempre 03
83119 comproinissosoloranates:ennunho, entro
°atros, a imprensa, do end.° do pa,iz, des,ic
Sergipe até o Ceara, a Associação Commer -
ciai dota praça e o Em. Sr. Governador
deste Estado, que em odlcio n. 252. do 5 do
novembro do 1309, dirigido ao m'nistro da
Industria e Viação o publicado no Diario de
Pernambuco u. 289 do 23 do dezembro ulti-
mo, reconhecon o dee'arou que ao serviço
maritimo de que se achava encarregada a
proponente era feito com regularidade,
sondo da maior importancia para o Estado
do Pernambuco, por constituir °principal
vehiculo do escoamento dos praducto; do
divorsos portos intermedia.rios para esta
capital e de te insporto de mercadorias des-
ta praça para aquellos pontos, o que muito
concorria o ora nocessario para o desenvol-
vimento da lavoura, do commercio e sonso-
guintemento das finanças do Estado.

Dando pois, o seu passa lo como garantia
do sou futuro, a Companhia Pernambucana
do Navegação, espera que, em igualdade do
condições, soja preferida polo nobre Sr. mi-
nistro da Viação, para o contracto da na-
vegação pernambucana».

Proposta de Domingos Sampaio Ferraz

Domingos Sampaio Ferraz, negociante
estabelecido na praça do Recife, ageato
Cómpagnie dos Messageries Maritimos,
&Seleta Generale do Transports Maritimes á
vapeur do alarseille e da Compagnie Fran-
çaiso de Navigat1on Franco Amerique,
representante do Comité Central dos Arma-
teurs de Franco, ex-cessiona.rio do serviço
do navogação da Companhia Pernambaca-
na, prop50-se a fazor por si, ou empraza que

• organizar, o serviço do navegação dos por-
tos do Recito . a Amarração, do Recife a

, Aracajú e do Recife a Fernando do Norá-'
nha o Rocem, do pleno accardo com ó e lital
da concurrencia, aberta em 14 do' junho

i‘ ultimo é •putlicado 'no Diai• io . Official; du-.
rapte o prazo 'que bojo finda •

DTARTO OFF-ICIAL

O proponente acceita as clausulas do mes-
mo edital o obriga se a cumpril-as, garan-
tindo o seu contracto, caso seja preferido,
com a caução do 20:004 (vinte contos do
réis), nos termos da clausula XX. Em outro
()avolumo annexa o rooibo da caução do
5:004 (cinco contos do réis), depositada no
Thesmr3 Nacional, o os documentos de sua
idoneidade o recarsos para a execução do
alludido serviço.

O proponente, aistricto ás c'ausulas XXIII
e XXIV, pede a subvenção do 2;3594,7 (lois
mil quinhentos o noventa o quatro réis o
sete d ocimos do real) por milha navegada,
equivalente ao abatimento do 10 % na sub-
vonçã,p de 164:014 (cento o sosseat i e qu a-
tro contos e quarenta mil réis) do limite de
50.80 milhas (eincoenta o seis mil o oito-
centos e (Monta) de percurso annual em
cinco viagens monsaes.

• Proposta do Lloyd Dra:ileiro

Nos term .s do edital da 14 de junho do
corrente anno, o Lloyd Brazileiro vem pro-
por ao liou. Sr. M !listro da Viação e Obras
Publicas tomar a s a execução dos serviços
do navegação, com toldo no Recife, de que
trata a clausula segunda do edital citado,
pedindo CQM ), subvenção 2-1;700 (deus mil o
setecentos réis) p ir milha navegada.

Os serviços em quostão serão organizados
em coanexão com as linhas do norte e de
Sergipe, mantidos pelo Lloyd Brazileiro,
sendo além disso estabelecidos os despachos
directos de mercadorias entro os portos das
novas linhas o todos os dema:s sorvidos pelo
Lloyd Brazileir., inclusivo os portos do Rio
da Prata e da America do Norte. O Lloyd
Braaileiro iniciará os sorviços, objecto desta
proposta, dentro do 30 dias da data da as-
sigaatura do contracto.

De aceordo com a clausula XXVI foi feita
no Thesouro Naci onal a caução de cinco con-
tos do réis (5:004), em moeda corrente.

Inspr3ctoria Geral do Na,vozação, 31 de
agosto do 1910. — Carlos Vidal de Oliveira
Freitas, inspector geral do navegação.

Ministerio da Agricultura.
Industria e Com mercio

Directoria Geral de Inlustria. e Commerclo

PRIMERA ISECfÁ0

Expelieute 1 de elesetembr„) de 1910

Solicitaram-se providencias

Do director geral do Saud° Publica no
sentido de soo designado um dos funcciona-
rios da referida directoria para comparecer
nesta secretaria do Estado no dia 3 do cor-
rente mez, á 1 hora da tardo, afim de as-
sistir á abertura do onvolucra referante
á invenção de c um novo systerna do fech a-
mento para fos 'as destina Ias a receber re-
cipientes do lixo das ruas », para que pre-
tendem privilegio Auzias-Gesesaschaft PM-
lipp & Comp., e dar opportunammte pa-
recer sobro si a referida invenção incide ou
nio na disposição do art. I°, § 2°, n. 3, da
lei n. 3A29, de 14 do outubro de 1882

Do director do Archivo Pablico no sentido
de sereno e ivia.las a . esta directoria geral
os envolucros es. 5.974 e 6.021, contendo
os monioriaos descriptivos das invenções de
Emilio Richter, privilogiada,s pela patente
n. 4.100 o certidão do melhoramentos
n. 4.100 .A, que foram enviados áquell a re-
partição com os °Maios ns.' 205 e 23, de 23
de outubro do 1904, o do fevereiro de 1905.

Setembro — i910	 tonv

Reliterimentos despacha los

Dia 31 do agosto do 1910

Luiz Maria lbarra Garcia, pedindo privi-
legio para a invenção de um engate auto-
matico para forro-carris.—Compareça nes-
ta diracteria, afim do receber guia para pa-
gamento do sello e da primeira minuidado
da patente.

Q mesmo, pedindo privilegio para inven-
ção de uma 01,tvanca, de contacto articula-
da (trolley).—Olem.

John Chisliolm Francis, .pedindo privile-
gio para a invenção do um novo systcma
central de siguaes, em gorai, actuado pela,
electricidade, desionado systoma Joha Chie-
bolei Erancis.—Idem. •

Eugenio Pacheco . 13arhosa Bicudo, pedindo
garantia provi oria para a invenção de Mn
motor econom co para producção de força
motriz.—Conipareça nesta diraètoria, afim
de receber guia para pagamento do seno.

Electric Boat Company, pedindo a inseri-
peão da documentos compro'5a.tivos do uso
effectivo da invenção privilegia Ia pela pa-
tente n. 4.453, de que é cessionaria--9efe-
ralo.

A mesma, pedindo a inscripção dos do-
cumentos comprobativos do uso elTectivo da
invenção privilegiada' pela patente n. 4.176,
de que é cessionaria.:— Idem.

A mesma, pedindo a inscripcçãa dos do-
cumentos comprobativos do uso effectivo
invenção privilegi ula peia potente n. 4.460,
de que é cessionaria.— Idem.

A mesma, pedindo a inscrinio dos do;
curnootos comprobativos do uso elTectivo da
invenção privilegiada pela pateats n. 4.437,
de que é ce.s.sionaria.. -- Idem.

A mesma, pedindo a. inscrição dos do-
cumentos compro' ativos do u o (afectivo da
invenção privilegia4 .1, pela pate.ite e. 4,155,
da que é cessionaria.— Idem.

A m esma, paliado a inseripçãn doi do-
c. timnt3s comproVtivo do uso offoctivo da
invenção priv11 .3siada pela patente n. 4.45O,
do que é cessionaria.— Hom.
• Raymundo Contini, to3 I ind o privilegio para
a invenção de cum appare.lio deitin.tdo
manobra das agulhas de imitas forrem,
donominado Machina do agulhas, systama
Contido. —Compareça nesta dilectoria, atina
de receber guia para p agameito do sedo o
da primeira aunnuidade da patento.

Alberto Godstein, pedindo privilegio para
a invenção do aum novo systerna ceatral do
signaes, em geral. actuado pel a electrici-
dade,designa,do systema Albert Goldsletn-A»,
— Liem.
• O mesmo, pedindo privilogio para a in-
venção de c um novo systoma, central do
s'gnaes em geral, actuad pola electricidade,
designado systema Albert Goldstein—B—a.
Idem.

Maurice Brukner, pedindo privilegio para
a invenção de c um novo systema do dor-
mentes do concreto com trama do ferro,
para linhas ferroas s.—Idem.

Otis Angola Mygatt, podindo privilegio
para a invenção de c um novo systeina do
abatjours, reflectores o outros objectos do
vidro com prismas ou nervuras ». I lem. .
. Eluard Müller e Bernard • Browne, pe-
dindo privilegio para a invenção do oc um
navo apparolho prra as aspiração do liqui-
dos, em geral ».—Compareçam nesta Dire-
ctoria; afina 'de receberem guia para paga-
mento do saldo e da primeira annuidado da
patente.

Dia 1 de setembro-do 1910
Adél Barreto Pinto, pedindo privilegio

para invenção do «um systema aperfei-
çoado de apparelhos de segurança o bloaueio'
para linhas • ferroas, denominado • Block
System Adula.— Compareça nesta Directo-
ria Coral'.
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Dr. Bernardo Morelli, pedindo privilegio
para a invenção do cum novo typo do pa-
vimento em madeira, denominado — Assoa-
lho lacas.— Compareça nesta directoria
geral, afim de receber guia para pagamento
do solto e da primeira annuidade da patente.

Albert Edward Huinpliries, pedindo cer-
tidão do parecer relativo ao eX3.1110 prévio a
que foi submettida a invenção para que re-
quereu privilegio de «aperfeiçoamentos na
fabricação de farinha, do trigc».— Doferido.

Genis Ferreira. pedindo averbaçã.o da
transferencia que fez á firma Genis ia Comp.
da patente n. 5.508 e respectiva certidão
de melhoramento n. 5.508 A, de que é coa-
ca:sionario	 Idem.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as guies pro-
feriu despacho de registro, em 1 do corrente,
o Sr. Dr. presidente deato tribunal

alinisterio da Agricultura, Industria e
Commercio—Avisos

N. 1.(a90, do 22 do mez fina°, pagamento
de 17$500, ao Lloyd Drazileiro, do passagem
concedida em provoito da laspectoria Agri-
c-la do 9° districto;

N. 2.013, de 24, idom, idem de 28, a J.
Inampillo Dias, do doliacho do medicamen-
tos destinados ao combato de epizootias

N. 1.981, de 20, idem, idem de 352$, idem
idem

N. 2.015, de 24, idem, idem do 4:204. a
diversos, de fornecimeatos feitos a varies
nucleos coloniaes '•

—Miniaterio da Viaçao e Obras Publicas
—Avisos:

N. 1.707, de 25 moi findo, pagamento do
8:6&$345a diversos, do fornecimentos feitos
para. a Repartição do Aguas, Esgotos e Obras
Publicas

N. 1.704, de 25 idem, idem de 40$ á Im-
prensa, do publicação do um edital em pro-
veito da Estrada do Ferro do Rio do Ouro

N. 690, do 26 do março proximo passado,
pagamento de 367$503 ao LIOyd Brazileiro
de passagens em proveito da, coinmissão
Escol das obras do porto do Pará ;

N. 1.711, de 25 do mez findo, pagamento
de 15:074780. a A. J. Fontes, de forneci-
mentos feitos á Estrada de Ferro Central do
l3razil ;

N. 1.712, de 25 idem, idem do 54:365$085,
idem, idem;

N. 1.70o de 25 idem, idem de 1:085$776.
a diversos, do fornecimentos feitos á Ropar:
tição do Aguas, Esgotos e Claras Publicas ;

N. 1.700, de 25 idem, idem de 1:334093,
a diverso, idem.

—alinistorio da Justiça o Negocios Inte-
riores—Avisos:

N. 3.907, de 31 do moi findo, pagamento
de 3:152$215 da folha dos vencimentos, s a-
larias e gr kt1fIcaçõ3s que competem a di-
versos empregados do Archivo Publico Na-
cional

N. 3.905, do 31 do mez findo, pagamento
de 2:104 da folha das gratificações vencidas
pelo pessoal incumbido do serviço extraor-

dinario de organizoção e remessa para o
Archivo Publico Nacional

N. 3.8'28, do 31 do mez findo, pagamento
de 1:404 a Carlos Augusto Faller e Oscar
Lopes. por sarviças prestados ao ministerio ;

N. 3.902, de 31 de azo:to, pazamento de
7:570$ da folha do pessoal do Escriptorio de
Obras deste ministerio, no dito mez de
agosto.

—Ministerio da Fazenda:
Registro de Custodio Moaelsen do Pontes,

pagamento de 3o0$ de ajuda de custo_

DIÁRIO DOS TRIBUNAP
Supremo Tribunal. Flederal

Jurisprudencia

Appellações criminaes

Intelligencia do trt. 66, n. 2, do Codigo
Penal com referencia ao art. 221 do Co-
digo Penal
N. 429.—Vistos, relatados e dis3utidos os

presentes antas d appellaçã,o crime, em
que são appellantes o promra lor da Repu-
blica na secção do Estalo do Rio de Janeiro
e Amorico da Costa Espinheira: accordain
negar provimento a ambas as anpellações
para confirmar a sentença appellada, que
condemnon o réo nas penas do gráo minino
do art. 221 do Codigo Penal. E assou julg
pelos fundamentos da mesma sentença, que
são juridicoa e de cooformidado com as pro-
vas dos autos. E pague ()cré° as custas em
que o condemnam.

Rio, 21 de maio do 1910.— Ptndahiba de
11fattos, P.— Oliv:ira R beiro, relator,—.4n-
dré Caralcanti. — A. A. Cardoso de Castro.
Vencido, nor ter dado provinrinto á appolla-
ção da justiça fed‘ral o condenando o ap-
peitado no maximn das panas do art. 221 do
Coligo Pena l, conformo a caoitulação d ida
pelo accordão de fi. 2)3, com o attgmento
da saxta parto, de harmonla com o art. 66,
n. 2, visto tratar-se da hypotheao do crime
continuado observado em caso rnento por
este Tribunal. — Pedro Lessi, vencido. —
Conoto Saraiva, vencido, nos mesmos termos
do voto do Sr. Ministro A. A. Cardoso do
Castro. -31. Espinola.—Amaro Cavileanti —
Go !cifre do Cunha, vencido, de acciardo com o
voto do Sr. Ministro Cardoso de Castro.

Fui presente.—G. Na ta .

—
Sentença do juiz seccional federal,3* supple»te,

da secçao do Estado do Rio de Janeiro

Vistos estas autos do accusação criminal
entre partes autora. a Justiçi. Federal ;
réo, Amorico da Costa Espinheira

Refere a denuncia de fl. 2 que o accusoolo,
Amorico da Costa Espinheira, no exercicio
do cargo do collector federal de Nictheroy,
durante o anno de 1908, praticara actos o
manobras fraudulentas, do que resultou ser a
Fazenda Publica desfalcada na importando.
do 219:274005.

Iniciada a formação da culpa, inquiridas
as testemunhas e offerecidos pelo Dr. Pro-
curador Seccional os documentos comple-
mentares aos existentos nos autos, verificou-
se que os factos cuia punição se reclama
eram anteriores áquella data o o guantum
desviado se elevara a 252:441$276, conformo
o accordão do Tribunal de Contas a fl. 84.

Por despacho de lis. 181, confirmado polo
do lis. 187. foi juloado nullo todo o pro-
ce ,sado ; porém, interposto recurso volun-
tario pelo M. P., o Supremo Trib mal
deu-lhe provimento (fls. 203), para o effaito
de pronunciar o recorrido, não nas panas
do art. 1 lottra b da lei n. 1.783, do 28 de
novembro de 1907, mas L ira nas do art. 221
do codigo penal.

Apresentado o libello, articulou o Dr. pri:S
curador seccional a exisiencia do facto
princioal e da circumstancia aggravante do
art. 39 § 6° do codioo penal, pedindo fosso
applica . la a comminaçãa no grão 1naximo,
na fôrma do art. 62 § 30 do mesmo codigo.

O réo negoo a procedencia da accusação,
consequentemente dosa circumstancia, e,
no caso de ser desatten lida, a defesa arguiu
em seu favor a attenuaate do Nat. 42 § 90
desse codioo.

O que tudo visto e detidamente exami-
nado e considerando:

que os factos narrados pela denuncia ca-
tão sutil aentemento, constatados, como já
reconheceu o V. Accordão da Instancia
Superior, e nenhuma outra prova offereceu
posteriormente o denunciado, de modo a
illidir a affirmação de-se julgado

que, oatieta.nto, não procedo o articulado
no libello quanto á verifioação da circum-
stancia agara,vante do art. 39 §6° do Codigo
Penal, por ser evidentemeote elementar do
crime de peculato, como ensinam tidos os
tant Mistas e tem doutrinado o proprio Su-
premo Tribunal Federal, em sua juriapru-
delicia recente (B. DE FARIA—Comm. ao art.

do Cod. Penal; MACEDO SOARES n6t.'
ao art. 39 § 6° accordão do Supremo Tri-
bunal Feleral de 2 de maio do la03; Re-
vista do Direito, vol. II pag. 112)

que, sendo essa circumstancia constitutiva,
do delido ()In questão, por isso mesmo não
parle ter influencia sobro o modo da appli-
cação da pena, ex-vi do que dispõe o art.'
37 do citado Codigo ;

que, °atrasam, tem intoiro cabimento a
attenuante allegada pela defesa e fundada
nos bons precedentes e anterior comporta-
mento do denunciado, tacto cobalmente
provalo, quer pelas testemunhas que pro-
ouziu na justificação de lis. 161, quer pelas
proprias de accusação, em seus depoimentos
a fls. 62 v., 66, 69, 75 v. e 79, não contesta-
das pelo M. P.;

que, segundo a regra do art. C2 § 3 0 do
Codigo Penal (in- fine), deve ser a pena im-
posta no mais baix gráo, por não haver
sido o mimo acompanhado de circumstancia
aggravante, e, ao contrario, ter o accusado
em seu favor a attenuante do art. 42 § 9*.

Por estes fundamentos e pelo mais que
d antas consta, julgo procedente a accusa.-
ção para condomnar, como condemno, o de-
nunciado Amorico da Costa Espinheira
pena de seis mozes de prisão cellular, que
será cumprida na Penitenciaria do Nicthe-
roy, e ao pagamento da multa do 5 % (cinco
por cento) sobre a importancia effectiva-
mente desf doada, perda de emprego, o nas
custas, grão minimo do art. 221 do odigo
Penal. Publique-se o registre-se, sendo in-
timadas as partes para seiencia.

Niether0y, 14 do foverniro do 1910.— ire-
suo Pinto de Araujo Corrija, 3.0 supplente em
exercicio.

Confirma-se a sentença condemnatoria, por
estar provado o crime

N. 425.—Vistos e relatados estes autos do
appellação crime, do Estado de S. Paulo, ona
que é appella.nte Manoel do Assumpção
Lopes e appAlada. a Justiça

Con s iderando qua o crime está provado
pelas testemunhas de fls. 65 a67, e que não
ha agravantes nem attenuantes

O uprendo Tribunal Federal nega pro-
vimento e confirma a sontença appelladao

Custas pelo appellante.
Supremo Tribunal Peitoral, 8 de junho do

1910.—Pintlahiba de Mattos P.—Pedro Lessa,
relator. — Amaro C valcanti.—Canuto Sa-
raiva. —01i veira Ribeiro.—M. Espino:a.—Go.
dofredo Cunha.—André Cavalcanti.—.Ribciro
de Almeida.

Fui presente, G. Natal. •

SEGUNDA SECÇXO

Requerimento despachado

Dia 1 de setembro do 1910

Antonio da Cunha Gonçoivea, solicitando
permissão para usar do titulo de traductor

▪ publico em todos os documentos escriptos
em portuguez, inglez o irancez, por ella
trasladados do uma lingua para outra.—
Dirija-se á Junta Commercial.
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Sentença do juiz: federal de S. Paulo

:contra Manoel do Assumpção Lopoà, ar-
ticula, o. Dr. Procura ler da Republica, no
Jibello de fls. 50, colo, no . dia. 24 do junho
'deste anna nesta Capitai, introduzio dolo-
samente na circul maio uma cedula do 10$,
dando-a ao negociante Antonio Lourussi,
em pagamento do compras no valor do 1$,
recebendo o respectivo troco ; que assim
procedendo incorreu na sancção dos arts. 13
e 10 do decreto n. 2.110, do 30 de setembro
ultimo, o devo ser condomnado no gra°
nédio daquellas disposiçaes, ex-vi do art.62,
§ 2°, do Coal. Penal.

O raio não contrarioa o libello e na audi-
cicia do julgamento lhe foi dado defensor,
que apresentou as razões de fls. 69
• O que tulo visto e examinado

Considerando que aquela cedula foi re-
conhecida falsa pelos exames de fls. 10 e
39 ;

Considerando que o rao sabia ser falsa
aquelaa cedula, o que se deduz do facto do
tel-a arrebatado da mão do sua victiroa,
quando a reconlica ot falsa, rasgando-a,
assim em dois pedaços o ter om seguida
fugido ( tuto de 11 a 4, I1s. 27 e 33 o teste-
munhas do planado do fls. 05 a 6S)

Considerando que, assim procoden.lo, set-
enta e conscientemente ello introduzi° na
circulação aqu 1 caolula reconhecidamente
falsa, COMO resulta da prova dos autos
• Consideran lo que estão provados os itens

alo liballo e attentlendo ao (loc. de 11 .4. 13
e ao mais que tas autos calista o disposições
do direito.

Julganlo o réo Manoel do Assainação
Lopes incurso no grilo medi° dos arts. 13 o
.10 do decreto n. 2.110, do setembro ultimo,
,o condoo-mo a cinco ano is de prisão coa
„lular, quo cumprira na P •itencioria desta.
Capital, perda, de cedida apprehendida e as
custas.
• O escrivão fsça,	 intima ;35 neceSsarlas.

S. Paulo, 4 de novembro do 1939. —Mo-
atoe/ Dias de Alitino e CMII*0.

Deve arr ra formada a sentença que absolve
o ráo no processo regularmente feito,

• quando a mesma sentença fór contraria
ús provas patentis dos autos 0111 processo
do desacato a funceionario publico no
exercicio de suas funeções.

. N. 43a.—Vistos, relatados o discutidos os
presentes autos de appellação crime em que

appellaoto o Dr. prsaurador da Republica,
na secção 1 Fstado do Maranhão o appel-
lado, Poro Perdigão do Rtrrove Vascon-
cenas: accordam dar provimento á appella-
aão para reformar a seatença appellada por
ser manifestame.nte co•tra.ria á verdade pa-
tente dos autos.

E, elrectivameate, cinco testemunhas pre-
sencia s affirmain (pio o réa injuriara,' o
prata.: oito d Correio Geral do Estado do
Maranhão Viriato Carlos de Oliveira e S niza,
quando esto se achava no serviço de seu
cargo, dentro da divisão do expodição do

s imante panos, tendo penetrado sem
licença dentro da mesma divisão reservada
aos empregados da Repa.rtição, lhe pergun-
tou o praticante o que fazia ou queria alli,
e que ata o ameaçara phyaleamente, sem
que houvesse provocação da parto do em-
pregado °frendido. Em taes termos se acha
definida nos autos a figura juridica do crime
de desacato classificado e punido no art.131,
paragrapho unico Codigo Penal, que a
sentença deixou de aoplicar. F, assim jul-
gando, mandam seja o réo submettido a
novo julgamento. Custas ex-causa.

Rio, 15 do junho do 1910.—Pind thiba de
Mattos, P.—Wircira R beiro, relator. =Ro-
Peba de Almeida.— fillt2r0 Cova/cante.—Ca-

.	 ,

- . - -
nulo Saraiva. — Godofredo Cunha. — Pedro
Less2.—A. A. Cardoso . de Cds:ro, vencido.—
M. Espinola.—Andvd Cavalcanti.

Fui presente, G. .Nattl..
• --

Provado o crime e feita regularmente a
• applicação da lei penal, não se dá provi-
mento à appellação criminal interposta

N. 435.— V:s'aos estes autos de appollação
criminal, em que é appellanto o réo José
Dias e appellada a Justiça Federal, recorso
interpcsto da sentença a fls. 127 do juiz
s3c3ional da Estado de S. Paulo, conde-
ninando o appellante nas penas dos arte. 13 o
10 do dec..eto n. 2.110, de 30 do setembro
do 1909, combinados com os arte. 13 e 63 do
Codigo Penal • aaeordam em negar provi-
mento á apoeáação e em confirmar a sen-
tenç• appollada, por se achar conforme o
direito e a prova d.s autos.

Custas na farma da lei.

Supremo Tribunal Federal, 20 de junho do
1010. — Pind dilln de Mnito • , P. — Amaro
Cavafcanti, relator.— Ri5ei . o de Almeida.—
Canli1J Saraiva.— Godofredo Cunha.— Pedro
Lessa.— A. A. Cardon, de astro. — M. Es•
pium da. — Oliveira Ribeiro. — .4ndrd Cava:-
ecoai.

Foi presente, G. Ndtal.

S.titença do juiz federal na secçao de S. Paulo

Contra Jcal Dias, articula o Dr. procura-
dor da Ropublica, no hl:solto do fls. 110 que,
nó dia 24 do março dasto anuo, na chia lo
de Santos, (lesto Estado, tentou introduzir
dolos on oito na eci redação urna coa ula do
200$ (de n. 34S.993), dando-a em pagamento
de desaeza que fizera em um bordei, e sondo
reconhecida falsa, pela dona da casa foi
preso (lis. 4) ; que assim peocodendr, incor-
re(' na sanccito dos arts. 13 o to da.•lei
n. 2.110, de 30 do setembro do 1r09 com-
binados com os arte. 13 e 63 do Codigo
Penal, e (leve ser condemnado no grão médio
daquellas disp:skaea -

O rao não contrariou o libello o na au-
diencia do julgamento, por seu defensor
apresentou as vazios do fls. 122 o seguintes,
jantando urna justificação processada neste
juizo, tendo sido ouvidas 'no plonario troe
testemunhos de fls. 118 a 120 v.

o quo tudo vi,to e examinado ; Prelimi-
narmento

Coosiderando que° dopoimonto do fls. 33,
corroborado pelo do plenaris a lis. 118 e
testemunhas da justificação em appenso
provam não ser o accnsado, mas um outro
do igual nome o autor dos factos a que se
raforem os autos do fls. 3a, 40 e 78 e de
sate trata a denuncia.

De nierilis:	 .
Considerando que o accusado foi prezo em

flagrante delicto (auto de lis. 4 o testemu-
nhas de fls. 76 e 120 v.
• Considerando que o inquorlto policial, fls.

7, 12, 14 e 14 v. e os depoimentos do sum-
macio fls. 52 a 61 v. fornecem a prova ple-
na de que o accusa.do tentou introduzir do-
lasomento na circulação a cedula a que se
refere o libello de 11s. 110 o constante de
fls. 68 ;

Consi 'orando que a confissão do a.ccusa.do
a fls. 4 v. e confirm Ida a fls. 11 v., é com-
pleta coincidindo com as demais provas
constantes ; tombem,

Considerando que o accusado com motteu
o crime em estado do embriaguez completa
(justificação em appenso)

Considerando o mais dos autos e dispo-
sições de lireito;

Julgando o réo José Dias incurso no gráo
minimo das penas dos arte. 13 o 10 do de-
creto n.2:110, de 30 do setembro deste anno,
combinados com os arte. 13 e 63 do Codigo
Penal o tendo em vista o disposto no arti-

.

—
go 62 § 3° do dito Coligo, o conlomno a
dons (2) annos, dous mezes e 20 dias do
prizão cellitlar que cuinprirá na Penitoa-
ciari t desta Capital, perda da cedula appre-
hendida o ás custas.

O escrivão faça as intimaçães nooes-
sarjas.

S. Paulo, 17 de novembro do 1909..--;
Manoel Dias de Aquino e Castro.

Me.=

Confirma-se por seus fundamentos a sen-
tença que absolveu os tatos, por não estar
provado que tenham agido de má R.)

N. 430.— Vistos, relatados o dissutidoa
estes autos de appollação crime, entro
partes, appellanto o Procurador da Repu-
blica no Estado da Bahia e appella.dos Amo-
rico Glycerio da &Iva e João Bapt'sta da
Silva, e,

Consi lerando que os mesmos appellados,
tendo sido pronunciados como incursos no
art. 333 do Coligo Penal, combinado com
o art. 17 da lei n. 1.785, de 23 de novem-
bro do 1907, o subniettidos a julgamento,
foram absolvidos, visto não se ter feito a
prova de que enes houvessem introduzido,
de má fé, moeda falsa na circulação, como
tudo se verifica do depoimento das testo-
minhas, as quaes fazem boas referencias do
sua conaucta, reputan caos incapazes da
pratica de semelhante crime

Consleran lo o mais dos autos, neg
provimento d. appellação interposta para
confirmar, por seus j uridicos fundamentos,
a sentença de fls. 211 v.; pagas as cusata
na fôrma da lei.

Supremo Tribuna Federal, 2 do julho de
1910.—Weiro deAlmeida, P. I.—A,,i Ca-
valcanti, relatar.— Oliveira Ri'.•eiro —Godo-
freio Cunha, veneido.—Awarci Cavalcapt•
Pedro Lessa. —Canuto Soraiva.—M,Espn014
—A. A. Cardos .) di Castro,

Fui presente, G. Natal.

Sentença do Jui:. Federal da Secçao do. Estado
da Batia

•
Vistos o okaminados estos autos de pro-

cesso crime especial em que sao partes,
corno autora a Justiça Federal, por sou Pra-
curador sinta secção, e réos Amorico - Gly.
certo da Silva e João Baptista da Silva

Considerando que, pelas declarações dos
accusados, depoimentos prestados, eaame o
mais diligencias procedidas, se verifica que
o réo João Baptista da Silva int *oduzin na.
circulação as cedulas do N. alor nominal do
50$ cada uma, como sendo do Thesouro Na-
cional, do as. 98.839, 20.756, 28.119, 98.872
e 98.89J, da seria 4, estampa li s, fls. 15, 16,
18,19 e20, dando-as em pagamento de goue-
ros que comprara na feira do Andaraha, no
dia 2 do m rço Genesi° Josó dos
Santos, Henrique Zeferino da Silva. Joaquim
Candido da Silva, capitão João Febronio do
Oliveira e Antonio Pinto de Carvalho, tendo
em identicas condições o co-réo Amorico
Glycerio da Silva dado em pagamento do
um burro que comprara no mesmo dia as
duas cedulas de igual valor e da mesma
sério o estampa, do ns. 20 569 o 50.951,
ut fio. 14 e 17, declarando, por sua vez,
te/-as recebido do outro co-réo, e por este
confirmado, em pagamento do saldo do uma
conta de miudezas de que era credor, ce-
dulas estas reconhecidas falsas pelo exame
de fls. 50

Considerando que o e0-1'é) João Ba-
ptista da Silva, declarando que estas sete
cedulas bem como nove outras de igual
valor o era identicas condiçõ que di-
lacerara logo que teve noticia de que
aquelfas duas dadas a America Glycorio .
haviam sido apprehendidas como • falsas
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pela autoridade policial, as havia recebido
de boa fé, .no inez de fevereiao ultimo,
guando estes o nesta Capital, em pagamento
de uns brilhantes que, em presença e por
indicação do co-réo Glycerio, voadora por
*oitocentos mil réis a João Alvaro de Freitas,
conhecido por Egueiredo Tio da Banco. por
ser jogador de profissão, segundo se nomeia
a fls 134. Rira por este negado que houvesse
comprado brilhantes aos accusados, dizendo
até não eonhocel-os, nem de vista, — nega-
tiva esta, porém, que encontra formal oppo-
sição nos depoimentos das duas testemunhas
de defesa produzidas — dizendo a de fls. 191
ter visto o dito Figueiredo, á esse tempo,
com os accusados, em frente a casa. Cabral,
na Cidade Baixa, onde juntos entraram, sen-
tando-se em torno da mesa em que foi ser-
vido o café — afirmando mais a de tls. 193
que vira o mesmo Figueiredo em frente
casa Fadigas, na, rua das Princezas, tra-
tando com os aceusados a venda de uns bri-
lhantes, sendo ultimamente, ha cerca. de um
mez, procurado pelo mesmo Figueiredo, que,

• dizendo ter sido olhe depoente indicado como
testemunha neste processo, lho pedira paio
não declarar tel-o visto com os occusades
tratando a comovi dos ditos brilhantes,
accrescentando ainda esta testemunha que
ha tempos o referido Figueiredo, que vivo
de jogo, lhe havia oferecido notas falsas
para negocio.

Considerando que os réos tendo, desde
que pela primeira vez foram interro-
gados pela autoridade policial, declarodo
como o de quem tinham havido taes
notas, não o fizeram circumstanciadamente
ou não justificaram convincentemonto,
do modo que taes declaraçõ es, abrindo
margem a umas tantas dedueções deixa-
isam transparecer certo indicias taro ror-
viram do base á pronuncia, considerando o
juiz prolator que sestas declaraçõos vagas
faziam duvidar-se da veracidade do taes
circumstancias, além de que o facto do ter
João Baptista da Silva rompido nove das al-
ludidas cedulas, vinha confirmar a inverso-
Similhança dessas eireumstancias, porquan-
to, si culpado não fosse o denunciado nada,
teria a temer, e, ao envez do ter rompido
as cedulas conhecendo a pessoa do quem as
havia recebido, assim como a residencia, da
Mesma. era mais natural ql1P, ao ter coche.
monto de sua falsidade, as levasse á autori-
dade pojicial afim de providenciar a res.
Deito). Mas,

Considerando que o facto da dilaceração
das nove notas que ainda restavam em seu
Poder, tendo sido narrado espontaneamente
polo mesmo accusado João Baptista da Silva
como uma manifestacã,o impulsiva de sua
indiemação por ter sido enganado polo tal
Figueoredo Tio da Banca, que lhe comprara
Por 80$ brilhantes com 16 notas falsas de
50$, — não tom o alcance que á primeira
vista se suorouz, desde que se attentar que
o conhelimoet dosa, circumstancia, occer-
±ida sem o tvstemunho prestado de mais al-
guem, f ui dato espontaneamente pelo pro-
prio aceus:ulo ujue, si de má fé estivesse
quando dila,uerou essas notas, podia calar
tal circunstancia, ou não divulgal-a; o mais,

Cónsiderando que os réos relatando os fa-
ctos occcorridos e nomeando as pessoas que
interferiram, não foram estas ouvidas nérá
ijo inquefito a que se procedeu, nem na for-
ibaçãb de culpa, sendo posteriormente ou-

apenas, depois de alguma relutancia
em bmparecer em Juizo, o individuo que
(léu em pagamento as notas em questão, o
'qual tendo negado sem mit certo criterio o
facto que lio era attribuido, soffreu formal
fepulsá es$3, negativa por parto da prova
le§temuallal giro (Ora dada, em defesa ; e,

'ilidem* go as setras provas dadas
laD --15.1TIV159 9911.0.2.9tilAP.

declarações dos co-réos, que, no mais adean-
tad° conceito, devem ser havidos como ca-
pazes de merecer fé e fazer prova plena,
satisfeitas certas condições de credibilidade,
conformo já foi.docidido polo accordão do
So prem° Tribunal Federal do 14 de maio de
1898;

Considerando que as teeemunhas do sum-
marM, S3 baseando nessas declarações, abo-
nam, por sua vez, francamente, a conducta
o precedo.ntes dos accusados, reputando-os
incapazes de passar com conhecimento de
causa tais notas recebidas de boa fé em
transacção licita polo co-rto João Baptista da
Silva, negociante do interior, que pela pri-
meira vez tinha vindo a esta Capital quando
vendera os seus brilhantes a Figueredo,
por indicação do outro co-réo a quem dOra
em pagamento duas das notas recebidas em
sua presença, ficando assim de •m certo
modo excluila, por todas essas circumstan-
cias a intenNo dolosa dos mesmos accusados,
que promptamente se prestaram a substi-
tuir ao notas que haviam dado em paga-
mento, apresentando-se então sem esjui-
sança á policia para dar eselerecinnutos
sobre o facto ;

Consideran io que todas estas circumstan-
cias combinadas inhibom de se considerar
provada, do modo a autorizar uma condem-
nação. a culpa dos accutuados, e en dubio
pro rdo

Por taos fundamentos, pois, o pelo mais
que dcs autos consta:

Absolvo os réos João Baptista da Silva o
Amorico Glycerio da Silva da accusação que
lhes foi intentada, o misolSo que em seu
favor se passe alvará do soltura, si por ai
não estiverem presos, pagas as custas pela
Fazsnda Federal na forma da lei.

Desta minha sentença, porém, appello
para o Supremo Tribunal Federal, ex-ri do
guia prescrevo o art. 6", in fine, da lei
n. 1.785, de 28 de novembro do 1907.— Pu-
blique-se em audiencia,intimadas as partes.
—O escrivão tire cópia do exame do fls. 50
a 51, dos interrogatorins de fls. 87 a 91, dos
depoimentos do lis. 134 a 128, 191 a 192 o
193 a 195, o remotta á Procuradoria da Re-
publica, para requerer o promover o que fôr
do pratica contra João Alvaro do Freitas,
por alcinha Figueiredo Tio da Banca.

Bshia, 22 de setembro do 1909. — Paulo
MaKins Fontes.

Confficto de jurisdieciia

O juiz que ordena o arresto, sequestro ou
penhora e competente para nomeir de-
positarios dos bens que forem objecto da
diligencia
N. 217.— Vistos estes autos de confiicto

de jurisdicção, suscitado por Karl Vaiais
Junior & Comp., entro o juiz de direito da
2 a Vara C,ommercial desta cidade e o juiz
de direito interino da 2s Vara de Nitheroy:

Accordam, em vista da materia allega,da
nos autos, em declarar que se não dá con-
flicto na especio sujeita, porquanto, muito
embora Seja do boa doutrina processual, e
assim já decidido por este Tribunal, que os
bens penhorados,sequestrados ou arrestados,
ex-ci do diversos mandados, sejam confiados
ao primeiro depositario nomeado para os
referidos bens e não a depositarios difforen-
tos, é, não obstante, t imbem certo que
cada juiz, ordenando a penhora ou sequestro
ou arresto do bens, tem incontostavel com-
petencia para a nomeação do respectivo de-
positario.

Custas pelos suscitantes.'

Supremo Tribunal Federal, 31 de dezem-
bro d.e 1909. — Pindahiba de Mattos, P. —
Amaro Cava/emiti, relatos. A. A. Cardoso
de Cct.stro. — Canuto Saraiva.—Manuel Mur-

linho. — André Cavalcanti. — Pedro Lessa.1,
— Mï Espianta.	 Ribeiro de Almeida.
Oliveira Ribeiro. — Go lofredo Cunh,a.

Fui presente, G. Natal.

•

Aggravos de petieeto

Não é caso de agg,ravo com fundamento
em damno irreparavel o despacho que
pôde ser revogado pelo proprio juiz da
causa ou pelo juiz da appellação, nos ter-
mos da Ord., L. 30, T. 69, pag. e §10.

N. 1.249.—Vistos, relatados e discutidos
estes autos de agg,ravo do petição, em que
são aggravantes Guild° & Coinp. o a Com-
panhi Brazileir de Enersia Electrica e
aggravada a soeietd Anonyme du Gaz do Rio
de &oleiro: resulta dos mesmos autos que
com fundamento no art. 5), ti. 6, letra is
(da.mno irrep cravei) da lei n. 221, de 1894,
se aggrasa lio de3pacbo que concedeu manu-
tenção de posse á ag noivada para, assegu-
rar o goso de seu privilezio do exploração
do serviço do illuminação publica e parti-
cular por gaz corrente o mar :ia electrica.
—Os aggravantes citam corno leis ofendidas
no dcspacho aggravado a ord. L. 2^, T. 26,
Sg 8° e 10 e os arfe. 15 e R da Consiituiçã.a
ds Republica. E, considerando, que qual-
quer damno proveniente do tal despacho
poderá ser reparado pelo proprio juiz da
causa, ao ;:ilgar o preseito em face do; em-
barsos elos agsravantos, ou pelo juiz da
appellação, do conformidade com o disposto
na Ord., L. 3 0 , T. 69, pr. e g 1 0 —o accor-
dam recente deste Tribunal sobro objecto
identico, de 20 de abril roximo findo;

Considerando (pio a jurisprudeneia invo-
cada pelos asgravalites nos accordãoa des-
te Supremo Tribunal publicados no Direito
ns. 10,101, 103 e 05 não lhes aproveita,
evidentemente, porque uns cogitavam do
mandado probibituosu instituido 110 art. 50,
da lei n. 1.185, do junho do 1904, que
tem por objecto garantir o intercurso
de mercadorias pel is Estados da União
e com processo especiat, ao passo que
outros vieram obstar a venda de bilhetes do
loterias dos Estalos em fraudo das rendas da
União, em circumstancia.s esaeciaes, onde
qualquer seutança definitiva seria impoten-
te parus reparar o dainno causado pela ven-
da, illimitada o prolongada d bilhetes lote-
ricos sem o devido pagamento de imposto;
Considerando que o c ,so en questão é regu-
lado pela Ord. L. 30 T :8, g 5, que, per ser
de direito commom, Ia de guardar o dispos-
to na Ord. L. 30 T 69- g 1°, que o proprio
art. 54 da Lei n. 221, manda applicar como
m do de entender-se o damno irrep travel:
—Accordam por taos fundamentos não co-
nhecer do aggravo por não sor caso desse re-
curso.	

.

Custas pelos aggravantes.
Rio de Jaucio, 11 do maio do 1910.--:

Pindae' a de Mattos, P.—Oliveira R beiro,
reator.— 11»lir0 CaValCai.ti. Vencido ; meu
voto foi conhecer do ziggravo na espocio
sujeita, porque os efeitos do mandado
do manutenção, concedido com a latitude o
intuito impetrados na petição Meia!, cau-
saram damno irreparavol ao 3 aggravantes,
damno. quo a ace . 7o possessoria o consequente!
smtença definitiva e appellação não poderão
remediar inteirawmte, e, quando muito, po-
derá ser indemnizado em acção particular
do perdas e darmos, posteriormente inten-
tada contra a aggravada. O dito mandada
não se limita a manutenil a na posso de
suas cotam; isto é das suas canalizações o
mais serviços, que a aggravada possua',
aqui ou alli, no District° Federal, mas vae
até ao ponto do manutenil-a indefinidvis
mem .s na posso exclusiva do todo o ter.,
vitorio ' do Districto Federal, inclusive d
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mar territorial, quer dizer dera á posse da
aggrava,da, aliás resultante do uso de um
monopolio, efeeitos incompativeis com a na-
tureza o rim do romadio possessorio. Com-
effeito, o que se pretendo na espete° sujeita,
é manitestamento, sob a fôrma restricta de
uma acção do posse, interceptar o exercido
dos direitos dos aggravante.s, direitos, cuja
protecção não lhes pOdo ser assegurada con-
vonientemente na acção a Iludida, por ser a
defesa do ido limitada :Is gim:eles do posse.
Em toes condiçees, o damno, feito aos ag-
grava.ntes, é, sem mais indagação, um damno
irropa.ravel.—Godeeredo Cunha —A. A. ('ar-
dose de Castro.—Caouto &raiva..., Manoel
Murtinho.—Andrd Cava'cahli.—Pedro Lessa:
entendi que não ú caso do ag.,gravo por
durmo irroparavol, porquanto, o despacho
aggravado pôde ser, depois da discussão e
provas da acção intentada, isto é, depois de
se averiguar si a autora tem o direito que
invoco, regularmente privada dos seus
effeitoe continuando os réos na posso que
allegam ter. Si fosse permittido tolher as
acções possessorias por um aggravo por
damno irrepai aval sob a allegaçio de ficar
o rôo impossibilitado de exercer certos di-
reitos durante o curso da acção, extincta fi-
carh a acção de manutenção do pose.—Ri-
beiro de Altneida.-31. Espinola.

Só os embargos, taxativamente declarados
no art. 577 do regulamento n. 737, sus-
pendem a execução, quando offereeidos
nos seis dias subsequentes á penhora
os demais devem correr em auto sepa-
rado

N. 1.261.—Vistos estes autos de aggravo
do petição, em que seo aggravantes Ma-
chado Moira &C imo. e agravado o Dr. José
Caetano Rodrieues Horta, recurso inter-
posto do despacho da juiz soccional do
Estado do Rio do Janeiro, a tis. 43 v. dos
auto r , recebendo para d-ir legar :I discussão
e para os embargos do aggravaalo do fls.31,
oppostos á execoç-eo o penhora que lho
movem os ag.gravantes, como tudo so vê
dos mesmo; autos ; accordam em tomar
conhecimento do aggravo por sor caso dello
o em dar•lho provimento, para mandar que
os ditos embateres do executado aggravodo
cerram em autos separados sem suspensão
da execução, uma vez que a mataria dos
moam a não se acha comprohendela nas
espedes, que a lei processual declara,
taxativamente, como capazes de suspender
a respectiva execução (regulamento n. 737,
art. 5:7; decreto n. 848, do 11 do outubro
do 190. art. 302).

Custas polo aggravado.
Supremo Tribunal Federal, 1 de junho do

1910. —Pindaltiba de Muitos, P.— Amaro
Cavilcanti relator.— André Cavalcanti. —
Pedro Lessa.—A. A. Cardoso de Castro.—
Godofredo Cunlia.—Canuto Saraiva.—M. Es-
pinola.

Nega-se provimento ao aggravo, confirman-
do-se o despacho aggravado por ser con-
forme o direito e a prova dos autos

N. 1.275.—Vistos e expostos estes autos do
aggravo de petição, em que são partes,
C6111.0 aggravanto, a União Federal e, como
aggravado, Domingos Tamanqueira:

Negam provimento ao mesmo aggravo,
confirmando assim o despacho aggravado do
juiz da 2." vara da secção deste districto,
proferido a lis. 110 v. por ser conformo o
direito o ao que re.safta dos autos. Custas
pela aggra,vante.

Supremo Tribunal Federal, 6 de julho de
1909. —Piniahibn de Manos, P.—Andrl Ca-
valcanti, relator. — Ribeiro de Almeida.—
Camelo Saraiva.— Godofrcdo Cunha.— Oli-

yeira Moiro . —feçlrp Lesa	 EsPinola •

Despacho do juiz federal da 2." Vara do
-Districto Federal

Vistos e examinados estes autos de exe-
cução do sentença, e,

Considerando (quanto á arguiçtio -do nue
lida,de) que o facto articulado nos embargos
do fls., constituindo evidentemente uma
irregularidade da parto da Secretaria do
Tribunal, que fez baixar es autos originem
não é de ordem a invalidar o processo, nem
autorizar esto juizo a recua tr cumprimento
ao venerando aocordão de fls.

Considerando. quanto á segunda allega-
ção, que a materia tem sido repetidas
vezes decidida pelo Supremo Tribunal e
ainda rerenteinente no Acc. sobre aggravo
n. 1.219, de 16 de abril do anno corrente:

Julgo improcedentes os emboe-gos o con-
demno o embargante ao pagamento das
custas.

District° Federal, 15 de junho do 1910.—
Antonio J. Pires de 31. e A1bu2terqw.

~mu

Uma cessão de bens regolarmente feita,
anteriormente ao pedido de penhora no
rosto dos autos de execução movida pelo
cedente contra o Thesouro Nacional, ex-
clue da mesma penhora os bens cedidos;
salvo havendo prova procedente de con-
luio na alludida cessão

N. 1.267.— Vistr,s estes autos de aggravo
de petição om que são partes, como aggra-
vante, o Dr. Francisco Rapp e, como aggra-
varia., a União Federal, recurso interposto
do despacho do Juiz Federal da 2" Vara da
sução do Distleicto Federal; que se vê a
11s. 113 dos autos, e polo qual o referido juiz
se declarou incompetente para conhecer do
pedido do aggravanto de tis. 103, ist ) é,
para expedir precatoria contra o Thesouro
Nacion 11 para entrega de 40 apolices, do
que o mesmo Ô ccssionario em virtude da
escriptura iSublici,, que apri .sentara e se
acha a tis. 96 dos ditos autos ; e,-

Considerando, que, recoithecido o direito
do cedente Luiz do Mendonça Santos, por
accordão deste Supremo Trilunal Federal
de 4 do abril de 1908, a receber do Thesouro
Nacional 120 apolices da divida publica ou a
sua importaocia, legitima fara, em direito,
a cessão que o dito Mendonça Santos fi-
zera ao Dr. Francisco Rapp, do 49 do toas
apolices, como se vê da mencionada escri-
ptura

Considerando que, si é certo que sobre
o direito o acção do Luiz do Mendonça
Santos, como credor exequento da União
Federal existem não menos do quatro pe-
nhoras ou embargos feitos no rosto dos
autos, a verdade e que, ao tempo em que
taos penhoras foram effectuadas, o di-
reito do dito Sentos contra o Thesouro
Nacional já não era o de haver deste
1e0 apolicee ou a sua importando, ma?, so-
mente, em relação a 80 das ditas apolices,
visto já ter feito. em época anterior, a
cessão do 40 das referidas apolices ao cos-
sionario, ora aggravante;

Considerando, conseguintemente, que, re-
duzido o direito de Santos, em 2 do junho do
1908, ex-vi do instrumento de fls. 93. a ha-
ver do Thesouro Federal somente 80 apo-
lices, e não mais 120 ditas é sobre o numero
daquelas e não sabre o total dest IS, que se
deve considerar terem rocahido as penhoras
alludidas, feitas em época, na qual tal era a
sitti tção do direito do devedor, a que se re-
feriam as mesmas penhoras;

Considerando, que a hypothese de conluio
entro o aggravante o Santos, relativamente
á cessão das 40 apoliees alludidas, si bem
que alludida, na discussão em Tribunal, não
consta, do maneira alguma, em nenhuma
folha dos autos, nem o juiz a quo á mesma
lo refere em sen despacho aggravado;

Considerando, finalmente, que se ao tule
a quo, como executor ds.s decisões deste Tri-
bunal compete expelir a precetoria reque-
rida pelo aggravante contra o Thesouro Fe-
deral na farm de sua petição 'a fls. 103:

Accordam em conhecer do aagravo de
fls. 115, o em dar-lho provimento, para que
o juiz a quo conheça do referido pedido do
fls. 103, por ser competente para assim fa-
zei-o na °apeei° sujeita.

Supremo Tribuna/ Fatorai, 15 do junho
de 191 0. —Pindahiha de Mattos, P. — Amaro
Cavalcanti, relator ad-hoc.—Pedro Lessa
A. A. Cardoso de Castro.— Canuto Saraiva.
— te i l,eiro de Almeida. —31. Espinola.-01i-
veira Riba, o, vencido. — André Cavalcanti,
vencido. Não S.) cogitou, àzem havia por que
cogitar de conluio catre o aggravante e o
exdpiente, relativamente á cessão de rolha.

Tão pouco se paz em duvida a compe-
tencia ao juiz a quo papa a execução do
accordão exe,quenlo.

Diverso é o fundamento do despacho aggra-
vado. As apolices cujo pagamento o agar3.-
vante rec'am% como cessionario do João do
Mentonça Santos. foram, com SO vê do lento
ilos autos, p3nhorados por credores do
mesuo Mendonçl Santos nas execuçõe,s que
correm perante a justiça local. Si estas pe-
nhoras attingiram apolice 4 que já não per-
tenciam ao executado, só ao juiz que as
ordenou compete restringil-as, devidamente
provocado pela interposição de embargos do
terceiro senhor e possuidor.

O accardio esquece que, exequonte aqui,
João do Mendonça Santos ó executado no
juiz ) local.

Contirmova o despacho aggravado não ee
por seus fundamentos, Como ainda porque a,
justiçafederal não pode intervir em questões
submettidas aos tribunaes locaete, nem an-
minar, alterar ou suspender as decisões ou
ordens destes,exceptuados os casos expressa-
mente declarados na Constituição, art. 62.

Na hypothese, a entrega ao aggravanto
das 40 apolicee que elle reclama, importa
em alteração das penhora d3 fia., quer di-
zer—de ordens emanadas do tribunacs lo-
caos e cumpridas mediante o consentimento
dai ustiça federei.— Godop .e to Cunha, ven-
cido de acárilo com o voto do Sr. ministro
André Cavalcanti.

Intelligencia do art. 628 do Codigo Com-
inercial, em face dos arts. 3', § 2', e 62
do regulamento n, 737, de I85Q .

N. 1.268.— Vistos, relata,d s o discutidos
estes autos de aggra,vo de petição, em que
são aggravantes Domschke & Com p ., agen-
tes da Companhia Hamburgo Atuaria% Link)
e outro o aggravados Martins doe Santos
& Comp.:

Accordam negar provimento ao aggravo
para confirmar o despacho aggravado, que,
rejeitando a excepção dectinatoria fori de fls.,
oppasta pelos réos, ora a ggravamtes, bem
interpretou a expressa disposição do art.628
do Codigo Commorcial que, regendo espe-
cial o exclusivamente o contracto de fre-
tamento, (liso-eia contracto do fretamento
do um navio estrangeiro exequivel no Bra-
zil ha de ser determinado o julgado pelas
regras estaeolocidas cesto Codigo, quer te-
nha sido ajustado dentro do imperio, quer
em paiz estrangeiro.»

E foi sempre est% a .jurisprudencia deste
Supremo Tribunal, firmada, entra outros,
nos accordãoe de 27 de fevereiro de 1897 o
20 de agosto do 1902, até ser alterada pelo
julgado proferido em recurso do aggravo
a. 1.093, de 4 do novembro de 1908, mas
que foi em seguida annallailo neto accordão
de 12 de dezembro do triesnelalanno, sobro
caso perfeitamente identico, ficando assim
restabelecida a verdadeira intelligencia d(".!
citado art. 628 do Codigo Conarnercial ...	 )„.



• -7-VO452	 Sexta-feira- g
	

OFRCIAI.	 Setembro — . 1910 -

E' .bom do ver-se que a regra, do art. O?,
regulamento n. 737, invocado pelos aggra-
vautes, autorizando o fôro da contracto,
está, subordinada ao caso de excepção defi-
nido no citado art. 623, que não pôde deixar
de prevalecer sobre o dispo3to na Ord., L.3°,
T. 6° que, cone direito subsidiario, está. de-
rogado pelo direito vigente que o CAlgo
Commercial institue.

E, tanto é esta a verdade juridica, que o
proprio regulamento n. 737, no art. 3°, defi-
nindo os casos regulades pelos usos e leis
cornmeroiaes dos paizos estrangeiros, no seu
§ 20 , resolve os casos exceptuados no art.628
sio.Codigo Commercial. E' certo que a von-
tade das part .s, expressa em contracto

• lemne, faz lei entre eidos, mas nunca alte-
rando o que é de direito publico e de ordem
ccnstitucional.

Assim juagando, condemnaan nas custas 03
aggravantes,

Supremo Tribunal Federal, 18 do junho de
1910.— Pinda iiibu (I? Maltes, P. — Oliveira
Ribeiro, relator. — Lessa, vencido,
pelos fundamentos já, longamente expostos

• em outro accordão.— M. Espinola.— Ca-
milo Saraiva, vencido.— A. A. Cardoso de

atro. —Amara Cavalcanti.— Andrê Cavai-
Ribeiro de Almeida.

••n•• •ffill•

Juizo Federal da Primeira
Vara

nu, O SR. DR. RAUL DE SOUZA M.\RTTNS—E3-
CRIVÃO, CORONEL ALFREDO P. BARB)SA

Expediente de 22 a 27 de agosto de 1910

Arções ordinarlas

Autores, Bailio & Comp., cessionarios de
Vedova Caradelli Figli ; réo, Vicente Di
Pi0V0. —Vista ao réo para replica.

Autores, Souza, Martins & Comp.; réo,
Jeronyrno Caetano Rabello.—A lettra g dos
arts. 60 da Constituição, e 15 do decreto
n. 848, do 189), attribue á • urisdicção fe-
deral o processo o julgamento das questões
resultantes do direito marAime e navega-
ção, compreheddidas na parto 2' do Codig.)
Commercial. Ora, os autores dema.nd lm o
raio pelo pagamento não só de abasteci-
mento o con.:erto dos seus navios, como de
Outras despezas decorrentes das relações
entre consignatarios o dono; de embarca-
ções, regulados em semelhante logar no Co-
digo. Demais, bsda o facto de serem os au-
tores negociantes estabelecidos no Esta lo de
S. Paulo e o réo residente nesta Capital,
para se tornar incoecussa a competencia,
dote juizo para conhecer a questão por
forca da lettra (1 (10 mesmo art. GO da Con-
stituição e a jurisprudeacia definitivamente
ass ntad 1, do Supremo Tribunal Fe leral.
Assim, pois, rejeito a excepção opposta de
incompetencia, de juizo e condemno o réo
nas custas.

Autores, almirante Joaquim Antonio Cor-
devil Maurity, Paulo Eugenio Bret o José
Ferreira de Menezes ; ré, a União Federal.
—Recebo a appellação de fls. 230, nos seus
effeitos regulares. S siam presentesos autos
ao Supr ;mo Tribunal Federal dentro do
prazo legal.

Autor, João da Silva Cardoso; 0, a União
Federal.—Vista ao antor para replica.

Autores, Botelho & Oliveira; ré), José
l‘fercadante.—A sentença de [Is. 30 a 41„junta
pelo proprio aggravante com a sua minuta,
Julgando improcedente a acção proposta de
execução do penhor pelo titulo de fls. 3, ro-
sal vou expressamente o direito dos agrava-
dos de, pelos meios regulares, promoverem
N cobrança do saldo 'de que se pretendam
credores, da conta corrente de movimento,
para cuja quantia foi lavrado semelhante
titulo. E é justamente o que fazem elles
pelo presente processo.Não ha, pois, como se
.at_strahir do referido contracto de 11.3, ona

.	 _
que se eastabeleceu o Viro desta Capital para,
o caso d3 discussão judicial. Sejam os au-
tos presentes ao Egregio Sapremo Tribunal
dentro do prazo legal.

Autor, Arnaldo José Soares; ré, a União
Federal.—Vista ao autor pira dizer sobre o
documento junto com as razões da ré.

Pedido de alvard

Sapplicante, Eugenio Mine Décap.—De
accôrdo com o parco o• do Dr. procurador
da Republica, defiro o pedido de fls. 2.

Acção de despejo

Autor, Francisco Ro lrigues da Silva Fer-
raz; réo. o Dr.Manoel latvra,.lor.—Visto pro-
varem os documentos d fls. 18 a 23 plena-
mente a resalencia do ré° nesta Capdal, re-
jeito a excepção que oppez de incompeten-
eia do juizo, e o condemno nas respectivas
custas. Assigne-se-lhe novo prazo, na for-
ma da lei, para o despejo do predio.

Justificação (prova)

Justifleante, Manoel Gil Ferreira.—Vista
ao Dr. procurador criminal.

Justilleante, Manoel Gil Ferreira.—Julgo
por sentença o deduzido na petição de fl. 2
em vista da prova dada, para que produza
todos os elfeitos lega,es. Entreguem se os
autos ao justificante, independente de tras-
lado.

Jii.tificactio (montepio)

Jústifleante, D. Euphrosina Serzedello do
Barros.—Juleo par sentença o deduzido na
petição do fl. 2 em vista da prova (lada,
para que produza todos os eitos leaae
Entreguem-se os autos á justificante inde-
pendente do traslado.

Executivos fiseaes

Autora, a Fazenda, Nacional ; ré), o Dr.
Francisco Ribeiro da Silva Queiroz, ho'e José
Figueiredo de Aodrade.—Na fôrma da pro-
moção do Dr. procurador da Republica.

Esequente, a Fazenda Nacional ; executado,
Thealoro a/artins, corno arrendatario e oro-
curador de Luiz Merino de Mattos.—Julgo
por sentença a penhora de fl. 6, visto no-
nhuns embargos ter offereádo o executado
no praz) que lho foi assignado, e o condemno
nas custas.

Fermente, a Fazenda Nacional; executado,
Caetano Gallo.—Idem, ideei, ident.

Processo ,crime

Autora, a Justiça. Inquerito sobre 21 notas
do 10$ remettidas pela Caixa de Conversão.
—Archivese na fôrma da promoção.

Autora, a Justiça Fe lerei ; réus, Petronilho
Dona o Benedicto Antonio d Jesus Cintares.
—Designe o escrivão dia desimpedido para
julgamento, razendo-se as net:Il.:ações le-
gue) das partos o testemunhas.

AcçCío ordinaria de reivindicaç7o

Autores, Raphael Antonio Vianna, Ran-
dolpho Pacheco o sua mulher D. Leopoalina
Vianna Pacheco ; réos, Rapnael Tobia,s o sua
mulher .—Defiro o rego erimento retro.

Acçao ordinaria

Autor, Antonio de Almeida Leitão ; ré, a
Fazenda Nacional.—Em prova.

Execugo de sentença

Exequente, a Companhia Equitativa dos 1-s-
todos Unidos do Brazil; executada, a União
Federal.—Os embargos de fls. 32 e 33 não
podiam deixar do ser recebidos, sobretudo
pela arguição de nullidade do execução, por
se fundar exclusivamente em coata feita pela
secretaria do Supremo Tribunal Federal,
sem proceder ou succeder calculo do conta-
dor do juizo e quando o art. 244, o. 3, do
requerimento da quelle Egrogio Tribunal dis-

põe só incumbir ao seu secretario (contar,
na fôrma do regimento vigente, as custas o
emolumentos devidos pelos actos do Tribu-
nal da Secretaria e dos seus empregados,.
A propria aggravante, discutindo na Sua mi-
nuta esse e os outros fondatifentos dos em-
bargos oppostos, não doixay l ituvida sobre a
illegitimidade da sua rejéIção
Sejam os autos present s aó Egregio Supre-
ma Tábua( Federal dentro do prazo legal.

Protesto

Supplieantes, José Getulio da Frota Pes-
sôa.—A intervenção do Poder Judiciario só
se legitima quando se trat t de direitos indi-
viduaes, isto é, do direitos concernentes á
liberdade, á segurança individual o á pro-
priedade, qua a Constituição assegura a na-
cionaes e estrangeiros. Ilsie que os actos
dos o atras poderes no envolvam seme-
lhantes direitos, a maioria entra no dont-
nio politica diz respeito ao ;'os imperii,
isto é, á esphera onde se exerce a acção (lis-
cricionaria do Estado. E é princip:o ainda
mais elementar que só pó le repugnar en;
juizo o titul tr do direito ou se i maniata.
rio legal ou coav.mcional. Potzei importa a
natureza do processo, contencioso ou gra-
cioso, ordinaino, summar.o ou especial, pre-
paratorio, preventivo ou assecuratorio Se-
jam os autos presentes ao Egregio Suprem()
Tribunal Federal dentro do prazo legal.

Acçro ordin Tria

Autores, os herdeiros do finado Antonio
José Alves Veiga ; ré, a L'n ão Federal.— Os
herdeiros do fluido Anto.ao José Alves
Veiga, pelos seus cessionatios Manoel An-
tonio Esteves, Narcito Ramos de B trn_s Pe.
reira. e Domingos Affonse, propõem a
presente acçlo ordinaria coatra a União
Federal para que lhes pague com os juros
da mera e custas a quantia de 28:318$ que
lhe foi inde3itamente desviada do espolio no
Thesouro Nacional, ou le se achava depo-
sitada, por meio de precaterias Vais' ficadas.
Na contesação allega a ré que não Pôde
decorrer a sua responsabilidade dos factos
arguidos por força do qualpuer principio do
direito, já tendo sido repellidas pelo ;tecó?.
dão de fls. 131 v. a 133 as preliminares que
levantara de incompetencia de juizo e ille-
gitimidade do procurador do autos.

E, vistas e devidamente examinadas as
raz 7ies e provas medusidas por ambas as
partes

Considerando que, tendo Antonio atsé
Alves Veiga fallecido em dezembro de 1902
nesta Capital, ab ide., tato, som herdeiros
presentes, procedeu o juizo da 6' preteria, a
requerimento do curador de ausentes, á ar-
recadação dos seus ben .z , que foram,
na ferina da. leaislação vigente, reduzod s a
dinheiro, sendo o saldo activo do e.polio de-
positado no Cofre Ws Depositos l'ublicos,
cargo da Recebedoria do Tilesouro Nacio-
nal

Considerando que A i ceu Castello Branco
Figueira, escrevente especialmente encar-
regado do serviço de arrecadações, e Arthar
Mario Seixas, ofileial do justiça da referida
pretoria, do parceria com extranhos, por
meio de requerimento que depois alteravam
e certidões que substituiam por fa's is de-
claraçõos de dividas, lograram obtec des-
pachos e pareceres do pretor e curado' do
ausentes, determinando a expedição do tres
precatorias em 22 de junho e 7 de julho do
1903 para pagamento do fantasticos cre-
dores do espolio, na importando, de réis
28:51$000;

Cons.derando que essas precatorias foram
não só sem o devido exame dos autos sair-
scriptas e assignadas polo escrivão o juiz,
como, independente de qualquer exigoncia,
rapidamente cumpridas pela. Recebedoria
do Thesouro, apezar de passadas em ferae

•
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Aggravo de petiçtio

N. 2.154 —Ao Sr. desembargador Mon-
tenegio.

Recurso de habeas-corpus

N. 307—Ao Sr. desembargador Tavares
Bastos.

PUBLICA çIo
&curso de habras-corpus

N. 307.
Recurso crime

N. 315.
Aggraros de petição 	

f.7n. 2.147, 2.149 o 2.153.
PASSAGENS DE AUTOS

• Appellações crimes

N. 753 — Ao Sr. desembargador Tavaree
Bastos.

N. 744 — Ao Sr. desembargador Aff nsa
de Miranda.

N. 743 — Ao Sr. desembargador Monte-
negro.'

N. 775 — Ao Sr. desembargador Enéas
Gaivão.

Ns. 758, 742, 759 o 782 — Ao Sr. desem-
bargador Moura Carijó.

Appellações eiveis

N3. 1.361, 3.056 e 1.377 — Ao Sr. desem-
bargador Tavares Bastos.

N. 1.276 — Ao Sr. desembargador Anuo
de Miranda.

Na. 1.384, 1.303, 1.373 e 1.379 — Ao Sr.
desembargador Montenegro.

Ns. 3.051, 1.442 e 1.327 — Ao Sr. desem-
bargador Moura Carijó.

AppellaçãO comnrercial

N. 1.247 — Ao Sr. desembargador Monte-
negro.

Embargos de nullidade

Ns. 1.199. 1.091 o 910 — Ao Sr. desem-
bargador Tavares Bastos.

N. 762 — Ao Sr. desembargador Monte-
negro.

N. 749 — Ao Sr. desembargador Enéas
Gaivão.

EDITAM
Juizo Federal da Primeira,

Vara,
De citaçõo com o prazo de 30 dias afins de

ser citada D. Irene Kuttnig mora dora em
legar incerto e neto sabido. •

O Dr. Raul de Souza. Martins, juiz federal
da i a Vara do Districto Federal etc.:

Faço saber a quem possa interessar que
por parte de Weder Augusto mo foi feita a
petição do teor seguinte: Exm. Sr. De,
Juloiederal da Ia Vara. Diz Weder Augus-
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do um mesmo individuo desconhecido, como
•procurador, e de estar até uma deltas feita
em duas melas folhas do papel coitadas
uma a outrai(fis. 70 v. a 71)

Considerando que 03 decretos as. 2.433. do
I839, o 3.27,1,.de 1899, mandando arrecadar,
Inventariar Ia recolher o predileto dos bens
de ausentes, depois do avaliados e arrema-
tados, ao Cofre de Deposites Publicos, con-
fiam a sua a iministração, fiscalização e
guarda ao curador de ausentes e á Rece-
bedoria do Thosouro Nacional, propostos da
ré sob a sua immediata dependendo,

Considerando que nem existiam na pra-
teria os livros exigidos polo art. 13 do
citado decreto n. 2.433. para a contabili-
dade e eseripturação dos bens ausentes, e
que só devido á negligencia com que eram
assim tratados taes patri mon lesse ponde dar
o criminoso desvio, por dons serventuarlos
do mesmo juizo, da quantia reclamada
pelos autores, o para o qual não contri-
buiram estos, directa, ou indirectamente,
por qualquer modo

. Considerando que tem sido sempre acceito
pela jurisprudencia nacional o principio da
res -runs 'lindado do Estado nas relações jure
gestionis pelas malvoisações, omissões, ne-
gligencia ou imprudencia dos sou s agentes,
já estando mesmo a especio prejulga Ia pelo
accórdão do Egregio Supremo Tribunal Fe-
deral que decidiu da competencia deste juizo
para a conhecer o declarou expressamente
que, verificados os factos attribuidos aos
reforidos funccionarios, is quaes estãa ex-
iilwrahtemento prova& s pelos numerosos
documentos junta acs autos, ci União in-
cumbe indemnizar os damnos por cites cau-
sados (ti. 133):

Julgo procedente a acção proposta para o
fim do condemnar a ré a pagar alas autores a
quantia do 2s: 514,que deixou sor subtrahida
do espolio sob a sua guarda, juros da mora
o crst s.

Na forma da lei appello desta sentença
para o Supremo Tribunal Federal.

Rio de Janeiro, 22 de agcsto de 1910.—
.R.tul da Souza Mar Uns.

Côrto do .A.ppellação
Sessão da Primeira Camara em 1 de setembro

de 1910

Presidencia do Sr. desembargador Ataulpho
de Faina — Secretario, Dr, Evaristo Gon-
zasa

Compareceram os Srs. desembargadores
Dias Lima, Tavares Bastos, Affonso IfUranda,
M randa Monteacgro, Enéas GAlvão e Moura
Carijó.

JULGAMENTOS
Recurso de habeas-corpus

N. 307—Relator, Sr. desembargador Ta-
'vares Bastes: recorrente. Isaac Manoel da
Camaro. ; recorrido, Dr. Juiz de Direito da
3a vara criminal. — Negou-se provimento,
unanimemente.

Aggravo de pettçdo

N. 2.153 — Relator, o Sr. desembargador
Enéas Gaivão; aggravante Francisco Car-
doso Paiva ; aggravado, Joaquim Ferreira
Fontes. — Negou-se provimento, unanime-
meato.

AppellaçÕes crimes

N. 703 — Relator, o Se. desembargador
Montenegro ; appollante, Osrrianio José Tei-
xeira.; appellada, a Justiça.—Negou-se pro-
vimento, contra o voto do Sr.desembarga.-
dor Miranda,.

N. 745 — Relator, o Sr. desembargador
Enéas Gaivão; primeiro appellanto, Custodio
José do Oliveira; segundo appollante, Os-

y vealdo da Silva Braga (menor), vulgo «to-
1 cheiro do Doutor»; appellada, a Justiça.—

Negou-se provimento, unanimemente.
N. 961 — Relator, o Sr. desembargador

Miranda; appellante, Joaquim Carlos Heine;
appellado, Migu 1 Matheus Ferrroira .—Dou-
se provimeoto para julgar prescripta a
acção, unanimemente.

Appellaçllo cirel

N. 402— Relato:, o Sr. desembargador
Tavares Bastes; appellante, Anna Joaionna,
da Costa Pereira ; appellados, Antonio
Pinto do Miranda, o outro.—Negou-se provi-
mento, unanimemente.

to, residente a rua ao Ria:chamo n. re4,
sado com D. Irene Kuttnig actualmente na
Republica Argentina, em togar incerto o nle
sabido, tendo a sua esposa abandonado o do-
micilio conjugal, por espaço do mais do dons
anime, quer propôr uma acção do divorcio
para o fim de sor decretada a sua separa-
ção de bens e corpos, como do direito. Para
isto podo que d o a esta, justificada a ausen-
cia, passem- ao os editaes de citação com o
prazo legal afim de na primeira audiencia
vir a dita senhora a esto juizo responder
aos termas da presente acção e acampa-
nhal-a até final sob pma de revelia, sendo
eandemnada, na fôrrni do pedido o custas.
Dá-se á prasente causa o valor de 2:000$030
para os effei tos da taxa judiciaria. Nestes
termos. P. deferimento (sobre uma estam-
pilha federal de 39) róis). Rio do Janeiro,
28 do junho do 1910. — Dernocrito Barreto
Dantas advogado. Protesta-se por todo o ge-
nero de provas e especialmente pelo depoi-
mento pessoal 41a supplicada, sob pena do
confissão, pelo depoimento do testemunhas
e todas as dom tis que se tornarem uteis.
Em cuja petição proferi o seguinte desplt-
cio: Como requer. Rio, 28 de Julho do 1910.
— Raul Martins. E tendo o mesmo \Vedar
Augusto justificado com testemunha peran-
te este juizo a ausencia da suplicada D.
Irene Kuttnig na Republica Argentina em
togar incerto e não sabido, mandei lavrar o
presente edital cou o prazo de 30 dias,
pelo qual chamo e cito a mesma D. Irene
Kuttnig a comparecer dentro clo prazo assi-
gnado, á audiencia deste juizo na fôrma
requerida, sendo estas as terças o quintas-
feiras de cada semana, á 1 hora da tarde o
quando impedidos aqueles dias são as mes-
mas audiencias, nas vesperas á mesma
hora, no edificio onde Ninou:eia o Supremo
Tribunal Federal á avenida central n. 241.
E para que chegue a noticia a cinera possa
interessar, mandei lavrar o presente edital
que será affixado em legar publico e do coa-
turno o outro de igaal teor que será pu-
blicado pela imprensa. Dado e passado nes-
ta capital aos 2 do agosto de 1910. Eu, Er-
nesto Azeredo Coutinho Bravo, escrevente
juramentado o escrevi. E eu Alfredo P.
Barbosa, escrivão, o subscrevi. — Raul de
Sou :a Martins,

Juizo do Direito da Secw•undaVara, Commereiai.
De citaçõa com o prazo de 10 dile aos inter-

essados 112 fallencia de Mario ct Teixeira
para sciencia de que as contas prestadas
pelo ex-syndico Augusto Fernandes Car-
reira, se acham em cartoria, 4 sua dispo-
sigo. durante esse prazo, afina, de serem
examinedas e apresentarem as impugnações
que entenderem, sob pena de revelia, na
forma abaixo:	 e

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2.8. vara commercial do
Districto Federal, etc.:

Faz saber que, por este juizo e cartorio do
escrivão que este subscreve, processam-se
os autos do prestação de contas em quo
supplicanto Augusto Fernandes Carreira ex-
syndico da fallencia de Mario & Teixeira,
nos quaes foi proferida a despacho do tebr
seguinte: Despacho: —Intimem-se os inter-
essados por edital publica lo na imprensa.
para, no prazo do 10 dias, apresentarem as
impugaaçõef que entenderem o os fallidos
pes.oalmento para o mesmo fim o no mes-
mo prazo. Rio, 13 de agosto de 1910.—T..
Figueiredo. Em virtude do que passou-se
o presente edital,polo teôr do qual citam-se
os interessados na (silencia de Mario &
Teixeira, para sciencia do que as contas
prestadas pelo ex-synclico Augusto Fernan-,
dr Carreira, se acham em cartorio, O. adt
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disposição durante 10 dias, afim do serem
examinados e apresentarem as impugnações
que entenderem, sob pena de, á revelia,
serem as mesmas contas julgadas bôas na
forma da lei. E para eonst tr passaram-se
este e outros de igual teôr que serão publi-
cados e afixados na f rma da lei. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro. aos
29 de agosto de 1910. Eu, Dano Teixeira da
Cunha, escrivão, subscrevi.— Torquato Ba-
vt . :ta de ligzeeiredo.

-- -
O escrivã) coron-1 D trio camniunica aos

credores u.s fallencia de J. M. Caminho que
se acham em cartr o, durante cinco dias,as
relações e dociimontos ap esentados peles
syndicos, par serem examinados pelos in-
teress idos, apresentan lo suas impugnaeões,
de accôrdo com os §.--; 5° e 6° do art. 83 da
lei n. 2.024 de 17 do dezembro de 1€08,
os quaes são do teor seguinte: § 5°. Duran-
te esse prazo de ciaco dias, es er..ditos in-
elnidos naquelas reeições poderão ser impu-
gnados, quanto á sua legitimidade, impar-
tancia ou clasificação. § G°. A impugnação
será diririda ao juiz por meio de resituiri-
inento instruido com documentos..iirstifica-
ções OU outra provas. Rio de Janeiro. 31
do agosto do 1010.-0 escrivão, Dano Cunha.

'juizo do 'Direito da Terceira
Vsar,a, Conansercial

,Z)e 2° praça, coni o prazo de oito dias e o aba-
timento le,at de 19 0/ para v 'lida e arre-
matação de Ires lotes de trrenos com Ires
grupos de casas com os ns. 11, 12 e 13, d
vua Vinte e Oito de Agosto, na Villa Ipa-
nema, e um predio e terreno el roa Dr Nos.
'c'mento Silva n. 24, na mesma Villa Ipa-
'tona, penhorados d firma Octavio Josd da
Silva Conzp. em autos de executivo hyp g-

! illecario que lhe move João Leopoldo Mo-
desto Leal

• O Dr. José Afronso Lamounier Junior, juiz
"de direito da 3° Vara Commercial do Dis-
trict° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
em como, no dia 2 de setembro proximo fu-
turo, ás 12 1/2 horas da tartleol rima dos Inva-
lidos n. 152,0 oficial de semana, deste Juizo,
trará a pubiico pregão de vepda e arrema-
tação, a quem mais dor e maior lanço ofre-
recer acima da quantia de 17:100$, preço
por que vão a 2' praça, devido ao aba-
timento legal de 10 °is, os bens abaixo descri-

tos o avaliados: Tres lotes de terrenos com
os ns. 11, 12 e 13. á rua Vinte e Oito de
'Agosto, na Villa Ipanema, freguezia da Ga-
veia, medindo cada um 10 metros de frente
por 50 metros do fundos. Está avaliado cada
lote em 1:500$, ou os tios lotes em 4500$.
Nestes tres lotes de terrenos estão construi-
dos tres grupos do pequenas casas, que são:
Grupo n. 2, uma casa na rua Vinte e Oito de
Agosto, com cinco divisões, do porta e janella,
telha franceza, sem forros, medindo o grupo
24 metros por 40 ,80. Está avaliado em
3:001401,0. Grupo n. 4, quatro casas de por-
ta o janella, sendo ires de telha vã e uma
forrada, divididas em duas salas e cosinha,
rnedindo o gruo 18°1 .60 por 6x°,90. Está ava-
liado em 4:51(4000. Grupo n. 6, quatro ca-
sas do porta e janella, do frontal, assoalha-
das e forradas, divididas em duas salas o
cosinlia, tom frente para a rua, medindo o
grupo 21 metros por 12 metros. Está ava-
liado em 4:000,000. Um pro lio e terreno á
rua Dr. Nasconeato e Silva n. 24, moderno,
formato de elude', dividido em ires partes
e cozinha, com 5°1,60 por 5.0 ,10, medindo o
terreno 10m,00 do frente. O chalet é do
porta e jauella. Está avaliado o terreno
PM 1:C00$ e o pequeno elialet, de ean-
strucção ligeira, cru 2:000$, ou tudo em

:0o0$000. Importa a presente avaliação
pifa l9:000$000. E quem OS ditos bens

quiser arrematar, deverá comparecer no
legar, dia e hora acima desi gnados, onde o
oficial do semana deste juizo os trará a pu-
blico pregão (le venda o arrematação a
quem mais der e maior lanço offerecer aci-
ma da quantia de 17:100$, preço por que vão
á segunda praça,devido ao alatimento legal
de 10 ; advertindo ao arrematante o dis-
posto no art. 550, § 2°, do decreto o. -737, do
1850, (dinheiro á vista ou fiador por ires
dias). E para constar passaram-se este e mais
dons lo igual teor, que serão pu'licados e aí-
fixados, na forma da lei, pe'o oficial de 83..

mala deste juizo, que, de assim o haver cum-
prido, lavrará a competente certidão, para
ser junta aos autos. Dado o passado nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, aos 20 de agosto de
1010. Eu, João de Souza. Pinto Junior, escri-
vão, o subscrevi.— Jusd Alfonso Lamounier
Junho?',

—
Juizo da Decima Pretoria

De citação dos 'herdeiros incertos da falecida
D. Lina Esther, com o Kazo de 90 dias

O Dr. Luiz Augusto de Sampaio Vianna,
juiz da 10° Preteria da Capital Federa!:

Faz saber aos que o presente edital, com
o prazo de 90 dias, virem e dolle tiverem
conhecimento, que, perante o .te juizo, foi
proposta uma execução hypothecaria por
parte de Francisco Dias Lopea Brandão, con-
tra herdeiros da fallecida D. Lina Esther;
sendo, como medida preliminar, expedido
mandado de sequestro do predio da rua
S. Luiz Gonzaga n. 190 (antigo), dado em ga-
rantia da divida coo forme a respecti a escri-
ptura. Feito o seques n.o toi chie2juizado, fi-
cando, pirém, perpetuado até gire sejam ci-
tados os h•rdeirs incertos e que porventura
hajam da dita devedora 1allecida, para cuja
cit içÃo minerou o exequente a este juizo a
publicação d 3 editaes, o que, depois de feita a
nacessaria justificação. foi deferido, pelo que
se passou o preaaate edital e mais outro de
igual teor, polo qual cito e chamo o3 her-
deiros incertos e que porventura hajam da
dita D. Una Esth or, fallecida no estado do
solteira, na hospital da Saude,, no dia 8 do
julho (le 1902, para, na primeira audiencia„
depois de findo o prazo do 90 dias da publi-
cação deste no JJrnal do ('ommercio, virem
ver assignar-se-lhes o p:azi de seis (lias d
lei, para embargar ao sequestro feito e para
os demais termos da ex :ougo até Pirai, sob
pena de revelia, ficando po.. este sciento do
que as audiencias deste juizo são ás terças e
sextas-foiras, ao meio dia, no predio da rua
de S. Christovão n. 3)4. E para que chegue
ao conheciment dos mesmas herdeiras, que
porventura hajam ou de quem mais inssa
interessar, Se passou o presente que será
afixado e publicado na farm d lei. Rio,
12 do julho do 1910. Eu, Cleto José de Frei-
tas, escrivão, o escrevi. —Luiz A. de Sampaio
Vianfla.

'Juizo da 13eeirna Terceira
1-»retoria

De citação com o prazo de 20 dias ao rio
quim de tat, vulgo Joaquim Quitanleiro,
fdr»act abaixo
O Lir. Manoel da Costa Ribeiro, juiz da

13° pretoria, freguesia de Inh Lama do Dis-
tricto Fo leral, etc.:

Faz saber ao réo Joaquim do tal, vulgo
Jaaquim Quitandeiro, que foi denunciado
pelo lir. promotor adjunto corno incurso no
art. 301, paraa.rapho uniu, do Codigo Pe-
nal, e desclassificado pelo Dr. juiz de di-
reito da 3° vara criminal para o art. 303
do roferido codigo, e, não tendo sido possi-
vel pessoalme de para assistir ao
suinmario e mais termos -do processo, man-
dou passar o presente. pelo qual cita, e cha-
ma a esto juizo, á rua Dr. Manoel Victorino
n, 157, estação do Engenho. de Dentro, o

dito réo, para, na audieneia do prim-iiro dia
util, depois de findo o prazo do 20 dias da
publicação deste, ás 12 horas, ou nas se-
guintes, se ver processar o julgar, sob pena
de revelia. E,para constar, passaram-se este
e mais dons de igual teor que serão publica-
dos e afixados na fôrma da lei. Rio de Ja-
neiro, 27 do agosto do 1910. E eu, Francisco
Bezerra de Mello, escrevente juramentado, o
escrevi. E eu, Henrique Ferreira de Araujo,
escrivão, o subscrevi.—Manoel da Costa Ri-
beiro.

111=WIN•

De ci tação com o prazo de 20 dias ao rdo Luiz
da Silva Junior, na fdrnza abaixo

O Dr. Manoel da Cos ta Ribeira„Miz
13' pretoria„ freguesia de Inhauma do Dis-
tricto Federal, etc.:

Faz saber ao r(:) Luiz da Silva Junior
que foi denunciado polo Dr. promotor ad-
junto como incurso no art. 303 do Coligo
Penal e, não tendo si lo passivel cital-o pes-
soalmente para assistir ao summario e mais
termos do processo, mandou passar o pre-
sente, pelo qual cita e chama o dito ré.) a
este juizo, á rua Dr. Manoel Victorino nu
mero 157, estação do Engenho de Dentro,

1 para na audiencia do primeiro dia util de-
pois Cle findo o prazo de 2.) dias da publi-
cação deste, ás 12 horas, ou nas sagnintes,
se vêr processar e julg ir, sob pena do re-
velia. E, para constar, passaram-se este e
mais dons de igual toor que s. , rão publica-
dos e afixados na forma da lei. Rio de Ja-

iiro, 27 de agosto do 1910. Em, Francisco
Bezerra de Mello, escrevente juramentado,
o escrevi. E eu, Ilenrivo Ferreira do
Araujo. escrivão, o subscrevi. — Manoel da
Costa Ribeiro,

--
juizo da neei 1/111. Quinta

PL-etoria
De citação ao rio ausente Manoel Josd da S

com o pr:,zo de 20 ,dias

O Dr. Arthur da S,Iva Castro, juiz da 15°
pretoria etc:

Faz saber aos que o presente edital do
citação com o praso de 2 dia: virem, que,
por parte da justiça publica, foi ofrerecida
o por este juiz recebida uma denuncia con-
tra Maooel Josi da S!Iva, como incurso no
art. :-;03 do Cedigi Panai, e ., parque não
tenha sido possivel ci tal-o pessfalmente nem
dollis haver noticna, pel presente o cita o
chama p ira comi) treeer neste juizo no dia
24 do setembro vindouro, ao m o io diu, afina
do co ver processar e julg ir, sob pana de re-
velia. As audiencias realizam-se ás quartas
feiras e sabbados ao meio d i a, nesta fregue-
zia de Campo Grande, largo da Matriz. E,
para que a ooticia chegue ao conhecimento
do dita accusado, mandei passar o pre-e
e outro de igual theor para ser publicado e
afixado na rerina da lei.

Campo Grande, 29 de agosto de 1910. Eu,
Jorge Gonalves do Pinho, escrivão, o sub.
serevi.—Art inti- da Silva Castro.

JTOTICIARIO
Primeira pag-ador ia do The-

souro Nacional — Pagam-se hoje as
seguintes folias:

Segundo dia util — Supremo Tribunal Fe-
deral, Caixas da Amortiz leão o Conversão,
Directoria Garai de Estatistica, Secretaria
.da Policia, Im prensa. Nacional, Diario Ofi-
cial, Museu _Nacional, Casa da Moeda, As-
sistencia de Alienados, Instituto Sardos
Mudos e Oswaldo Cruz, Observatorio Astro-
nomico, Corpo Diplomatico e consular em
dispanibillado o Sande Publica, 13ibliatheca
Nacional, Directoria do Industria Animal o
defeza Agricola.
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Alinistoirio da A41icu1tuIa, Industa-ia o Commerelo - Directoria do Meteorologia, o Astronomia - Secção
L--• do Meteorologia e Playsica do Globo - Observações Meteorologicas Simultaneas a Oh" de Greenwich (0' 070 a. t. m. do Rio) -

Rio do Janeiro, 1 do setembro do 1910.

TEMPERATURA VENTO

• o
	

m/.-/.	 •
Belém 	 762.3 23.4 32.8 22.0 20.7 SSW 5 Limpo Bor4
Fortaleza 	
Quixeramobim 	
Natal 	 784.7 28.0 28.6 26.6 19.5 ESE 6 Moio nublado Sombrio
Parallyba 	
Recito 	 768.2 26.4 26.9 22.3 18.0 ESE o Quasi limpo B.M11

Juazeiro 	
Aracajú.. , 	 765.8 23.3 28.1 21.4 19.4 SE 4 Nublado Incerto, chuviscos
S. Salvador 	 765.6 25.2 2.i .4 22.6 19.1 SSE 3 Meio nublado Bom
Ondina 	 765.1 24.5 27.0 22.2 18.8 3 Meio nublado Bom
Caetité 	  	 62.6 19.3 26.8 14.0 10.5 ESE 3 Quasi	 limpo Claro
Ilhéos 	 7C6.3 24.4 28.2 21.4 SSW 2 Moio nublado Incerto
Cuyabá 	 7C6.1 24 9 32.5 22.3 18.8 SW 3 Limpo Bom
Montes Claros 	
Uberaba. 	
Victoria 	 769.8 21.5 24.9 18 17.0 Calma o Quasi nublado Sowbrio
Franca 	
Ribeirão Preto 	
Barbacona 	 766.6 17.6 19.3 13.5 10.6 E 3 Nublado Bom
Juiz do Fera 	 "'69.0 16.2 25.7 9.5 10.0 SW. 2 Limpo Bola
S. Carlos do Pinhql 	
Rio Claro 	 •
S. Paulo dos Agudos 	
Piracicaba 	
Capital (Rio) 	
Campinas 	

	  767.3
7C6.6

20.8
17.4

22.0
26.2

19.7
10.5

14.0
11.5

ENE
Calma

4
o

Meio nublado
Limpo

Bom
Bom

Taubaté 	
Tatully 	
S. Paulo. 	 766.9 16.0 21.5 14.8 11.3 E 2 Meio nublado Bom
Jaguaribe 	
Santos 	 766.7 20.0 21.1 18.9 14.9 ESE 1 Nublado Incerto
Faxina 	
Iguapo 	
Guarapuava 	  713F.8 12.6 19.0 9.2 10.1 E 4 Limpo Bom
Curytiba 	   	 768.1 12.9 19.2 10.8 7.5 NNE 1 Nublado Incei to
Paranagua 	 767.2 19.5 21.2 12.2 14.1 SE 1 Quasi limpo Bom
Blutnenau 	 765.5 18.6 20.2 15.4 14.2 NW 2 Qua.si nublado Bom
Brusque 	 16.6 18.6 13.7 12.9 NW. 2 Limpo Bom
Florianopolis 	 765.9 19.5 20.6 14.2 12.9 5 Quasi limpo BJ111

Posadas :62.7 17.0 11.0 11.5 2 Quasi limpo
Corrientos
ltaquy 	
Santa Maria 	

762.5

760.8

19.0

21.5

23.0

22.5

13.0

16.0

11.7

14.3

NE 2

6

Quasi limpo

Nublado Sombrio
Porto Alegro 	
Cordoba 	
Bagé 	

761.5
:56.0
61.4

19.1
17.0
18.0

26.8
27.0
19.2

16.9
10.0
15.0

11.5
7.4

11.6

NNE
Calma
Calma

2
o
O

Nublado
Qua.si limpo

Nublado

Sombrio

Ameaçador
Rio Grande 	 761.4 16.0 14.5 12.2 NE 2 Nublado
Mendoza..,. 	
Rosario 	   758.6 15.0 24.0 9.0 10.0 NE 2 Meio nublado
biontovidéo 	 	 ..	 	 :61.3 13.5 18,3 12.0 10.5 ESE 4 Nublado Máo
Buonos Aires 	   759.9 14.0 19.0 12.0 10.6 NE 6 Quasi limpo -	 -

OCCURRENcLAS

Em Bagé trovejou na manhã de hoje.
No Rio Orando choveu, trovejou e relampejou na madrugada do hoje.

As temperaturas MilliMa.9 do liontein voriflea.ram-se: em Guarapuava, oom 9°.2 e ern Juiz do Fôr& com 90.5.
As observações com esto signa! são do ',ontem.• .	 tLIC.N04#
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fi
em que for lavrado o contracto com o ar-
tista que o deva executor.

Directoria Gcr ia da Contabilidade da Se-
. cretaria do Estado da Justiça e Negocios In-

30:934701 terioros, em 27 do junho de 1910.—J. C. dá
Souza Bordini, director geral.	 (•

MARCAS REGISTRADAS
N. 01

Certifico que a marca oFabricida Palhano»
para productos pharmaceutieos pertencente
a Ravmundo Carvalho Palhano, registrada
na Anita Commercial do Manáos, sob n. 91,
foi depositada ni sta. Junta em :6 do corrente,
com o Diario Official do Manãos, em que Ici
publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federa: T .31 de agostodo 1910.—Ilonorro
de Campos, 01 dal maior. Inutilizavam duas
estampilhas 110 valor do 1$10),

(Achava-se ao lado o carimbo da Junta
Commercial.)

--
N. 3.397

DESCRIPCX0

A presente marca que tombem poderá ser
usada com fundo do varias ares contém os
soonintos caractoristicos : Ropresonta um
globo, o globo terraqueo, com o desenho das
duas Americas em linhas brancas. A parte
superior do g'obo está cortada por duas
linhas paralellos em sentido transversal,
enntendo no centro es dizores (Kinema kos-
mos». A parto inferior do globo contém os
dizeres: «O mundo» em linha recta, e (on
linha convexa, os dizeres (Perante os vossos
olhos».

APPLICAVÃO

A firma. abaixo assignada, estabolocida
nesta cidade, á :sonido Central n. 31, com
negocio do ciaemotographo, adoptou esta
marca para ser ( . mpregada, nas fitas cinema-
tographicas, papeis, letreiros o mercadorias
do seu negocio o bem assim nos papeis do
escriptorio. Rio de Janeiro, 25 do agosto do
1910. — Rvtowitisch Ribeiro Lt Comp. Reco-
nheço a firma retro Rutowilsch Ribeiro &
Comp. 1Zio, 20 do agosto do 1910. E-t . Lva o
signa! publico.—redro Ev9ligrlista de Castro.

Apresentada nooSecretaria da Junta Com-
naereial da Capital Federal, ás 12 horas do
dia 27 do agosto do 1910. — O secretario,
rahio Leal.

Registrada sob n. 2.83, por despacho da
:funta Commercial em sessão do boje. Pagou
no primeiro exemplar 6$10o de sono por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 29 de agosto de
1910. — Fabio Leal.

RENDAS PUBLICAS
ALFÂNDEGA DO Rio DE JANEIRO

Renda do dia 1 do setembro do 1910
Em ouro....	 118:5113051
Empapei.... 223:1254:511

-----
Em igual penedo de 1909..
Diferença a maior em 1910

RECEBEDORIA DO DISTRICTO FEDERAL

Renda do dia 1 de see abro de 1910

Interior 	

Consumo
ii mo 	

Phosphorog 	 ,
Calç  u	
Velas 	
Perfumarias 	
E. uharmacou-

ticos 	
Vinagre. 	
Conservas 	
Chapéos 	
Tecidos 	
Registro, 	

rxtraordinaria 	
1 eposito. 	
Renda com applicação eSpt5-.

ci ai 	

Em ignal polindo do 1003...

EDITAES E AVISOS
Ministcria da Justiça O

_Neg-oeios Interiores

CONCURSO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJECTOS
Di MAUSOLEU DEsriNADO GUARDA D S
RE T'S MoaTAES DO Ex-Pi ESIDENTE DA

PU3LICA DR. AFFONSO AUGUSTO MOREIRA
r. NNA

Do °Mo re do Sr. ministro, faço publico
que. dur rito o p..a.zo de quatro mezes,
contar desta data, fica aborta concur•ncia
para apresentiç o do projectos do um mau-
s ) icii destinado á ouirda dos restos mortaes
do ex-Prosidente di Republica or. Alfonso
Augusto Moreira Penna, mediante as seguin-
tes condiçies:

l a , só p iderão tomar parto no concurso os
ar t istos nacionoes

2 1, o mausoleu será erigido no comitorio
de S. João Baptista. na arca quadrada, do
2,50 de lado, °ocupada polo carneiro
n. 5.615 em que repowarn os rest is mor-
toes do ex-presidente Dr. Afonso Augusto
M xeira Penna e pelo que lhe fica ao lado,
n. 5 64

3», o custo do maiisoleo, comprahendondo
o trabalho do artista e o assontomento no
ceoliterio não excederá do 100:000$000

4', as malliettos deverão ser entregues
em gesso, na esclla de 0',1 : Jm e acompa-
nhadas por memorlite, , determinando o
custo da obra, os materiaes nella cumpro-
gados e dando a descripção das respectivas
maquottes

5, as maquettes, como os memoriaes,
devem ser assignadas pelos seus autores

6a, os cencurrentes deverão entregar as
maouottes á administração da Escala Na-
cional de Relias Artes, onde, depois da ex-
piração do prazo para o recebimento del:as,
ficarão expostas ao publico, durante oito
dias ;

7a, finda a exposição, uma commissão de
artistas nomeada pelo ministro da Ju tiça o
Negocios Interiores procederá ao julgamento
das maquettes, concenendo p remios de 2:000$
o 1:000$ aos autores das que forem estio-
cadas em segundo o terceiro logar e 3:00$
ao da maquetto que for acceita e que ficará
propriedade da Estado;

8', o prazo para a entrega do mausoleu
não excederá d.o um anno. a contar da data

Is cola Nacional do nollas
tes

Do ordem do Sr. directer, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que
nesto secretaria se acha aberta, por espaço de
tres mezes, a contar desta data, a inscripção
para o concurso da cadeira vaga de deseeho
geometrico, noções de topographia o dese-
nho topographico.

De accôrdo com o art. 451, cap. VI do re-
gulamento approvado pelo doera) n. 3.987,
de 13 de abril de 1901, poderão ser admitti-
dm a concurso Os bnizileiros que estiverem
no goiti de seus direii is civis o p diticos, ;is-
sim como os estrangeiras que falarem cor-
rectamente o portuguez.

Por occasião da inscripção, os candidatos
deverão apresentar folha corrida e,si não ti-
verem tido residencia nJ Brazil. documento
equivalente a folha corrida, devidamente
legalizado, o que será Julgado pelo conselho
escolar, com recurso para o Governo.

Da accôrdo com o art. 51 do regulamento
vigente, poderno os candidatos. além da fo-
lho corrida, apresentar quaesquer outros do-
cumentos, que juloarem convenientes como
titulo de habilitação ou provas de serviços
prestados á scieecia, ás artes e ao Paiz, do
que se lhes passará recibo. Estes titules, qoe
podem deixar do so- exhibid.is, não dispen-
s in o 31ndidato, sejam' eitos quaos forem,
de prestar tres provas exigidas pelo art. 53
do já citado regai onento.

Provas de cowterso

As provas do concurso serão:
Poprova pratica;
20, prova escripta;
3 , , prova oral.
A orova pratica vonsará sob"e:
a) resoluçãi e trabalho graohico do uns

problema do desenho geometrico, executado
com correcção;

b) desenho topog,rophico;
c) trabalhos do campo, de planimetria, o

nivelamento;
d) emprego dos diversos instrumentos do

pio nimetria o nivelamento.
O tilsta.mento desta prova se fará oito dias

depois do 'erminada, e será feito por votação
nominal, seedo eliminados os candita.dos quo
não obtiveram dons terços dos votos.

A prova escripta, que se effectuará no se-
gundo dia de pois do julgamonto da prova
pratica. durará quatro horas o versará sobro
um ponto. d ouro os 20 forMu!adoS pelo cala-
sellio escolar, sabre ai materia• da cadeira.

A prova oral, que será a ultima, reali-
zar-se-ho, om sesjo publica 24 horas de-
pois de tir ido Dento dentro os 30 formula-
dos polo coaselho escolar, tendo o candidato
o espaço do urna hora para discorrer.

Para maiores e mais claras explicaçies
que ram os candidatos dirigir-se á. secre-
taria desta Escola.

Secretaria da Escola Nacional de Polias
Artes, 23 de juelio de 1910. —Diogo Chalre°,
secretario,

nacola Nacional do Bellas
.A.rtes

De ordem do Sr. director, faço publico
que, em virtude do art. 143, cap. X, (Dos
concursos para pensionistas », do regula-
mento approvado pelo decreto n. 3.937, de
13 do abril de 1931, effectuar-se-ha em se-

SOCIEDADES ÂNONYMAS

Cortifico que, por despacho da Junta COM-
mercial em sessão de 25 do agosto corrente,
archivaram-se nesta iepartição, sob o nu-
mero 3.397, os seguintes documentos rafe-

• rentes á Sociedado Anonyma, sMadeira-Ma-
mero Rallway Company», a saber: o Diário
Official do 13 de agosto vigente, onde vem
publicado o decroto n. 8.137, de 4 do mesmo
me; com as nodificações feitas nos arts. 15
e 22 dos seus estatutos, e uma publica forma
da carta do autorização dada pelo Governo
para continuar a tunccionar na Replibl.ca.

Rio do Janeiro, 30 de agosto de 1910. —
O secretario, lobio Leal.

—
N. 0.8:30
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lembro proximo, nesta escola, o concurso a0
premio do viagem.
• De accôrdo com os arts. 142 e 144 do citado

regulamento, o concurso será do archite-
atura; a inscripção estará aberta até o dia
8 do setembro proximo o será feita por
Meio de requerimento ao director.

As condições de admissão são as determi-
nadas no art. 147 do citado re gulamento, o'
as provas exclusivamente praticas, conforme
as instrucoões elaboradas pelo conselho es-
colar, serão as seguintes:

1°, execução de uma composição decora-
tiva, corratncto o detalhes, em escala deter-
minada, no prazo de oito horas;

2°, esboço (In projecto do edificio de utili-
dade publica, feito no prazo do seis horas;

3°, deso nhos c . oripletos o definitivos do pro-
jecto indicalo no esboço, (Iuo constitue a se-
gunda prova, acompanhalos de orçamento
o memoras deseriptiva, durante 6) dias
com cinco horas de trabalho diario.

Os ponto que terão do ser sorteados para
a execução da primeira prova serão os se-
guintes:

I°, projecto de uma fonte para uma praça
publica

20 , porta de entrada principal do um edi-
fico para S:scola de Bellas Artes

3°, decoração em alto relevo o pintura de
uma cupula rente L1 do palacio do justiça;

40 , ornamentação para um tumulo
5 • , pavillie.o de cala-concerto para .um
arque publico
6°, pavilhão escolar para os dous sexos,

$3narad(w.
04 pontos que terão do ser sorteados para

a execução da s sgunda prova serão os se-
guintes:

1°, uma Escola Normal para a Capital da
llopublica;

2°, una quartel modelo para a arma de
eavallaria do Exercito;

3°, grande hotel pra via:antes, situado
cm grande e Ia gi avenida

40 , hospit L1 molerno, com pavilhões de
solamento;
5^, gane de caminho de ferro;
60 , tribunal do ju i;
7 9 , grande armazean de luxo para com-

mareio da modas o mercadorias correlatas.
A terceira prava na s eri, mais do que o

43esonvolvonanto do pauto sorteado o pro-
jecto definitivo do esboça conso.lite da se-
gunda prava.

Depois do sorteado o ponto, serão formu-
lada, pela cnrnmissão julgadora, as questões
com todos os dados tachnicos quo tarem ne-
cossavios para a execução do respectivo
projecto.

Seoretaria d .). Escola Nacional de Relias
Artes, 8 de ago,t0 de 1910.- O secretario,
Diogo Chalrdo.	 (•

ass'Çs

Directoria Geral de Saudei

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrondatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimos
procuradores, a comparecerem no dia o
li ora infra indicados, DOS referidos prodios,
afim de assistirem á vistoria sanitaria, que
L61108 vae sor elfectuada, sob as panas da
lei

Rua Constante Jarlim n. 8, dia 9 do cor-
reate, as 11 1/2 horas da manhã

ltua D. Carlos I n. 36, dia 9 do corrente,
á, 1 hora. da tardo ; 	 •

Rua D. Carlos I n. 38, dia 9 do corrente,
3, 1 1/2 horas da tarde;

Rua D. Carlos I n. 42, dia 9 do corrente,
As 2-horas da tardo ; •
. - Rua Barão de Guaratiba n. 3E5, dia 9 do
corrente, ás 2 3/4 horas da tarda

Rua Barão de Guaratiba n. 38, dia 9 do
corrente, ás 3 horas da tardo.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 1 de setembro de 1910.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.

Direc tona Geral do Sande

Do ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os propriotarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimes
procuradores, a comparecerem no dia e hora
infra indicados, nos referidos predios, afim
de assistirem á vistoria sanitaria, que nelles
vae ser effectuada, sah as penas da lei:

Rua da Amerioa n. 163,dia 2 do carrente,
ás I 1/2 horas da tarde

Rua da Ara mara, n. 209,dia 2 do carrente,
á 1 hora o :ai minittos da tarde

Rua da America n. 211,dia. 2 do corrente,
ás 2 horas o 5 minutos da tarde

ltua. da America n. 219, dia 2 do corrente,
ás 2 horas e 20 minutos da tarde

Rua da America n. 229, dia 2 do corrante,
ás 2 horas e 35 minutos da tardo

Rua da America n. 265, dia, 2 do corrente,
ás 2 horas e 50 minutos da tarde ; •

Rua, da Providencia n. 61, dia 5 da cor-
rento , ás 1 314 horas da tarde

Rua. da Providencia n. 84, dia 5 do cor-
rente, ás 2 horas da tardo

Rua da Providencia n. 97, dia 5 do car-
rente,as 2 1/4 horas da tardo

Roa da Providencia n. 99, dia 5 da cor-
rente, as 2 1/2 horas da tarde •

Morro da Providencia n. 54, dia 5 do cor-
rante, ás 2 3,41 horas da tardo

Morro do Pinto n.12, dia 5 do corrente, ás
3 horas da tarde

Rua João Cardoso n.33, dia 9 do corrente,
ás 1 3/4 horas da tarde

Rua João Cardoso n. 45, dia 9 do corrente,
ás 2 horas da Virdes

Rua João eat•doso n.47, dia 9 do corrente,
ás 2 1/4 horas da tardo •

Rua João Cardoso n.57, dia 9 do corrente,
ás 2 1/2 horas da tardo

Rua João Cardoso n.54, dia 9 do corrente,
ás 2 3/4 horas da tarde

Raa, João Cardoso n.58, dia 9 do corrente,
ás 3 horas da tarde

Rua da Gambira n. GO (antigo), dia 12 do
corrente, ás 1 3 1 4 horas da tarde

Rua Coronel Pedro Alves n. 245, dia 12 do
corrente. ás 2 1/4 horas da tardo

Rita Coronel aaalro Alves n. 257, dia 12 do
corrente, ás 2 3 '4 horm da tarde

Rua Carona' Pedro Alves n. 271, dia 12
do carreiro, as 3 horas da tarde

Rua. Coronel Pedro Alves n. 389, dia 14
do cario:atoais 1 3/4 horas da tardo •

Rua C ironel Pedro Alves n. 3)1, dia 14 do
corrente, ás 2 horas e 10 minutos da tardo

Rua Coronel Pedro Alves n. 371, dia 14 do
earrente, ás 2 1/2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral do Saude
Publica, 2 de setombro de 1910.-0 secreta-
rio, Dr. J. Pedroso,

Directoria Geral de Saudta1' ubiiai,
INFRAcçõES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta Dire-
ctoria Geral, no prazo de cinco dias, as mul-
tas que lises foram impostas, ou, findo esse
prazo, se verem processar do accôrdo com o
regulamento sanitario:

Pela 6a Delegacia de Saude:
José Tapia Mons), multado em 250$, por

não ter cumprido o 2° termo da intimação
mi. 5.351, para obras 'np predio n. 1 da rua
Visconde do Rio Branco, infringindo o §2° do
art. 98 do citado reoulamento.

Pela 9° Delegacia de Saude:
Antonio de Gouvêa Fonseca, multado

125$, por não ter communicado por escri-
pto á Delegacia que ficara desoabitado o
predio n. 107 da rua Luiz Carneiro, infrin-
gindo o paragrapho unico do art. 37 do cita-
do regulamento;

Antonio Lopes do Oliveira, multado em
50$ par não Ler communicado por escripto
á Delegacia que ficara deshabitado o predio
n. 151 da rua Joaquim Silva, avenida, ca-
sinha II, infringindo o paragrapho uaico do
art. 87 do citado regulamento;

D. Maria Sorrão, multada. em 50$, por
não ter communica.do por escripto á Dele-
gacia que ficara deshabitado o prodio . n. 8
da rua Belmira, infringindo o para.grapho
unico do art. 87 do citado regulamento.

Secretaria da Directoria, Geral de Sande
Publica, 2 de setembro de 1910.-0 secreta-
rio, Dr. J. Pedroso.

Direetoria.-do Patrimonio
Nac lonai

DE CONCUERENCIA DOS APOR tMENTOS DE 76
ALQI7EIRE3 DE TERIM ALAGADIÇAS NOS al
L()GARES DENOMINADOS LINIXO, TAQUARY E
MAIA. DIUNICIPIO DE ITAGUAIIV, E DE CERCA
Ir: 43 ALQUEIRES DE TERRAS EM TAQUARY,
NO DITO DIUNICIPIO, TUDO PERTENCENTE Á.
FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

De ordem do Dr. director, faço publico
que, tendo D. Idalina Ignacia de Mello santas
o Manoel Luiz Rabona requeri•lo, respectiva-
monte, aquolla as terras constantes dos cita-
dos 76 alqueiros ou 3.709.000 n'2 , e este os
outros 43 alqueires tambem refari dos, se acha
aberta, dentro do prazo do 30 dias, a contar
da data do presente edital, concurrencia pu-
blica para o aforamento dos supra mono o-
nados terrenos, sob as coadições abaixe de-
claradas, servinio de base OS prsços aos
faros sobre os quaes versará a mesma coa-
currencia. e que são os seguintes

Pelos 76 alqueires,... 1$100 por alquoiro
Pelos 43 alqueires.... 1$00) por alquaire

As propostas deverão ser devidamanta
soltadas, não cantar canon las, rasur ‘s
qualquer defeito que dê logar a duvidas,
bem assim deverão ser apresentadas, dentro
do cartas lacradas, até o dia 30 do mez do
setembro futuro, ás 2 horas da tarde, nesta
Directoria do Patrimonio Nacional.

Os concurrentes, no acto da apresentação
das propostas, exhibirão certificado de terem
deposita.do na thesouraria geral do Thesouro
Nacional a quantia do 100$, como garantia
da assignatura do termo do aforamento.

Na Directoria do Patrimonio Nacional o
na Suporintendensia da Fazenda Nacional
do Santa Cruz Os Sra. concurrentos poderão
pedir quaesquer esclarecimentos a respeito
dos aforamentos do que se trata.

Sub-directoria do Patrimonio Nacional,
31 de agosto do 1910.-- Clivislino do Valls,
sub-director.

~I!
Caixa de Amortização

Faço publico, em virtude da resolução
tomada pela Junta Administrativa em
sessão de 6 do correate mez, quo terminará
em 30 de setembro proximo futuro o prazo
para recolhimeato, sem desconto, das notas
do Thesouro Nacional dos valores de 5$ das
oitava, nona e decima estampas, de 10$ das
oitava o nona estampas, de 2003 da deci,na
estampa e de 20$, 50$, 100$, 200$ o 500$ fa-
bricialas na Inglaterra (de que tratam os
editaes de 1 de março, 20 de abril, 25 do
novembro o 12 de maio ultimos), começando
em 1 de outubro seguinte a pratica dos des-
contos marcados no art. 13 da lei n. 3.313,
do 16 de outubro de 1836, a que se refere o
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CONCUP.S0 PARA AS VAGAS DE
3°' ESCRIPTURARIOS

Do ordem do Exmo. Sr. Dr. presidente,
ea-vi da deliberação do Esmo. conselho fiscal
adoptada em sessão do 12 do corrente, faço
publico que, a datar de terça-feira, 16, ate o
dia 31,i r.clusive, do corrente mez, está aberta

inscripção para o concurso ás cinco vagas
de 30° oscripturarios destes estabelecimentos,
devendo os candidatos entregar na gerou-
cia, do 10 horas da manhã ás 3 horas da
tarde, nos dias uteis, seus requerimentos,
legalmente documentados, provando:

1°) ser cidadão brazileiro ;
21 ter mais de 18 annos de idade
3°) attastação do duas pessoas abonadas,

com firmas reconhecidas ;
4°) provas de exames de Porlugues (calli-

graphia, redacção o grammatica), Escriplu-
ração merca til o Inalhematicas elemen-
tares.

São dispensados dos exames, mas não do
concurso, os que apresentarem titules do
habilitação dessas materias pelos estabeleci-
mentos publicos do initrucção ou concurso
feito nas repartições ofilciaes.

Caixa Economica o Monte de Soccorro, 13
de agosto de 1540.— O àrente, J. 4. cls Ma-

jalhdes Çastro Sobrin1:22

.A.leandeg-a. do Rio do Janeiro
Em obediencia ao disposto no art. 385 da

Consolidação das Leis das Alfandegas, faço
publico, para conhecimento dos interes-
sados, que, tendo sido descarregado em
más condições o vasando os volumes abaixo
mencionados, devem os respectivos consigno.-
todos providenciar como lhe for mais conve-
niente, no prazo de oito dias. Outrosim. de-
claro que si taes providencias não tiverem
sido tomadas, serão os ditas volumes ven-
dido em hasta publica como abandonados.,
nos termos do art. 255 da mesma consoli-
dação.

Vapor francez Aniiral S. de La»zernais,
entrado on 1910.

Caos do Porto—Vieira & Comp.: 1 volu-
me sem numero, consignado a Vieira &
Comp.

TCC: 3 dils som numero, consignados ao
agente geral da C. Reunis.

Thomé & Comp.: 3 ditos som numoro,
consignados a 'rhomé & Comp.

SC: 2 ditos sem numero, coosigna, Los a Si-
queira & Comp.

ItIt : 1 dito som numero, consignado ao
agente geral da C. Reunis.

PAP: 2 ditos sem numero, consignados a
Abel & Comp.

NS: 1 dito sem numero, consignado a No-
braza & Santos.

MSC: 4 ditos sem numero, consignado ao
agente geral da C. Reunis.

JAQ: 1 dito sem numero, consignado a
Francisco Paracompe.

JJS: 2 ditos sem numero, ,00nsignados ao
agente geral da C. Reunis. "

GZC: 10 ditos sem numero, consignado ao
mesmo.

GAC: 3 ditas sem numero, consignados a
Gonçalves Amaranto & Comp.

G. S. Mendonça: 2 ditos sem numero,con-
signados ao agente geral da C. Reunis.

GAC: 10 ditos sem numero, consignado a
Francisco Paracompe.

FP: 2 ditos sem numero, consignado a
Eduardo Araujo & Comp.

DCC: 1 dito sem numero, consignado a
Carlos Tave:ra (St Comp.

CTC: 15 ditos som numero, consignados a
José de Figueiredo Bastos.

B: 1 dito som numero, consignado a Al-
varo de Barros & Comp.

B: 1 barril sem numero, consignado a
José de Figueirodo Bastos.

ABC: 3 ditos sem numero, consiguados a
Alvaro de Bana s Comp.

ASC: 5 ditos sem numero, consignado ao
agente geral da C. Reunis.

AF—Réis: 3 ditos som numero.
Primeira secção da Altuandoga. do Rio do

Janeiro,1 do setembro do 1910.—Pelo chefe,
31. Nascinienlo.

--

.AlfUndega do Rio do Janeiro
EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta Alfandega se faz
publico que, achando-se as mercadorias
eAntidas nos volumes abaixo meneion idos no
caso de serem arrematadas para Consumo,
os seus donos ou cousignatarios doverão
dospachal-as e retiral-as no prazo de 30
dias, sob pena de, findo este, serem vendi-
das por sua conta, nos termos do titulo 6,
capitulo 5° da Consolidação das Leis das Ai-
fandegas, som que lhes fique direito de al-
legar contra os efeitos dessa venda.

Trapiche da Ordens
Manifesto n. 95—RGC: 3 barris c1,13 quinto

com vinho sem numero, v_ip~. nvir.9 no

vapor francez 31&te, descarregados em 27,
de janeiro de 1910 'e consignados a Norton
aleaaw & Comp.

Mesmo manifesto—GAC: 1 barril do quinto
com vinho sem numero, vindo da mesma:
procedendo., mesmo vapor, descarregado no:
mesma data o mesma consignação.

Mesmo manifesto — Lettreiro Fernandez
y Alvarez: 1 barril de quinto com vinho
sem numero, vindo da mesma procalencia,
mesmo vapor, descarregado na mesma data
e mesma consignação.

Manifesto n. 98— JSI: 20 barris do quinto
com vinho sem numero, vindos do Bordéos
no vapor Irancez Iang-Tsd, descarregados.
em 28 de janeiro do 1910 e consignados a
João Martins Carneiro.

Mesmo manifesto—Mesma marca: 1 barril
de decimo com vinho sem numero, vindo
da me-ma procedenci9, mesmo vapor, des-
carregado na mesma data o mesma consi-
gnação.

Alfandega do Rio do Janeiro. 3° sução,
11 de agosto de 1910.-0 chefe, 31. Antonino
de Carcalho Aranha. 	 (•

Alrand ega do Rio do Janeiro
EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela Inspoctoria desta alfandega são
convidados os donos das mercadorias con-
stantes da relação infra existentes no recinto
do euilcio da Exposição Nacional de 1908, o
que figuraram na ultima exposição do hy-
giene, alli realizada, a despachal-as o
retiral-as dentro do prazo do 30 dias,
sob pena do, findo este, serem vendidas por
sua conta, nos ternm do art. (3", cap. 5° da
Consolidação das Leis das Alfandegas, som
que llios fique direito de allegar contra os
efeitos desta venda.

Objectos sujeitos a direitos aduaneiros o
armazenados sob a guarda do Ministerio
Agricultura:

Departamento de diversões da Exposição
de Ilygiene:

Um balanço gyratorio denominado «Voa-
dor».

Um dynamo pertencente ao mesmo.
Um lalanço gyratorio denominado <Ondas

do mar».
Um realejo pertencente ao dito balanço.
Pertences de uma illusão denominada

<Casamento phantastico».
Idem, idem, «Casa de doidos».
Tr03 caixões com a marca sDistrition do

Moine».
Vinte tilburys japonezes.
Seis chapas de ferro para tiro ao alvo.'
Deus caixões com pertences, idem.
Productos:
Sessenta o cinco volumes, farinha, do

Nestlé.
Sete volumes, S 1—Nova York.
Dons volume, ACS—Rio.
Cinco volumes, Dioxygen.
Oito volumes, reclamos diversos.'
Dous volumes, fôrmas para fogos.'
Appareihos:
Um apparelbo raio X, com a respectiséa

mesa.
Um manequim com funda hygienica.
Um aspirador de pó, marca <Anon».
Um balança de concha, com 03 respectivos

pasos.
Uma dita centesimal.
Um bonoficiador de café.
Vehiculos:
Dons caminhões, marca «Tiftlin. - -„„
Uma carroça para transportar laniLl
Alfandega do Rio de Janeiro, 30 de agostcíj

do 1910.-3a secção-0 ch0.91.4£°:titir(tr4	 iCarvalho Aranha.

art. 205 do decreto n. 6.711 de 7 de novem-
bro de 1907 (2 % nos tres primeiros mezes,
4 % nos outros tres inezes, 6 of. nos tres
moios seguintes, 8 °/. nos outros tios mozes,
10 0 /. no primeiro inez que se seguir o mais
5 0 /° mensaes (lahi em dcante).

Oatrosim, faço publico que as notas do
1$. da sexta estampa, de 2$ da sexta, setima
o oitava estampas o as dos mesmos valores
dc 1$ e 2$, fabricadas na Inglaterra. serão
trocadas por moeda de prata sem limito de
prazo.

Caixa de Amortização, 13 de agosto de
1910.-0 inspector, M. C. de Ledo.	 (•

--
Imprensa Nacional

coNaltnENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
CARVÃO DE PEDRA NO ULTIMO QUARTEL DO
CORRENTE ANNO

Do ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que, nesta secção, ato dia 8 do setembro
proximo futuro, das 10 ás 2 horas da tarde,
se recebem propostas para fornecimento de

• carvão de pedra, durante os mezes de se-
tembro a dezembro do corrente anuo.

As propostas deverão ser apresentadas em
duplicata, em enveloppos fechados, devida-
mente estampilhadas as primeiras vias,
datadas e assignadas, até o dia acima ilidi-
ca,do, á 1 hora da tarde, em que serão as
mesmas abertas em presença dos concur-
rentes.

Os proponentes deverão apresentar do-
cumento em que provem estar quites com a
Fazenda Nacional, bom assim ter pago o
imposto de industrio e profissão.

O proponente preferido depositará, me-
diante guia desta secção, antes da assigna-
tura. do contracto, a quantia do 500$ para
garantir o fiel cumprimento de suas clausu-
las, e o conhecimento da caução ficará ar-
clivado nesta repartição, em virtude de or-
dem emanada do Thesouro Nacional.

A directoria reserva-se o direito, antes
do abortas as propostas, declarar qual o
preço maximo acima do qual não acceita
nenhuma, anntillando-se a concorrendo
caso os preços oferecidos sejam mais altos
que os fixados.

Secção Central, em 25 de agosto de 1910.
—O choro de sução, J. S. do Pillar Filho. (•

Caixa 1Economica o Monto do
socc orro
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Alrandeg,a do Rio do juanoiro

i Pela, inspnctoria dolo. Alfandega se faz
dublico, para conhecimento dos interessados,
pio foram descarregados para esta rapar-
iço os volumes abaixo mencionados com
iignaes de avarias o do falta, devendo selai
limos ou consignatarios apresentar-se no
prazo de 15 dias para providenciar a respeito.

Vapor inglez Canmens, entrado orn agosto
ào 1910.

Caos do Porto n. 2-- CM: 409, amarrados
mofados.

EA-&C: 3 caixas ns. 2.912, 2.92102.892,
repregadas.

As&e: I dita n. 465, molhada.
11F&C-Flt: 1 dita n. 3.a3a. repregada.
LS&C:1 dita n. 531, molhada.

1 dita n. 7.059, idem.
N: 1 dita ii. 13, repregada.
SF-OP-4-'3-CL a: 1 dita n. 1, idem.
SNIC: 1 dita n. 37, repregada e molhada.
SNIC: 1 dita n. 349, quebrada.
AC-22: 1 barrica n. 1.7a2, repregada.
VVC: 1 caixa sem numero, quebrada.
AAC: 1 amarrado som numero, avariado.
C: 2 ditos sem numero avariado.
Casa Garibaldi: 1 dito ropregado.
ESC: 2 ditos: ns. 3.2280 11.575, ava-

riados.
11 :1-0P-BN: 1 diio n. 374, roprega.do.
EFal: 1 ditou. 2.5 8, idem.
S-B: 1 dito sem numero, idem.
Vapor alleinão Nantos, entrado em 1910.
Caes 'do Porto il. 3- ARII&C: 1 caixa

n. 419, repregada.
I Iam: 1 caixa n. 1.337, rapinada.
Idem: 1 dita n. 1.242, idem.
JRC: 1 dita n. 11.085, idem.
LC: 1 dita n. 8.051, idem.
Idem: 1 dita, n. 6.823, idem.
Loubete: 1 dita n. 4.193, idena.
KM: 1 dita n. 21.096, idem,
SB: 1 dita n. 78, idem.
SW: 1 dita n. 2.001, idom.
3.409: 1 dita n 395, idem.
VCC: 1 dita n. 2 2 0, ide:n.
Bazar America: I dita ii. 20.775, idem.
.ANINIC: 1 engradado n. 1, qui:brado.
FM: 1 dito n. 2.02, idem,
D0: 1 fardo n. 18, cm indicio do falta.
Caos do Porto - Atanazom n. 5 - Vapor

P , Ig..ano, entrado em 1010.
Filgueiras Macedo & Comp ..: 1 cai a sem

numero, repregada.
Idem: 1 dita, idtm, idem.
Idona: 5 dita, idem, idem.
Idem: 8 dita:, idam, id• m.
liam: 1 dita, idem, iiiern.
PAC: 1 dita, idem, idam.
Idem: 2 dita:, idem, idoill.
Idem: 1 dita, idem, ideal.
MBA: 1 dita., idein, idem.
Caos do Porto - Atm tura n. 3 - Vapor

Sa,tos, entrado em agasto de 1910.
Al:C: 1 caixa sem numero, repregala.

1 dita n. 14, idem.
Hal: 1 dita n. 21.093, idem.
Caos do Porto-N. 3-1): 1 fardo n. 386,

rasgado.
Vapor Belgrano, entra lo em 1910.
Caos do Porto-N. 5--CR-C: 1 caixa som

numero, repregada.
• Idem: 1 dita sem numero, idem.

Idem: 1 dita som numero, idem.
Idem: 2 ditas Nem numero, idem.
JJC: 1 dita sem numero, idem.
Fagueira 'alteado, 1 dita sem numero,

idem.
GAC: 1 dita, ido n.
Idem: 2 ditas, idem.
Idom: dita, liam.
MSC: 1 dita, idem.

1 dita, idem.	 •
• Valor inglea• Cai/tacos, entrado em 1910,

Caos do Porto n. 2-G: 2 caixas ns. 400 A
o 400 13, repregadas.

.1LC: 1 amarrado, quebrado.
MG: 2 caixas os. 7.039 o 7.046, repus-

gadas.
N: 1 dita n. 18, idem.

• A22C: 1 dita n. 3-15, molhada.
Vapor in,çtlez Caning, entrado em 26 de

julho do 1910.
Armazem n. 9-Moreno: 2 barricas sem

numero, ropregadas.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
PTC: 10 rolos os. 1 a 10, avariados.
Vapor francez "irai S. Lanionaix, en-

trado em agosto do 1910.
Arinazem do amostras-GB: 1 caixa nu-

mero 3 436, repregada o avariada.
Idem: 1 dita n. 3.437, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 3.438, idem, i lem.

• 1 dita n. 3.439, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 6, idem, idem.
Armazena das Amostras-Idem: I caixa

n. 3, repregada e avariada.
Plena: 1 dita n. 2, ideai.
Idem: 1 dita n. 4, idem.
MCNC: 1 dita som numero, idem.
Vapor inglez Lincoinshin, entrado em 7

do agosto do 1910.
• Armazena n. 14 -BRACNR: 1 caixa n. 1,
repregada o avariaila.

DJSC: 1 dita sem numero, idem.
.1G: 1 dita n. 479, idem idem.
Vapor ioglez CanweAs, (entrado em agosto

do 1910.
Armazena n. 15 -ACC: 1 barrica n. 3,

avariada.
Vap pr allemão‘)ppiing, entrado em agosto

do 1010.
Armazem n. 15-GO: 1 caixa n. 3, ava-

riada.
Commandanto Molesto Leal: 1 dita n. 1,

ropregada e avariada.
Idem:1 dita n. 2, idem* idem.
LM: 1 dita n. 2 reprega,da.
Balt:: 1 dita n. 170, 	 iditm.
Vapor austriaco Sofia Hohunberg, entrado

em 1910
Armazena n. 8-T- . 2: 1 fardo n. 436, ava-

z lado.
T-3: 1 dito n. 505, idem.
Idem: 1 dito d. 434, idem.
Idem: 1 dito n. 491, idem.
Idem: 1 dito n. 474, idem.
Idem: 1 dito n. 486,
Mem: 1 dito u. 533, idem.
T--1: 1 dito ri. 413, idem.
Idem: 1 dito n. 43a, idem.
Idem: 1 dito n. 425, idem.
'dom: I dito n. 412, idem.
Armazem n. 8 - T3: 1 fardo n. 516, ava-

riado.
Idem: 1 dito n. 478, idem.
Ti: 1 dito n. 419, idem.
Idem: 1 dito n. 409, idem.
Sem marca: 1 dito sem numero, idem.
Idm: 1 dito idem, i ;em.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
PZ: I dito ri. 2, idem.
Vapor alterna° Wurzeburg, entrado cm

1910.
Armazena n. 1-Vianna: 1 barrica n. 49,

repregada.
Jate-5.971: 1 amarrado n. 74, avariado.
JPL: 1 caixa n. 2 001, idem.
lano: 1 dita n. 933, reprogada.
Idem: 1 dita n.	 avariada.
Idem: L. dita. n. 938, idom.
Idem: 1 dita n. 954, idem.
LCPNI-MG; 1 dita n. 6.286, repregada e

	

avariada.	 ,	 •	 •	 -
'Legacion du Japon: 1 dita sem numero,

ropregada.
S-S: 1 fardo n. 296, avariado. .

• Idem: 1 dito • n. 298, idam:

	

.	 ..	 .:.;.

Macedo: 1 caixa n. 121, idem.
CC: 1 dita n. 364, reprogada.
Dia: 1 dita n. 1.091, avariada.
Idem: 1 dita n. 2.680, idem.
AS-G: 1 dita n. 1 •23, repregada o ava-

riada. .
HSC: 1 dita n. 341, repregada.1-
Idem: 1 dita n. 345, idem.
MOCA : 1 dita sana numero, ilom,
blein : 1 dita idem, idem.
Idem : 1 dita idom, Mein.
Novaes : 1 dita n. 4.157, idem.
A-TC9-C: 1 dita n. 274, avariada.'
Vianna : 1 dita, n. 4 41, reprogada.
Idem : 1 dit n. 109. idem.
Idem : 1 dita n. 105, avariada.
A AC : 1 dita n. 10.), idem.
Idem : 1 dita n. 101, idem.
Idem : 1 dita ri. 103, ident.
MAA : 1 dita n. 6.817, idem.
ATQ : 1 dita n. 801, 'navegada.
Hem : 1 dita n. 80.
E-11razi1-11 : 1 dita n.
CC : 1 dita n. 309, avariada.

1 dita n. 141, reprogada.
Idem : 1 dita, n. 17, avarLida.
Idm : 1 dita o.287, idam.
Idem : 1 dita .11: 357, idem..
CF : 1 dita n. 7a198. roproi.ada.
DWC : 1 dita n. 6.40, avaria Ia.
Dia : 1 dita n: 1.679, rept:again.
Fonte : 1 dita n. 4:809, ideal.
Piam : 2 diçasn, 4.8)3 o 4.879, idem.
11110 : 2 ditas os. 4.319e 4.344, avariada

-IIS : 1 dita n. 120, repregad
IIRC : 1 dita n. 4.871. availaila.
FPC : 1 dita n. 3 ;, reproga.da..
IISC: 3 dits os. 41, .140 e 438, idem.
Idein: 2 di:es es. 413 e 415, idem.
HR-2.040: 5 ditos os. 2 1,3, 2, 36e 31,

idem.
3 dites rs. 7, 27 e 38, idem.

Vapor francea Admiral Ponly, entrado om
1910.

Armazena n, 9-AMO: 1 caixa n. 140/4
avariada.

Bragança: 1 dita n. 71, idem.
Idem: 1 dia ii. 4, idein.
'dam: 1 dit n. 04, i Im.
Iilcm: 1 dita a. 54, repregada.
Idem: 1 dita n; 2, ide:a.	 •

Idem: 1. dita a. 67, idem.
F-A-BI-: 1 dita n. 6.084, avar:adaç
C da M-EL: 1 dita n. 2.480/3, idein.
Idem: 1 dita n. 2.480/2, repregada e ava-

riada.
CC-T: 1 dita n. 2.07. repregala.
C-M-C: 1 cesta ml. 17, idem.
Diogenes Ceaine: 1 caixa n.	 idem.
Flana:" 1 dita n. 3.150, avariada.
EDC: 1 dita n. 3.162, idem.
Idem: 1 dita n. 8.731, idem.
I him: 1 dita n. 8.728, reprogada.
Idem: 1 dita n. 3.101, roprec ada e ava-

riada.
23-GL: 1 dita n. 224, idorn.
IIMC: 1 dita 11. 2.136, repre,:ada.

. J-R-C-C: 1 dita n. 7.947, idem.
Idom: 1 dita o. 7. t63, idem.
Idein: 1 dita n. 7.904, avariada.
Armazena n. 9-JRCC: 1 caixa n. 044, re-

pregada.
LC-EL: 3 ditas ns. 658, 659 e '660, ava-

riadas.
LC-8.324: 1 dita n. 610, idem.
RH: 1 dita n.. 3.107. idem.
SAC: 1 dita n. 150.555, idem
Idem: 1 ditan. 159.568:14em.
Idem: 1 dita n. 3.293, idem.
SC-S: 1 dita n. 919, id3m.
SIIC: 1 dita: n. 3317, reprogado..
I lom: 1 barrica n. 3.3.16, idem.
Idem: 1 dita n. 3.347, adem.

, Idem: 1 dita n. ,3.318,. idem..
Idem: 1 barril n. 3.318, avariado. - •

•Idem: 1 dito n. 3.029, ropregado.
Idem: 1 dtton.'3:292„'avariado.'"' •-	 •
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TBC: 1 dito n. 333. repregado. •
Idem: 1 dito n. 336, idem.
Idem: I dito n. 369, idem.
Idem: I 'dito n. 34o. idem.

l RH: 1 dito n. 3.203, idem.
INl-x-7g-C: 1 dito n. 5.313. avariado.
M de M-N: 2 ditos ns. 1 o2. idem.

'1IPC: 1 dito n. 42 e 49, idem.
MC: 1 dito n. 56, repragado.

•M 1: 4 ditos ns. 1, 5, 18 e 20, idem.
OLS.C: 1 dito n. 45, idem.

10J: 1 dito n. 2, avariado.
'PAC: 1 dito n. 141, repregado.
RU: 2 ditos ns. 3.194 e 3.203, idem.
Idem: 1 dito n. 3.145, avariado.
'Vapor allemão Tifuca, entrado em 1910.
Arma.zem da bagagem - A. Schmidt : 1

:chapa sem numero, aberta.
Idni: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 2 malas sem numero, avariadas.
Vaaor nacional Sinto, entrado em 20 do

agasto de 1910.
Armazem da bagagem-JÁ: 1 caixa, que-

1	 brada.
E. Pinho: 1 dita, idem.
Sem marca: I encapado, avariado.
Idem: 1 inala sem numero, aberta.'
Idem: 1 cesto idem, idem.
Vapor allemão Koning F. Augusto, entra-

do em agosto de 1910.
Armazem da bagagem-J. Krege1:1 caixa

fiem numero, aberta.
Sm marca: 1 volume idem, idem.
T. Simon: 1 caixa, quebrada.
AK: 2 ditas, avariadas.
11E: I dita, quebrada.
Vapor hellandez Delfland, entrado em

1910.
Armaaern n. 10-Pacheco: 1 caixa n. 558,

rapregada.
Vaiam' inglez Tennyson, entrado em 22 de

agasto do 1910.
Armazom das amostras-LJ : 1 caixa sem

numero. repregada, e avariada.
T: 1 dita idem, idem idem.
Vapor inglez Verdi, entrado em 6 do

agosto do 1910.
Armazom n. 1-G. de N.: 5 barris nu-

meras 1 a5.
G&C: 1 caixa ri. 20.420, vasando.
Idem: 1 dita ri. 20.419, idem.
Idem: 1 ditam. 20.421, idem.
'Idem: 1 dita n. 20.417, idem.
'Idem: 1 dita n. 20.418, idem.
•Vapor ingtez Tengson, entrado em 1910.
Armazem n. 10-A. Cazzans: 1 caixa som

numero repregada..
Vapor iuglez, Liniclnrn entrado em 1910.
Arrnazem n. 14-R11 : 2 barricas nume-

rcs 2.251 e 2.200, avariadas.
Id c	 : 2 ditas ris. 2.251 e 2.257, idem.
Idem : 2 ditas ns. 2.240 o 2.362, idem.
Idem : 2 ditas ns. 2.203 o 2.266, idem..
Idem : 2 ditas ns. 2.253, idem.
RK :1 dita n. 2.213, idm:
1111 : 2 ditas na. 2.245 e 2.247, idem.
Idem : 2 ditas ris. 2.246, idem.

, Nascimento Silva : 3 caixas ns. 467, 471
463, idem.

TCPSI : 1 barrica n. 6, reprega.da e ava-
riada.

11MGB--F-E : 1 caixa n. I, idem idem.
11A-Linrings : 1 dita n. 474.
Nascimento Silva : 1 dita n. 444.
Idem : 1 dita n. 477, idem.
Idem : 1 dita n. 41a, idem.
Iem : 1 dita n. 476, idem.
I-RGP-458 : 1 dita n. 1, repregada e

avariada.
Ouro Prerto-135 : 1 dita ri. 1.287, idem

idem.
RI! : 2 barricas ns. 2.233 e 2.255, idem

idem.
Idem : 2 ditas na., 2.237 e 2.230, idem

idem.

Idem : 1 dita ri. 0.29, idem, idem.
idem : 1 dita ri. 2.552, tilem, idem.
Idem : 1 dita n. 2.249, idem, idem.
SCIIILI : 1 caixa n. 6.839, idem, idem.
LT : 1 caixa n. 8, idem.
NICAI-Lal 1 dita n. 28, avariada.
Vapor austriaco Sofia. Ifohenberg. entrado

em 19 do agosto de 1910.
Atanazem n. 8-CPC: 1 caixa n. 847, ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 846, repregada.
GCF: 1 barrica n. 1, avariada.
PAC: 1 caixa n. 1.488, reprogada.
'nide: 1 dita n. 113, avariada.
Dospacho sobre agua - IINVC: 1 barrica

sem numero, avariada.
Vapor allemão Oppurg, entrado em agosto

de 1910.
Atanazem n. 15 - S-C-GAZ: 1 caixa

n. 2 repregada.
SS\IC: 1 engradado n. 417, quebrado.
Vapor italiano Argent:na, entrado em 22

de agosto de 1910.
Armazern da bagagem - MI: 1 mala som

numero, aberta.
Sem marca: 1 dita idem, idem.
Vapor inglez nnnysson, entrado em 22 do

agosto do 1910.
Armazem da bagagem-JP: 1 mala sem

numero, aberta.
Alfandega do Rio do Janeira, 24 de agosto

do 1910.-Pelo inspector, .4. F. Barros.

Dia 25

Vapor francez A&ral Pouty, entrado em
1910.

Arinazem n. 9-J-R-C-C: 1 caixa nu-
mero 7.929. avariada.	 •

JAC: 1 dita. n. 19. idem.
M.e: 1 dita n. 3.079, repregada.
JRCC: 1 dita n. 945, reprogada o ava-

riada.
1,51MJ: 1 dita n. 150.564, avariada.
L&C: 1 engradado n. 644, avariado.
ELLCPal: 1 caixa n. 64, idem.
Idem: 1 dita n. 66, idem.
Idem: 1 dita n. 89, repregada e avariada.
LC: 1 dita n. 560, idem ideia.
M-X-C-C: 1 dita n. 5.324, idem idem.
A1CJB: 2 ditas ris. 6.602 o 6.633, ava-

riadas.
MT: 1 dita n.' 1, idem.
MD: 1 ditam. 7.001.122, idem.
MC: 10 ditas S3M numero, idem.
Idem: 1 dita n. 215, reprogada.
CE-NSC: 1 dita n. 150.571, avariada.
Idem: 1 dita ri. 150.572, idom.
PSC: 1 dita n. 532, idem.
R.GC: 1 barrica n. 86), ropregad.a..
Rodrigues: 1 engradado n. 63, avariado.
S&G: 1 Caixa n. 3.300, repregada.
SG: 1 dita n. 570, idem.	 .
VAIS:C: 1 dita,.n. 156.501, avariada.
1doni: 1 dita n. 150.512, idem.
Idem: 1 dita n. 180.416, idem.
EFCB: 1 dita n. 25, idem.
F-Garcia: 1 dita n. 1.f29, idem.
E1C: 1 dita n. 30'3, repregada..
Idem: 1 dita n. 395, idorn.
FC&C: 1 dita n. 5.315, reprogada o ava-

riada.
15-GL: 1 dita ri. 136, repregada.
Idem: I fardo n. 139, rôto.
IIMC: 1 caixa n. 1.107, repregada e ava-

riada.
J-R-C-C: 1 dita n. 7.02(1, idem.
Idem: 1 dita n. 7.911, rapregada.
Idem: 1 dita. d. 7.949, idem.
JAIFC-F: 1 dita n. 3, avariada.
AMC: 1 dita 140;1, idem.
A: 1 dita n. 156, repregada.
CLS: 1 dita ri. 386, avariada.: -
Idem: 1 dita n. 38:z idem.
Idem 1 dita n. 385, ;dela. •
CCC-Conteville: 1 dita n. 5.259, repre-

gada o avariada.
Idem: 1 dita n. 5.333, idem.,

• Idem: 1 dita n. 43, repregada.
• Idom: 1 dita ri. 177, idem.
Md: 2 engradados ris. 3.100 e 3101,

natos.
Idem: 2 ditos ns. 3.102 e 3.103, idem.
Idem: 2 volumes ns. 8.140 o 3.141, alo',

nados.
Idem: 1 dito n. 3.0)9, repregado, idoni
1CF: 2 caixas ns. 29 e 30, idem.
Vapor ital,ano Attiitá, entrado em 1910
Armazem n. 11 - DOO: 1 caixa n.

avariada.
Idem: 1 dita n. 10. idem.
AIWC: 1 dita ri. 216, idem.
Drogaria Berrini: 1 dit. n. 3.554, idem
JFS: 1 dita n. 191. idem.
Idem: 1 dita, ri. 190, idem.
Armazena n. 3-NZC: 1 dita som numera

idem.
Idem: 1 dita som numero, repregada

avariada.
Idem: 1 dita sem numero, idem idem;
Idem: 1 dita sem numero, ideai idem.;
Idem: 1 suco sem namoro, roto.
GDCXC: 1 dite f 32M numero, roto.

. NZC: 1 caixa sem numero, avariada. .
Idem: 1 diia sem numero, repregada

avariada.
Idein: 1 dita som numero, idem idem.
Idem: 1 dita seu nutri .ro, idem idem.'
Idem: 1 dita sem numero, idem idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem idem.
liem: 1 dita sem :rimar°, idem idem.
F,iC: 1 dit 1, som numaro, idoin idom. •
CRXO: 1 dita sem numero,. avariada.
ELI,: 1 dita soma numera, idem.
Vapor allemão 1Verzbarg, entrado em

19:0.
Armazena n. 1 - LAIC: 1 caixa n. 9.043,

avariada.
Armazem n. 1-I0em: 1 caixa a. 9.616,

reprogada e avariada.
11CPM-MO: 1 dita n. 6.992, ropregada.
Idem: 1 dita n. 6.93. idem.
MWC: 1 dita n. 1.r.67, avariada.
Malmo: 1 dita n. 126, repregada e ara-'

nada.
Idem: 1 dita n. 127, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 125, repregada.
Idem: 1 dites n. 12.2, idem.
11,LC: 1 dita n. 5S2, repregada o avo.-

rioda.
MCC: 1 dita n. 8.8"0, avariada.
MSC: 1 dita n. 7.610, reprega.da o ava-

riada.
Novaes: 1 cLta, n. 1.953, idem, idem.
6: 1 dita n. 9, avariada.
:SC: 1 dita n.	 ropregada e ava-

riada.
A-CC-59-C: 1 dita n. 231, idem,

idem.
Vianna: 1 dita ri. 413, avariada.
Armazem ri. 1-Bazar America: 1 barrica

n. 258, avariada.
Cu: 1 caixa ii. 61, repregada o avo.-

fiada.
W: 1 dita n. 5.040, idem, idem.

Idem: 1 dita n. 5.033, ropregada.."
CF: 1 dita n. 1, avariada.
13S.C: 1 dita n. 287, idem.
Idem:. 1 dita n. 303, idem.	 -
Di t: 1 dita n. 2.c90, repregada o ava.

na.v
C: 1 dita n. 8.643, idem, idem.

1 leni: I dita n. 8.695, idem, ident.
A-S-R: 1 dita n. 121, idem, idem:
Idem: 1 dita n. 122, idem, idein.
Armazem n.1-GC-AFC: 1 caixa n.1.797'

repregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 1.802, avariada.:.
IIPT: 1 dita n. 14.855, idem.
L-11PT: 1 dita n. 14.858, idem.;
Idem: 1 dita n. 14.59, idem.
118G: 1 fardo D. 416, avariado.	 •
JA-OC: 1 caixa. n. 4.614, repregga 4

avariada..
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3\1 . 1 dita n 174/2700, repregada.
KFC: 1 dita n. 2.309, reprogada e avo.-

- Kimo: 1 dita n. 1.034, avariada.
J.OV: 1 barrica. n. 670, repregada.

GC: 1 caixa n. 9.043, avariada.
lidem: 1 dita n. 9.644, idem. •
Idem: 2 ditas os. 9.615 o 9.047, idem.*

:Vapor inglez Anunon, eatrarlo em 1910.
Armazem da bagagem- E.R.Pereira: 1

chapeleira, som numero, aberta.
'Som marca: 1 cesto, idem, idem. -"••••
N. Carvalho: 1 mala, idem, idem.

! *A.J.Costa: 1 dita, idem, idom.
1 Ware: 1 dita, idem, idem.
' AR: 1 dita, idem, idem.

• P&F: 1 dita, idem, idem.
„Camara, Sá: 1 dita, quebrada.
,Som marca: 1 dita, idem, aberta.

. .J.S.C.: 1 dita liem, idem.
1 chapeleira, idem, idem.

I lem: 1 mala, idem, idem, -
Sem marca: 1 dita, idem, idem.

• Armazem da Faptgem - WFM: 1 mala
sem numero, aberta.

Carmen Piá: 1 engradado, quebrado..
p. Carneiro: 1 dito, idem.
Som'rnarca,: 1 dito, idem.
1\11\1: 1 caixa, idem.
1. A. Lauro: 1 engradado, idem.

Antonio R. Carneiro I dito, idem.
•Som niarca: 1 dito, idem.
'Idem: 1 mala, aberta.	 • . J:

- Carlota Campes: 1 caixa sem numero,
idem.

Vapor italiano Allicità, entrado em 1910.
Despacho sobra agua-E13-CRC: 4 caixas

Bom numero. repregadas e avariadas.
22. 4.78-226.977: 4 ditas idem, idem idom.
Idoin: 2 ditas idem, idem idem.
Vapor inglez Amar.on, entrado em agosto

, do 1910.	 •
Armazom n. 10-SS: 1 caixa n. 3.633, ro-

pregada.
110: 1 dita n. 3.395, idem.
CC-P: 1 dita n. 2.766. idem.
BC: 1 dita n. 4.810, idem.
C- C-R-J: 1 dita n. 1.2;1, ideM.

:I.C: 2 ditas as. 18 o 16, idem.
•i1JCC: 1 ditam. 4.604, idem.
OS: 1 dita n. 101, avaritda.

'A \MC: I dita 015, idem. .	 •
4-- Vapor allemão Opping, entrado em agasto

de 1910.
Armazcnn n. 15 -W - GAZ-M: 1 caixa

sem numero, rapnagada.
LM: ldita. n. 1, idem.
Vapor italiano Attioild. entrado em agosto

de 1910.
Armazom n. 11-- LFC: 1 caixa n. 21.446,

repregada.
Idem: 1 dita n. 21.444, Hom.
Idem: 1 dita 21.445, idoin. 	 -
D&C: 1 dita n. 20.693, avariada e repre-

gada.
G&C: 1 dita n. 21.197, ropregada.
LA: 1 dita n. 4, idem. •
AF : 1 dita n. 95, roprega,da o avariada.
FP: 1 dia,a n. 3, avariada.
LF&C: 1 dita n. 21.443, idem.
ML-7 : 1 barril u, 251, vazando.
Idem: 1 dito n. 34, idem.
NIZG-E-13: 2 caixas as. 387 e 393, repre-

gadas.
FA: 221.978/997.097, 3 caixas soro mi-

noro, roprogadits o avariadas
Ideal : 3 ditas, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem I lom.
Idem: 1 dita, idem idem,
Piem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem : 1 (lita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem : 1 dita, idem idem.

I
dom:  1 dita, idem' idem.
dom : 1 dita, idom idem:

ldom: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem. -
Vapor ingloz /Imana, entrado em 22 do

agosto do 1910.
Armazena n; 10- AE: 1 caixa n. 451, re-

pregada e avariada.
AJGC: 1 dita n. 102, idem.
'A-V-16: 1 dita n. 554, idem.
C-C-P: 1 dita n. 2.773, idem.
D: 1 dita n. • 4.8)4, avariada.
EB: 1 dita n. 657, idem.

1 dita n. 970, idem,
I lem: 1 dita n. 7.897, repregada.
LW: 1 dita n. 48, idem.
LIC: 2 ditas os. 214 o212, idem.
L 101 R W Sons: 1 dita n. 28, idem.
1111GM: 1 dita n. 1.357, idem.
Iden,: 1 dita a. 1.352, avariada..
Malaio: 1 dita n. 693, repregada.
03: 2 ditas as. 100 o 103, avariad IS.
SAC: 1 dit t o. 1.181, reprogada.	 ,;;1'
S-B-M: 1 dita n. 335, idem.
SP: 1 dita n. 2.330, idem.
SRF-11SC: 1 dita n. 427, idem.
TB: 1 dita n. 927, iddm.
OS: 1 dita n. 103, avariada.
V. C: 1 dita n. 3. 408, repregada.
Vapor iuglez A»la:on, entrado em

do 1910.
Armazena n. 5 -Fartts: 1 barrica u. 536,

avariada.
Vianedo: 1 dita n. 5.167, idem.

WB-C: 1 dita n. 1.57, reprogada.
B	 1 dita n. 9.016.720, idem.

"...Vapor italiano Allin'td, entrado em 1910.
Sobre Agua -EC&C: 2 caixas ns. 2.605,

2.229, repregadas o avariadas.
Som marca: ij 

caixa som numero, idem,
idem.

ECC: 3 ditas os. 2.318, 2.061 o 2.676,
idem, idem.

Idem: 2 ditas ns. 2.601 o 2.039, repre-
gadas.

idem: 2 ditas as. 2.892 o 2.838, idem.
Idem: 2 dita: os. 2.091 e 2.614, idem.
Idem: 2 (Idas as. 2.849 o 2.449, idem.
Idem: 2 ditas os. 2.183 o 2,017, idem.
Idem: 2 ditas os. 2.749 o 2.769, idem.
liem: 1 dita n. 2.578, idem.
C: 1 dita n. 9.734, i lem.
Vapor Main Antason, entrado em 22 do

agosto de 1910.
Armazem n. 10-1111-1111: 1 caixa n.

13.815, reprogada.	 -
1111 B: 1 dita n. 1, idem.
Giano: 1 dita n. 4.168, idem.
1111: II Lisbt3a: 1 dita Sem numero, idem.
USD: 1 dita o. 1, repregada e avariada.
AR: 1 dita n. 101, rapinada.
CC: 1 dita n. 123, idem.
Vapor ingloz Anza:on, entrado em 1910.
Armazem das Amostras - LP: 2 caixas

ns. 3.7100 3.711. repregadas.
S.1C: 1 dita n. 5.276, idem.
RB: 3 ditas ns. 1.147, 1.164 e 1.163,

idem.
Idem: 3 ditas na. 1.161, 1.131 o 1.154,

idem.
Idom: 2 ditas na. 1.164 o 1 160, repre-

gadas e avariadas.
Idem: 2 pazatei ns. 1.149 e 1.153, rátos.
Idein: 2 ditos na. 1.0380 1.145, idem, •
Armazena de amestras-Idem: 2 pacotes

ns. 1.150 e 1.134, ditos.
ldem: 2 ditos ns. 1.142 o 1.162, idom.
SC: 1 dito n. 2, idem.
lEIIII: 1 caixa n. 4.010, reprogada.
Ministro da Fazenda: 1 dita sem numero,

roprogada.
13M: 1 dita n. 6.630, idem.
BM: 1 dita n. 6.642, idem.
VBC: 1 dita n. 2.386, ropregada o ava-

riada.
JRCC: 2 ditas os. 8.032 o 8.031, ava-

riadas.
s lIDC: 2 ditas ns. 11.208 e 14.211, repre-

garlas.

Idem; 1 dita n. 11.210, idem.
BCC: 1 dita n. 3.631, idem:
E$: 1 dita n. 5.599, avariada.' 	 m
Orlando Rangel: 1 dita n.
1Valtro Bothores & Comp. .dita n. 4.135

idem.	 1
E. T. Voa Bulker: 1 dita ,.fi'm numero,

avariada.
Donalto Cruz Alvos: 1 pacote 'sem numero,

rôto. .	 . •
Nova Palit-Teixeira do Castro : 1 dito

sem numero, rôto.
George Vanganch & Comp.: 1 dito sem

numero idem.
Vapor inglez Anzazon entrado em 22 do

agosto do 1838.
Armazem de amostras - EPC: 3 caiaria

os. 4. 8 o 5. repregadas o avariadas.
RJLC: 1 dita n. 600, avariada.
KB: 2 ditas ns. 1.156 o 1.140, idem.
Idem: 2 ditas os. 1.117 o 1.105. Idem.
Idem: 1 dita n. 1 1t30, reprogada.
ARL: 1 dita n. 361. avariada.
PII: 1 dita n. 167, ropregada..
OP: 1 dita n. 1.302, repregada o ava-

riada. •
Arniazem de amostras-LF: 2 caixas. nu-

meros 1.070 o 1071, rapinada.
SC: 2 ditas na. 1.070 e 1.071, Hom. •
LP: 1 pacote n. 2.168, idem.
RB: 2 ditos as. 1.168 01.144, idem:
Idein: 4 dito n. 1.169, idem.
14: 1 dito n. 499/i505, idein.
Idem: 1 dito idem, idem.
Sloper Irmãos: 1 caixa n. 10, idem.
Oswaldo Guerra : 1 dita sem nunuire

d em.
Victor Nfegaw : 1 dita sem numero, idem,
E. Salalthe: 1 dita n. 45, idem.
Armazom n. 10-NLG11: 2 caixas' numa- •

ros 1.344 e 1.359, repregada.
1,C-3151: 1 dita n. 19, idem. • •
EAC-13111R: 1 dita n. 7.219, idem.
516c : 1 dita n. 733, idem.
AGC: 1 dita n. 132

'
 idem.

A Braziloira: 1 dita. n. 1.164, idern.	 .
Uma estrela-19: 1 dita n. 1.035, 'idem.
A Brazileira : 1 dita n ; 1.165, ideia.
L de 5: 1 dita n. 2, idem.
LENI: 1 dita n. 991, idem.
Casa Sucena : 4 dita n. 954, idem.
CPC: 1 dita n. 1.125, idem.	 •
Vapor inglez Amazone, entrado em 22 dc

agosto de 1910.
Despacho-sobro agua - TF: 1 caixa sem

numero repregada. •
Vapor ingloz Lincoln, entra lo em 1

de agosto do 1910.
1 barril n. 2.244, repregado. •	 .

Nascimento Silva & Com.: 1 dita a. 461
avariada.

IRC: 1 dita n. 6.800, repregarla.
LCPM-aIrl: 1 barrica n. 1, idem. '
LSC-07962: 1 caixa n. 11, idem.
Vapor Quessant, entrado em 22 de agosto

do 1910.
, Armazom n. 1-IECC: 2 caixa3 ns.182/183,
roprega,das.

Idem: 1 dita n. 181. idem.
FC&C: 1 caixa n. 147, avariada. •
ZRC: 1 dita sena numero, roprogada.
Vapor allemão Wurgburg, entrado em

1910.
J-R-C-C: 100 caixa, avariadas*.
Idem: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita,- idem.
Idem: 1 dita, idem.
liem: 1 dita, idem.
1 bem: 3 ditas; idem.
Item: 8 ditas, idem.
Idem: 2 ditas, idem.
R-M-124 - Rio do

idem.
Id.an: 5 ditas, idorn
Idem. 5 ditas, idem.•

•

••

agosto

•
Janeiro: 50
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produzir o volume em metros cubicos indicados o tenham o calado
do oitenta eentimetros (0,8)) em serviço.

Para a boa realização do serviço do dragagem, o contractante
terá o material accossorio e indispensavel, constando do saveiros
'de fundo falso para o transporte dos productos das excavações;
.do rebocadores, do um guindaste fluctuante e uma pequena ofli-
eina para montagem, conservação e reparação do material em
serviço.

Art. 17. O contractante organizará as plantas e perfis neces-
sarios á execução dos trahalhos, de accôrdo com as ordens pre-
scriptas pela Cum rn issão

. A execução dos trabalhos só poderá ser feita,depois de approva-
das as plantas, perfis o estaqueamento, realizados pelo contractante,
na presença de um delegado da Commissão

Art. 18. Os pagamentos dos serviços de dragagem, desobstrua-
cções, limpeza e outros trabalhos de saneamento serão feitos de
conformidade com a respectiva tabella do contracto.

Art. 19. Os materiaes destinados aos trabalhos contractados,
gosarão de todas as vantagens concedidas aos das obras publicas fe-
deraes, send isentas do pagamento dos respectivos direitos os
que houverem de ser importados.

Art. 20. A fiscalização do todos os trabalhos ficará a cargo
da Commissão Fiscal, com a qual o contractante deverá enten-
der-se directamente sobro todos os assumptos concernentes á sua
execução,:

A administração dos trabalhos do saneamento caberá ao can-
tractante que. uma vez respaitado o plano approvado, terá liber-
dade no emprego de apparelhos e processos modernos para a sua
execução.

Art. 21. Na execução dos trabalhos, o contractanta seguirá
fielmente os respectivos planos approvados, as especificações cons-
tantes deste edital e as instrucçiies que lhe forem dadas pela
Cominissão Fiscal, desde que não estejam de encontro ás disposições
do contracto.

Art. 22. Fica ao Governo Federal o diraito do introduzir nos
planos approvados as modificações que entender necessarias.

Si das mcdificações resultar prejuizo ao contractante, será
elle indemnizado da respectiva importa-cia e, na falta de accôrdo,
as duvidas serão resolvidas por arbitramento, nomeando o Go-
verno um arbitro o a contractante outro, c nomeando os dons arbi-
tras um terceiro arbitro dcsempatador, s3 não tiverem chegado a
accôrdo.
,	 Art. 23. O contractante ficará responsavel por si, seus-teres e
Laveres, por todas as obrigações resultantrs do contracto.
• Art. 24. O contractante fará, logo após a assignatura do con-

tracto, as oncommendas dos materiaes necessarios para todas as
installações, e tomará as demais providencias necessa,rias em anda-
mento, sendo de seis (6) mezes o prazo maximo para a inst ;11a-
çãô das olficinas e acceSsorios e dez (10) mezes para que as dragas
possam começar a funccionar.

Art. 25. O Governo Federal cederá ao contractante na zona dos
trabalhos de saneamento a beira-mar ou beira-rio, um espaço
do terrenos livres o desembaraçados de qualquer mis, com área
sufficie,,te para depositis, carreiras para, embarcações ()Moinas
para reparações o outros misteres necessarios ao coAractiante,
exclusivamente para os fins deste contracto e do qual terá elle uso
e gozo, emquanto durarem os trabalhos.

Art. 20. Todas as obras o serviços que fazem objecto do
presente contracto serão consideradas obras e serviços federaes e
por tal sujeitos aos mesmos onus e obrigações e no goso das mes-
mas isenções, vantagens e regalias que cabem ás obras o serviços
do Governa da União.

Art. 27. Todos os serviços executados polo contractanto serão
acompanhados por Delegados ou representantes da Com misão Fis-
cal, aos quaes o contractante facilitará todos os meios para o com-
pleto desempenho de sua missão.

Art. 28. Todas as ordens, instrucções ou em geral, qualquer
ospecie do relações, em objecto de serviço entre a Commissão Fiscal
e o contraciante, serão sempre por escripto, e não podendo nenliu-
Ma das partes contractanies allegar,em casO algum e para qual-
quor fim, ordens ou declarações yerbaes; taos relações verbaes
não terão valor para os elícitos deste contracto.

Art. 29. Toda a correspondencia, entre ti Commissão Fiscal e o
contractante, em objecto de serviço, será entregue, de parte a
parte, mediante recibo.

Art. 30. Quando o contractante tenha abjecções ou reclama-
ções a lazer contra qualquer ordem da Commissão Fiscal, deverá
apresental-a por escripto dentro do .48 horas, nos dias uteis.

Art. 31. A Coinmissão Fiscal terá o direito do exigir do con-
tra,ctante a dispensa ou retirada do eorviço. de qualquer empregado
ou operado do mesmo contractante, que a juizo da mesma com-
missão embarace a fiscalização dos trabalhos ou proceda de modo
incorrecto.
- Art. 32. Todo o material empregado, nos trabalhos do sanea-
mento, será de primeira qualidade e nenhum poderá ser utilizado,
sem o exame prévio e approvação da Commissão Fiscal, o o que.for
i'ecusado será immediatamente retirado do local dos • trabalhos.

Art. 33. Os trabalhos contractados serão Pagos .do accôrdo com
a tahella abaixo de especificações de obras e nrecos de unidades

1.0 Dragagem das barras dos rios principaes, por metro cubico
2.° Dragagem dos principa,es rios e suas rectificaçõ es, do

metro cubico;	 •	 •
3.° Dragagem de antivs carmes existentes, por metro cubico;
4. 0 Aberturas de novos calmes, por metro . cubico.;
5.° Aterros, por metro cubico;
G.° Dasobstrucçã o limpeza dos rios e canaes,por metro linear;
7.° Roçadas em capaeirã,a do machado, nor metro quadrado;
8. 0 Destocamenta do terreno, para rectificação dos rios e aber-

tura do canaes, por metro quadrado;
• 9.° Transporte n,s saveiros dos produtos das dragagens, para

local determinado no littoral á beira-mar, por 100 metros li-
neares;

10. Estabelecimento de faxinas e estacadas de madeira, para
fixação dos productoslas exca.vações no littoral, á beira-mar, por
metro cubico;

11. Enrecamento de pedras jogadas para protecção e consoli-
dação das faxinas e estacadas no littural, á beira-mar, por metro
cubico;

12. Estacada de madeira nas rectificaçõ'es dos rios o canaes,
por matro linear.

Art. 34. O cantractanto submetterá á Commis.ão Fiscal, a
proporção que fôr recebendo as dragas, material fiuctuantii e mais
abjectos destinados ao srrviço do s meamento, as respectivas fa-
cturas acompanhadas das notas de frete, seguro e montagem, para
fixação dos rspecti vos cust , P.

Terminados os serviços de saneamento o Governo Fe leral terá
o direito do ficar com o materill e object , s acima referidos, na
sua totalidade ou em parte somente, á sua escolha, devendo pa-
gal-as com o abatim , nto de cincoanta por- cento (50 %) sobre os
custos fixado s , si ficar com a totalidade ou com o atatimento do
trinta e qintra por cento (34 %); tobro cs mesmos custos, si ficar
apenas com os que lhe convier.

Art. 35. O contractante obriga-se a preferir nas trabalhos do
saneamento, quer para a parte technica o administrativa, quer
para a operaria, o pessoal nacional, silvo motivos a,cce i tos pela Com,
mi-são Fiscal,e não poderá empregar nos seus serviços menos do
dous teços (2/3) desse pessoal.

Art. 36. Para iniciar as trabalhos de saneamento, o contra-
atado dará preferencia á execução dos serviços n ; bacia do- rio
Estreita e seus tributarias, podendo estabelecer o cont:o do MIS
oprrações no local que julgar mais conveniente.

Art. 37. Serão considerados prooriedades do Governo Feder 11,
09 minoraes, fosseis o qu:Le$quer outros objectos de valor scienti-
fico, artistico ou intrinsuo, que forem encontrados nas excavaç5es
ou drangens.

Art. 38. O.; cana,es abertos nas barras dos rios princiaaes, serão
orientados, para a invegação, com baias, sendo as primeiras ii-
lunminat ivas.

Art. 39. O contractante fica obrigado a facilitar conducção e
meios de fiscalização, aos represe itantes do Governo, adquirindo
para esse fm uma lancha a gazolina.

Art. 40. Os trabalhos deverão . sor executados em um prazo
maximo de cinco (5) annos.

Art. 41. Os pagamentos se farão mensalmente, segundo a me-
dição dos trabalhes feita pela Coa-imissão Fiscal, em aplicas de
5 0/ papel ou em dinheiro, Po lendo o Governo empregar para 09,0
fim o producto da venda dos terrenos desapropriados para serem
beneficiados.

Art. 42. De cada pagamento a fazer, serão retirados 10 0 /„ (dez
por cento), ata attin ;Ir a quantia de cem contos de réis (100:00(1;00).

Esse deposito da g irantia, será reembolsado prlo cotaria:tante
um anno depois da terminação dos trabalhos.
• Art. 43. Para garantir a execução do contracto, o contra-
etante, antes da assignatura deste, depositará na Thesouro Na-
cional a quantia do duzentos contos de réis (2J0:000$000.)

O contractante poderá constituir a caução em tiudos Weraes
ou garantidos pelo Governo Federal e collocal-os cm Londres, nas
mãos do delegado financeiro do Governo. Neste caso elle perceberá
os juros dos titidos e no caso da caução em dinheiro, não terá inte-
rese algum a receber.

Art. 41. O contractante si residir Pira do paiz ou si organizar
empraza ou companhia estrangeira, para cumprimento do con-
traem), obriga-se a t-rx no Brazil um representante, com plenos o
illimitados poderes para tratar o resolver definitivamente, perante
o administrativo ou judiciado nacionaes, quitesqu.v questões que
com elles se suscitarem no paiz, podendo o dito representante ser
demandado o recobrr citação inicial e outras, em que, por direito,
se exija citação pessoal.

Art. 45. O contracto ficará rescindido de pleno direito, perdendo
o cantractante a caução do que trata o art. 43, nos seguintes
casos:

1 0, irregularidade e falta de andament.) no; trabalhos, da que
resulte interrupção por mais de dons (2) meze:, ou demora noto-
riamente prejudicial aos trabalhos do saneamento, por culpa ou
negligencia do contractante ;

2°, transforencia do contracto;
30 , infracção do art. 44;
4°, fallencia do contractante ;
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- 1 dita n 174/2760, reprogada.,

!b 	.
KFC: 1 dita n. 2.309, reprogada	 avo,-
ilada 
' Rimo: 1 dita n. 1.034, avariada.

LOV: 1 barrica n. 670, repregada.
lLGC: 1 caixa n. 9.643, avariada.
¡Idem: 1 dita n. 9.644, idem.
.Idem: 2 ditas lis. 0.615 e9.647, idem.
Vapor inglez Ama:,on, entrado em 1910.
Armazem da bagagem— E.R.Pereira: 1

i chapeleira, som numero, aberta.. 	 ..;
`•••n ,Sem marca: 1 cesto, idem, idom.

.1‘1.Carva1ho: 1 mala, idem, idem.
r.A.J.Cota: 1 dita, idem, idem.
1 \Varo: 1 dita, idam, idem.
'AR: 1 dita, idem, idem.
.1)(5(F: 1 dita, idem, idem.
pamara Si.: 1 dita, quebrada.
Sem marca: 1 dita, idem, .aborta.

. 'J.S.C.: 1 dita ideie, idem.
"W.F.'W.: 1 chapeleira, idem, idem.
I lem: 1 mala, idem, idem, •
Sem marca: 1 dita, idem, idem.

• Àrmazem da Fa4agein — WFM: 1 mala
sem numero, aborta.

• Carmen Piá: 1 engra,dailo, quebrado.
O. Carneiro: 1 dito, idem.
Som . marca: 1 dito, idem.
!MM: 1 caixa, idem.
1. A. Lauro: 1 engradado, idem.

Antonio R. Carneiro 1 dito, ideie.
'Som marca: 1 dito, ideie.
'1 . 1em: 1 mala, aberta.	 • ..J:

• Carlota Campos: 1 caixa som numero,
idem.

Vapor italiano Agiçied, entrado em 1910.
Despacho sobra agua—EB—CRC: 4 caixas

Som numero, repregadas o avariadas.
278-226.977: 4 ditas idem, idem idem.
Ideie: 2 ditas idem, idem idem.
Vapor inglez Amazon, entrado em agosto

, do 1910.
Armazom e. 10—SS: 1 caixa n. 3.63?, ro-

pregada.
110: 1 dita n. 3.305, idem.
cc	 1 dita e. 2.760. idem.
53(3: 1 dita n.	 idem.
C—C—R—J: 1 dita n. 1.271, idem.

:LC: 2 ditas es. 18 e 16, idem.
iLICC: 1 dita . n . 4.664, idem.
OS: 1 dita e. 101, avariada.
AaMC: 1 dita 615, idem. .

?•••• Vapor allemão Oppmg, entrado em agosto
de 1910.

Arma,zom n. 15 —W — GAZ—M: 1 caixa
sem numero, rapr.sgada,.

LM: ldita n. 1, idem.
, Vapor italiano Allirita. entrado em agosto
de 1910.

Armazem n. 11— LFC: 1 caixa n. 21.446,
repregada.

Idem: I dita n. 21.444, idem.
Idem: 1 dita 21.445, idom.
D&C: 1 dita n. 20.693, avariada e repre-

gada.
G&C: 1 dita n. 21.197, ropregada.
LA: 1 dita n. 4, idem.
AF : 1 dita n. 05, rapinada o avariada.
FP: 1 dia n. 3, avariada.
LF&C: 1 dita n. 21.441, idem.
ML-7 : 1 barril e. 251, vazando.
Idem: 1 dito n. 34, idem.
MZC-E-13: 2 caixas es. 387 o 395, repre-

Gradas.
FA: 223.978/997.097, 3 caixas som nu-

ancro, reprogadas o avariadas
Nem: 3 ditas, idem idem.
11om: 1 dita, idem idem.

. Item: 1 dita, idem i lom.
Idem: 1 (l.ita, idem blem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
/dem : 1 dita, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Ideia : 1 dita, idem idem.
'dom: 1 dita, ideie idem.
dom: 1 dita, idem idem.'

•Anto orndrAL

Idem: 1 dita, idem idem.
Idem : 1 dita, idem idem.
Vapor inglez Amason, entrado em 22 do

agosto do 1910.
Armazoin n.. 10— AE: 1 caixa n. 454, re-

pregada o avariada.
AJGC: 1 dita n. 102, idem.
A—V-16: 1 dita n. 554, idem.
C—C—P: 1 dita n. 2.773, idem.
D: 1 dita 0.4.8)4, avariada.
EB: 1 dita n. 657, idem.
.1—R—C-C: 1 dita n. 970, idem.
liem: 1 dita n. 7.897, repregada.
LW: 1 dita n. 4S, idem.
LIC: 2 ditas os. 214 e 212, idem. 	 ,•

• L 101 R W Sons: 1 dita n. 28, idem.
1111GM: 1 dita n. 1.357, idem.
Iden,: 1 dita n. 1.352, avariada.
Malaio: 1 dita n. 693, repregada.
03:2 ditas ns. 100 o 103, avariad is.
SAC: 1 diti n. 1.181, repregada.
S-13—M: 1 dita n. 335, idem.
SP: 1 dita n. 2.350, idem.
SRF-11SC: 1 dita n. 427, ideni.
TB: 1 dita n. 927, iddre.
OS: 1 dita n. 103, avariada.
V. C: 1 dita n. 3. 408, repregada..
Valsar inglez Anatam, entrado em agosto

do 1910.
Ari-luzem n. 5—Fartts: 1 barrica o. 536,

avariada.
Vianodo: 1 dita n. 5.167, idem.

\V13—C: 1 dita n. 1.57, repregada,.
B	 1 dita n. 9.016.720, idem.

:....Vapor italiano Attirild, entrado em 1910.
Sobre Agua —EC&C: 2 caixas ns. 2.695,

2.229, reprega.das o avariadas.
Som marca: el. 

caixa sem numero, idem,
idem.

EC'C: 3 ditas os. 2.318, 2.661 o 2.676,
idem, idem.

Idem: 2 ditas es. 2.691 o 2.639, ropre-
gadas.

Idem: 2 ditas ns. 2.892 o 2.838, idem.
Idem: 2 dita; ns. 2.691 e 2.614, idem.
Idem: 2 ditas ns. 2.849 e 2.449, idem.
Idem: 2 ditas os. 2.183 o2,017, idem.
Idem: 2 ditas ns. 2.749 e 2.789, idem.
Idem: 1 dita n. 2.578, idem.

sO: 1 dita n. 9.734, i tem.
Vapor inglsz Amazon, entrado em 22 do

agosto de 1910.
Armazem n. 10-1111-1111: 1 caixa nr,

13.815, roprogada.
B: 1 dita n. 1, idem.

Giano: 1 dita n. 4.168, idem.
1111: 11 Lisb&a: 1 dita Som numero, idem.
LESL: 1 dita n. 1, repregada e avariada.
AR: 1 dita n. 101, repregada.
CC: 1 dita n. 123, idem.
Vapor inglez Ama:on, entrado em 1910.
Armazem das Amostras— LP: 2 caixas

ns. 3.710 o 3.711. reproga.das.
SAC: 1 dita n. 5.276, idem.
RB: 3 ditas os. 1.147, 1.164 e 1,163,

idem.
liam: 3 ditas ns. 1.161, 1.131 o 1.154,

idem.
Idem: 2 ditas ns. 1.164 o 1160, repre-

ga.das e avariadas.
Idem: 2 pa.cotes ns. 1.149 e 1.153, rótos.
Idem: 2 ditos as. 1.0380 1.145, idem, '
Armazena de amestras—Idem: 2 pacotes

os. 1.150 o 1.134, rôtos.
idem: 2 ditos os. 1.142 o 1.162, idom.
SC: 1 dito n. 2, idem.
1E1111: 1 caixa n. 4.010, repregada.
Ministro da Fazenda: 1 dita sem numero,

roprogada.
BM: 1 dita n. 6.630, idem.
BM: 1 dita n. 6.642, idem.
VBC: 1 dita n. 2.386, repregada o ava-

riada.
JItCC: 2 ditas ns. 8.032 o 8.031, ava-

riadas.
IIDC: 2 ditas as. 11.208 e 14.211, repre-

gadas.
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Idem; 1 dita n. 11.210, idem.
BCC: 1 dita n. 3.631, ideei: 	 .•';
ES: 1 dita n. 5.509, avariada.' ;	 - -Orlando Rangel: 1 dita n.
Waltro Botheres & Comp. ;dita n'. 4.135

idem.
E. T. Voe Bulkor: 1 dita 2e-nl numero,

avariada.
Donalto Cruz Alvos: 1 pacote sem numero,.

rôto. .	 •
Nova Palit—Teixeira do Castro : 1 dito

sem numero, rôto.
George Vanganch & Comp.: 1 dito sem

numero idem.
Vapor inglez Anzazon entrado em 22 do

agosto do 1888.
Armazem do amostras — EPC: 3 caixa',

as. 4. 8 o 5, repregadas o avariadas.
RJLC: 1 dita n. 600, avariada.
KB: 2 ditas ns. 1.156 o 1.140, idem.
Idem: 2 ditas ns. 1.117 o 1.105. idem.
Idem: I dita n. 1 160, reproga.da.
ARL: 1 dita n. 361. avariada.
PII: 1 dita n. 167, repregada.
OP: 1 dita n. 1.302, reprogada e ava-

riada.	 •
Armazem de amostras—LF: 2 caixas nu-

meros 1.070 o 1071, repeogada.
SC: 2 ditas es. 1.079 e 1.071, idem. •
LP: I pacote n. 2.168, idem.
RB: 2 ditos es. 1.168 01.144, idem;
hiena: 4 dito n. 1.109, idem.
14: 1 dito n. 499/05, hiena.
Idem: 1 dito idem, idem.
Sloper Irmãos: 1 caixa n. 10, idem.
Oswaldo Guerra : 1 dita sem numsra

dein.
Victor Megaw : 1 dita sem numero, idoni.
E. Sala,Itles: 1 dita n..45, hiena.
Armazena n. 10—NLGNI: 2 caixas nume- •

ros 1.344 o 1.359, repregada.
LC-41M: 1 dita n. 19, idem.
EAG—BIIIR: 1 dita n. 7.219, idem.
MOO : 1 dita n. 733, idem.
AGC: 1 dita n. 132, idom.
A Braziloira: 1 dita n. 1.164, idem. 	 .
Uma estrela-19: 1 dita . e. 1.035, adem.
A Brazileira : 1 dita n, 1.165, idem.
L de 5: 1 dita n. 2, idem.
LENI: 1 dita n. 991, idem.
Casa Sumia: 4 dita n. 954, idem.
CPC: 1 dita n. 1.125, idem.	 •
Vapor inglez Amazone, entrado em 22 dt

agosto de 1910.	 • .	 -
Despacho -sobro agua — TF: 1 caixa sem

numero repregada.	 •
Vapor ingloz Lincoln, entra lo em 1

do agosto de 1910.
R—II: 1 barril n. 2.244, repregado. 	 .
Nascimento Silva & Com.: 1 dita n. 461

avariada.	 •
I1W: 1 dita n. 6.800, ropregada.
LCPM — SIG: 1 barrica n. 1, idem. •
LSC-07962: 1 caixa n. 11, idem.
Vapor Quessant, entrado em 22 de agosto

do 1910.
. Armazem n. 1—IECC: 2 caixas ns.182/185,
repregadas.

Idem: 1 dita n. 181. idem.
FC&C: 1 eaixa n. 147, avariada.
ZRC: 1 dita sem numero, repregada.
Vapor allemão W rurgburg, entrado em

1910.
J—R—C—C: 100 caixa, avariadasq
Mem: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita,- idem.
Idem: 1 dita, idem.
liem: 1 dita, idem.
Item: 3 ditas; idem.
I leni: 8 ditas, idem.
Idem: 2 ditas, idem.
R—M-124 — Rio do Janeiro: 50 ditai,

-idem.
Iii -m: 5 ditas, idem.
Idem. 5 ditas, idem.

_ •	 rtt-8"-- '
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Louza, Claudio: 100 ditas, idem.
Idem: 7 ditas, idem.'
Ao Espelho 'Fiel: 100 caixas, idens.
'AG: 1 dita:n. 1.896, Tepregada e ava-

riada.
AM: 1 dita n. 843, idem, idem.
AralaZCM n. 1-AJC-R: I caixa n. 493,

repregada.
CDC: 2 ditas sem numero, idem.
C-F-C: 4 engradados ns. 309, 304, 306 e

303, avariados.
E-R-CF-RC: I barrica n. 5.470, idem.
CR: 1 caixa n. 1.751, ropregada.
DC-Engenho de Dentro: 2 ditas ns. 50 e

48, idem.
DL: I dita n. 201. Llem.
EC: 1 dita n. 1.871, idem.
F-Garcia: 1 dita n. 515, idem.
G: 3 ditas sem numero, idem.
Liem: 4 ditas idem, idem.
Idem: 4 ditas idem, idem.
IISC-CP: 1 dita n. 535 idem.
Idem-05601/2B: 1 dita 	 o. 374, idem.
IIC-K: 2 ditas ns. 4.366 e 4.320, idem.
11R-2.059: I dita n. 4, avariada.

• JC: 1 dita n. 641, idem.
JAD: 2 ditas os. 9.041 e 9.349, repre-

gadas.
LCLM-MG: 1 dita n. 6.201, avariada.
Idem: 1 dita n. 9.296. repregada.
LGC-S: I dita n. 125, idem.
MC: 1 dita n. 7.646 1/2, idem.
MWC: 2 ditas os. 1.6C5 e 1.665, repre-

gadas o avariadas.
MOCII: 1 dita sem numero, repregada.
22: 1 dita n. 796, avariada.
A-C-59: 1 dita n. 254, idem.
Via nna: 3 ditas os. 330, 280 o 345, idem.
Idem: 1 dita n. 310, reprogada.
Vapor americano Pontes, entrado em

agcsto de 1910.
Arniazem n. 9-SAC: 2 caixas ns. 150.506

e 150.600, avariadas.
Idem: 2 ditas ns. 150.569 e 156.600, idem.
LC-DD: 1 dita ri. 7.206, idem.
Idem: 1 dita n. 7.205, repregada o ava-

riada.
LER-FR : 1 dita n. 3.814, repregada.
SCR: 2 ditas Os. 3.627 e 3.e21, avaliadas
- M-C1 1 dita sem numero, repregada

e avariada.
Malhas: 1 dita idem, idem idem.
DBC-AB: 1 dita n. 82, idem idem.
idem: 1 dita o. 101, item idem.
Idem: I dita n. 102, idem idem.
P: I dita n. 1.258, idem idem.
C-M-C: 2 ditas sem numero, idem

idem.
MMC, 1 dita n. 2.100, idem idem.
MC: 5 ditas sem numero, idem idem.;
CPS: 1 dita idem idem.
DA.c: 1 dita idem, idem idem.
EA: 1 dita idem idem.
SCC; 2 ditas idem, idem.
RLC-Nictlieroy: 1 dita idem, idem idern.
JNO: 2 barricas n. 2.u7, repregailas.
JCP: 2 saccos os. 8.011 e 8.039. rotos.
REC: 2 caixas lis. 3 9a7 e 4.000, repre-

gadas.
Idem: 1 encapado n. 4.017, avariado.
LCPM-C: 2 caixas ns. 4,462 o 4.195,

idem.
Idem; 2 dita os. 67 e 68, idem.
LC-8.:33: 1 dita n. 1, idem. ' •
1,C: 1 dita n. 552, idem.	 ;.
C: I dita n. 564, idem.
NRR: 1 dita n. 1.807, idem.'
BIL: 1 dita n. 68.711, idem.
IIIFFS: 1 dita n. 5.489, idem.!
Idem: I dita n. 5.495, idem.
INdRC: 1 fardo n. 5.414, idem:
OT: 1 caixa ri. 3.307, idem.
LAC: 1 dita n. 2/.246/4, ideMa
PCC: 1 dita n. 501, idem.
Pons: 1 dita n. 156, idem.
RII: 1 dita n. 207, idem.

(DA n. 294, idem.! çontintia.

DIARIO OFFICIAL

Ministo.rio tia Viação e Obras
1Pub1icas -

Inspectoria de Obras coatra as seccas
ceNeUaREXCIA PARA A CONsTRUCÇÃO DAS

FUNDAÇÕES E PARTE DA ALVENARIA DE
UM AÇUDE NO RIO ACARAPE, MIINICIPIO DO
MESMO NOME, ESTADO DO CEARÁ.

Do ordem do Exm. Sr. ministro da Viação
o Obras Publicas, faço publico que, até o dia
17 de setembro proximo vindouro, ao meio
dia, neste escriptorio, se recebem propostas
para construcção das fandações e parte da
alvenaria de um açudo no rio Acarape,
municipio do mesmo nome, Estado do Cea-
rá. O projecto e orçamento respectivos,
approvados-por avisos os. 261 e 298, de 13 e
27 de junho de 1910, do Sr. ministro da Via-
ção o Obras Publicas, podem ser examinados
neste escriptorio ou no da la secção, com
séde em Fortaleza. As condições basicas des-
ta concurrencia são as seguintes:

1
As obras constarão do enchimento a con-

creto das cavas das fundações que foram
abertas através do terreno natural, até o
encontro da rocha firme, já tambem esca-
vada em profundidade sufficiente, e da exe-
cução da alvenaria ordinaria necesuria para
que a elevação da barragem attinja a altura
de 11 metros.

O concreto será feito com pedras do grande
dureza, quebradas de modo que possam. em
todos os sentidos, passar em um annel de
0°1,05 do diarnetro o misturadas Intima-
mente com argamassa coinaosta de uma
parto do cimento Portland e (Luas de areia.
A alvenaria ordinaria será preparada com
pedras duras e apropriadas, de tamanhos
irregulares, -de volume superior a meio
metro cubico. As pedras serão assentadas
em banho do argamassa de cimento e areia,
traço um para tres -1:3.

11
Os ma.teriaes a empregar-se e o modo de

execução das obras deverão obedecer ás espe-
cificações goraes constantes das peças escri-
ptas que acompanham o projecto e que po-
dem ser oxamiaadaa pelos proponentes nos
alludidos escriptorios.

III
As fundações cubam 6755'0,380 o estão or-

çadas em 464:297$267. A alvenaria ordina-
ria de pedra posta em concurrencia cuba
36.000 metros e está orçada em l.180:800.
O excesso, si houver, proveniente de modifi-
cações supervenientes, será pago pelo preço
unitario de 6SS:30, para a fundação em con-
creto, e de 32$800, para a alvenaria ordinaria
do pedra, constantes da tarifa do preços com-
postos annexa ao orçamento,

IV
O tempo do execução das obras, inclusivo

o de installações do arrematante, não exce-
derá de 36 mezes. O prazo para installações
e inicio das obras não deverá exceder do 60
dias.

V
Para serem admittidos á adjudicação, dê-

verão os proponentes provar que possuem
idoneidade requerida para garantir a boa
execução das obras. Para esse fim, deverão
fornecer á lnspectoria certificados de capaci-
dade e garantias pecuniarias. Os certificados
comprovarão a competencia technica e exa-
cção moral dos proponentes para com a
administração publica, terceiros ou opera-
rios.

As garantias pecuniarias constarão de um
caucionamento provisorio, feito no Thesouro
Nacional ou na Delegacia Fiscal de Forta-
leza, no valor de 40:000$, o qual será ele-
vado, ao assignar-so o contracto, a 5 % da im-
portancia do orçamento, isto é, a 82:254863.

Setembro - 1910
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	 VI

• A Inspectoria procederá préviamonte ao r
julgamento da idoneidade e não abrirá as
propostas dos concurrentes cujas provas de
capacidade forem conaideradas
entes.

VII
A concurrencia versará exclusivamente

sobro a porcentagem do abatimento feita
sobre a importancia total do orçamento a
que se refere a clausula III, que vem a ser
1.645: 007$2t37.

VIII
As propostas não poderão conter senão

uma formula de completa submissão a todas
as clausulas deste edital e clausulas geraos
do contracios em vigor ilesoa inspectoria„
onde es interessados encontrarão os respe-
ctivos impressos.

IX
Nãose tomarão em consideração quaesquer

offortas de vantagens Dão provistas neste
edital nem propostas que contiverem ofere-
cimento de uma reducção sobre a proposta
mais barata:

X
A preferencia caberá de direito ao autor

da proposta mais barata, por minima que
sea a diferença entre ella o qualquer
outra.

XI
Havendo igualdade absoluta nos preços,

deverá ser preferido o que, a juizo da Inspe-
ctoris, possuir mais idoneidade ou o que
residir nas proximidades do local da obra.

XII
O eontractante terá direito ás mesmas

servidões garantidas ao Governo da União,
na escriptura de desapropriação da bacia de
recepção do açude do Acarape, o gasará,
durante o tempo dos serviços, de isenção do
direito para os rnateriaes de construcção
que importar.

XIII
Os pagamentos serão feites dentro dos

limites das verbas orçamentarias no The-
souro Nacional ou na Delegacia Fiscal do
Fortaleza, conformo propuzer o concureento
e sempre oro prestações mensais mediante
exame o medição feita por engenheiro da.
Inspectoria.

XIV
De cada prestação que for paga ao arre-

matante, lar-se-ha a deducção do 10 %
importaneia respectiva. Esses deposites fi-
carão retidos nos cofres da União ató a
recepção definitiva das obras.

XV
Uma vez desfalcada a caução por motivos

do Ditam ou por qualquer outra circum-
stancia, o contractanto será obrigado a in-
tegral-a dentro do prazo do 30 dias da data
em que receber notificação para o fazer.

XVI
São causas do caducidade do contracto o

perda das cauções o inicio ou conclusão das
obras fóra dos prazos estipulados, a sua sus-
pensão, sem motivo justiecado, por espaço
maior de 30 dias, e, finalmente, vicios e de-
feitos na eonstrucção provenientes da in-
observancia das especificações geraes
tivas á execução das

A direcção e fiscalização de todos os ser%
viços ficam a cargo da Inspectoria, com a
qual o contractante deverá entender-se dire-
ctamente sobro todos os a.ssumptos concor•
nentos aos mesmos serviços.

Rio de Janeiro. 19 do julho do 1910._ ri
Miguel Arrojado Lisboa, inspector.
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• Ministorio ' da Viação o Obras Publicas
Commissão de desobstrucçao dos rios que desaguam na bahia do

• Rio de Janeiro
CONCURRENCIA. PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SANEAMENTO E

• DRAGAGEM DOS BIOS QUE DE3AGUAM NA BAILIA DO RIO DE
JANEIRO - 1910
De ordem do Exm, Sr. ministro da Viação e Obras Publicas,

faço publico que no dia 10 de setembro do corrente atino, ao meio
dia, no ascriptorio desta commissão, á rua Barão (10 Ladario n. 44,
sobrado, são recebidas prol) ntas para a execução das obras do
saneamento do littoral da bahia do Rio de Janeiro, mediante con-
tracto, nas seguintes condiçõss:

Art. 1.° As obras do saneamento, do que trata o presente
edital, constarão: da dragagem das barras dos priacipaes rios
desobstrucção o limpeza dos mesmos, dos canaes existentes na zona
o abertura do outros para o perfeito saneamento o enxugo dos
terreno da região comprohendida entre os rios Merity o Gua-
aindiba, em torritorio do Estado do Rio do Janeiro.

Art. 2°. O contra.ctante será. obrigado a proceder, par si ou
pôr empraza que organizar, ã execução dos trabalhos de desseca-
monto e k anca= nto cos terrenos da baixada, até uma linha do
curva do nivel traçada pela raiz das serras o morros, na altitude
do 30 metros, acima da pra-mar maxima observada na ba.hia do
Rio do Janeiro. dovoado:

g a-Executar todas as dragagens necessaalas para attinglr o
fim definido no art. I°, nos trechos dos rios ou canaes navegaveis.

§ b-Realizar todos 03 trabalhos do consolidação dom taladas
dos rios o canaes dragados, soja com faxinas, enrocamentos ou
estacadas do madeira, cm todos os pontos que a COMIlliS35.0 Fiscal
julgar necessados.

g c-Fazer a dssobstrucção o limpeza dos rios e canaos,
amontante de trochas navegaveis ou que tenham do se tornar
navegaveis, ata, a altura do 30 metros acima do nivol maximo da
pra-mar.

§ 1 0 . Nos trabalhos especificados nas alinoas a e c deste artigo,
as secções transversaes terão em leito-horizontal deus metros,
(2m0)no minimo, abaix ) das marés mais baixas observadas na
ba.hia, 0H11 taludes do dons metros (2 m3), de base por um-Metro

d altura oa outra inclinação do sac'tirdo com a natureza o
consistencia do tereno.

g 23 . As despezas supplemontares ou extraordinarias, com a
pas agem do material do dragagem pelas pontes das OStra.das do
ferro, serão tornadas em consideração pela Commissão Fiscal do
Governo o reimmera,das de a,cceirdo com o contratante.

g 3°. No caso de recusa do contractan te a executar qualquer
dos serviços a seu cargo, a Commissão Fiscal Mandará fazei-o
administrativamente por conta do contractante, obrigando-se
este a fornecer o pessoal oporario o o material nocessario.

Art. 3• 0 Os serviços designados no conjuncto das disposições
deste contracto serão exteasivos ts seguintes bacias principaes
dos rios: alarity e seus tributados; Sarapuhy e seus tributarios ;
Iguasso, Pilar o seus tributarás; Estralla, Saracuruna, Inhomerim
e seus tributarás; Suruhy o seus tributarios; Maga e seus tribu-
tados ; Manca, Guapy, Guaraby, Casseribil e seus tributarios e
G uaxindiba, o seus tributados.

Art. 4.° Os rios principaás do cada uma das bacias acima
designadas, bom corno os adjacentes o tributarios, sara° preparados
para a expedição facil das aguas normaes ou de enxurrala, sob
condição do ficarem tsdos alies e suas dopendencias latsraes sujeitos

regimen proximamente natural, scgun lo o gráo do cohesão das
terras banhadas e a inclinação ca.racteristica respectiva, salvo o
caso do eatabelecimento do obras de protecção que possam ga-
rantir a permaaencia de cursos do traçado artificial, sem pre,'uizo
das zoaas circumvisiuhas.

Art. 5.° A rectificação dos cursos naturaes será projectada
de modo que as aguas correntes pcssam desemboccar na bahia do
Rio do Janeiro, sem perigo do represamento por falta de secção de
vazão, nem receio do acção corrosiva sobre as margens exis-
tentes • ou estabelecidas artificialmente, sendo para esse fim tra-
çadas ¡ilibas do alveo com as declividades precisas e relativas á
configuração transversal do relevo, de cada um dos terrenos tra-
balhados.

Art. 6. 0 A excavação do leito dos rios e ca.naes será deter-
minada pela razão technica da praticabilidade da navegação,
sempre que fór possivel, dentro dos limites da zona desseccada sem
recurso ao emprego do comportas ou quaesquer outros meios da
ropresa.mento das aguas a jusante dos pontos de passagens do uma
para outras declividades de porcentagens manifestamente diversos.

Art. 7.° Os rios o canaes serão preparados do modo que as
margens não fiquem sujeitas ás devastações que as enxurradas
possam produzir, para cujo fim serão os taludes devidamente
levantados o protegidos quando fôr preciso, com faxinas e outras
obras do arte, adequadas, sem projnizo da secção do vazão das
aguas excessivas, dos terrenos adjacentes.

Art. 8.° Os trabalhos de dragagens dos rios o canaos serão
projeçtados de modo que a navegação de embarcações possa ter
p, nedessaria facilidade, com a linha do calado cdaveniente.

Art. 9.° Para o fim exclusivo da navegação interna dos rios
e canaes das zonas dragadas, terão os leitos respectivos, larguaá •'
suficiente para o cruzamento, sem prejuizo do abalroamehto dó
embarcações em transito, salvo os casos de impossibilidade, nos
quaes se tornará preciso estabelecer, a espaço, bacias de largura
conveniente.

Art. 10. As margens dos rios o canaes serão roçadas e pre-
paradas de modo a permittir o estabelecimento de caminhos da
sirga ou protecção dos dopositos das dragagens, devendo o maato
ser removido e encinerado, em logar determinado.

Art. 11. As excavaçaes soão feitas, a escolha do contra-
cante, por dragas apropriadas oa quaesquor outros apparelhos
excavadores ineca.nicos, com lançamento a distancia dos productos
das excavações.

Art. 12. Atros& das barras dos rios principass, que desaguam
na bahia, serão dragados canass, a.tó a profun lidaste do agua do
doas metros (2m ,0) abaixo da maré minima observada.

As dimensões destas canaes serão approximada.mento as Se-
guintes

Os proluctos provenientes das dragagens serão lançados dire-
ctamente para ambos os lados do canal, poios tubos ou calhas de
descarga das dragas, executando-se os trabalhos nocessarios de pro-
tecção para evitar o retorno dos productos das excavações para
dentro do canal.

NO3 trechos do canal, onde não poderá sor applicada a descarga
lateral o directa, 03 proluctas das excavaçõos serão transporta-
dos e depositados em togares detarminadoa pela Commissão

03 cana.es serão balizados de accórdo com a Commissão Fi cal,
com a qual o contratante ajustará a romuneaç

^áic'satdtiis'aseeS, 
serviço.

 IlS tiAt. 13. As zonas de lagiias o alagados
tuindo bacias ou receptaculos das aguas dos montes ou pluviaTaa,
serão taMbem preparadas para a descarga. dos excessos da ons

-iiirrada, pelas dragas, nos pontos accessivois as mesmas; era eãsa
contrario, esaes trabalhos serão executados caiu os dogue trata à
alinea C do art. 20.

Art. 14. Para o serviço do dragagem das barras e leito dos
grandes rios o cana.es, serão empregadas dragas, sem paoptilaor,
do alcatruzes, com tubos de descarga literal, a quarenta ou Cin.
coenta metros (40m a 50m) no maximo, permittindo o lançamento
do producto das excavações, na altura de dons metros (2,m0)
do nivel da agua.

A capactlale das grandes dragas poderá ser do cem a duzentos
e cincoonta metros eubicos (10) a 230, m3) por hora, p3dondo ex-
cavar até a profundidade de quatro metros (4, m0), abaixo da maré
minima.

As suas dimensões poderão ser, approximadamente, as se-
guintes:

Comprimento, entre porpendicula,res 	 32,m3
Largura 	 	 7,11'53
Pontal 	 	 1,r°20
Calado em serviço 	 	 0;1180

As dragas serão do estructura metalica o embonadas do ma-
deira.

E' essencial que o calado das grandes dragas soja do oitenta
contimetros (0,80) em serviço, de moio que alias possam mano-
brar facilmente nos grandes baixios existentes no reconcavo da
bahia.

Art. 15. Para 83 effestuar o serviço de dragagens nos pe-
quenos rios o carmes, serão empregadas pequenas dragas, soin
propulsor, de alcatruzes, com tubo ou calha de descarga lateaal;
podendo lançar os productos das excavaçaes a distancia do 24-a,
40 metros o abrir o seu caminho mesmo em terreno de um metro
(1 m ,0) do altura acima do nivel das mais altas aguas.

As suas dimensões poderão ser, approximadamente, as se-
guintes:

Comprimento, entra perpendiculares 	  12,SSQ
Largura 	 	 3,m0
Pontal 	 	 1as39
Calado em serviço. 	 	 O, 80

A capacidade das pequenas dragas podara, sor 0. n;) 25 a 80 me-
tros cubicos, por hora de serviço, podendo ex -étavaa até a plefaila.

	

didade do dous a quatro meros§ (2m a 46) çan agua lsaixaas 	 :
Art. 16. As dimensões e forças das drag,aS, tanto dâã gr . d -

como das pequenas, pdaer54 ser naodiAddas coteatato 	 tsp. _

1. 0 Rio Marily 	
2.° Rio Sarapuhy
3.° Rio Iguassa... 	
4.° Rio Estreita
5.° RO Surully 	
6.° Rio Iriry 	
7.° Rio Maga

Rio ala,cacil 	
8.° Rio G uarahy. 	

Rio Gaapy 	
9.° Rio Gua.xindiba 	

Canal na barra
2.000°'x30'° X2r°

	  2.00 0°X301°X2m
2.500m x 40m X 2m
2.003", X 40m X2.°
1.000m X 2C M X 2in
1 .030 m x 20m x2ra

o	  2. 000m x:Orsx2s,
3. COO.° x 40m x2°1
3.000'° X 40m x
3.0001°X 40m X 20
1.000 0 X 20" x2n3
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produzir o volume em metros cubicos indicados o tenham o calado
do oitenta centimetros (0,8)) em serviço.

Para a boa realização do serviço de dragagem, o contractante
terá o material accessorio e indispensa,vel, constando de saveiros
'de fundo falso para o transporte dos productos das escavações;
'de rebocadores, de um guindaste fiuctuante e urna pequena &R-
eina para montagem, conservação e reparação do material em

..serviço.
Art. 17. O contractante organizará as plantas e perfis nacos-

sarios á execução dos trabalhos, de accôrdo com as ordens pre-
scriptas pela Cum m issão

. A execução dos trabalhos só poderá ser felta,depois de approva-
das as plantas, partis e estaqueamento, realizados pelo conteactante,
na presença de um delegado da Commissão Fiscal.

Art. 18. Os pagamentos dos serviços de dragagem, desobstru-
ações, limpeza e outros trabalhos de saneamento serão feitos de
conformidade com a respectiva tabella do contracto.

Art. 19. Os materiaes destinados aos trabalhos contracta,dos,
gosarão de todas as vantagens concedidas aos das obras publicas fe-
deraes, send isentts do pagamento dos respectivos direitos os
que houverem de ser importados.

Art. 20. A fiscalização do todos os trabalhos ficará a cargo
da Commissão Fiscal, com a qual o contractanto deverá enten-
der-se directamente sobro todos os assumptos concernentes á sua
execução,

• A administração dos trabalhos de saneamento caberá ao mi-
tractante que. unia vez respaitado o plano approvado, terá liber-
dade no emprego de apparelhos e processos modernos para a sua
execução.

Art. 21. Na execução dos trabalhos, o contractanto seguirá
fielmente os respectivos planos approvados, as especiticações cons-
tantes deste edital e as instrucções que lhe forem dadas pela
Commissão Fiscal, desde que não estejam de encontro ás disposições
do contracto.

Art. 22. Pica ao Governo Federal o direito do introduzir nos
planos approvados as modificações que entender necessarias.
. Si das mistificações resultar prejuizo ao contractante, será

elle indemnizado da respectiva importa s cia e, na falta de aceôrdo,
as duvidas serão resolvidas por arbitramento, nomeando o Go-
verno um arbitro o o contractante outro, o nomeando o; dons arbi-
tros um terceiro arbitro dcsempatador, S3 não tiverem chegado a
accôrdo.
,	 Art. 23. O contractante ficará reisponsavel por si, seus teres e

•Lavores, por todas as obrigações resoltantss do contracto.
Art. 24. O contractante fará, logo após a assignatura do con-

tracto, as encommendas dos materiaes necessarios para todas as
installações, o tomará as demais providencias necessarias em anda-
mento, sendo de seis (G) mezes o prazo maximo para a Dist dia-
0.(:1 das ()Moinas e accessorios e dez (10) mezes para que as dragas
possam começar a funceionar.

Art. 25. O Governo Federal cederá ao contractante na zona do;
trabalhos do saneamento a beira-mar ou beira-rio, um espaço
de terrenos livres e desembaraçados de qualquer onus, com área
sufficleiite para depositos, carreiras para embarcações, ()Moinas
para reparações e outros misteres neeessarios ao contractante,
exclusivamente para os fins deste contracto e do qual terá elle uso
e gozo, enquanto durarem os trabalhos.

Art. 26. Todas as obras o serviços que fazem olljecto do
presente contracto serão consideradas obras e serviços federaes e
por tal sujeitos aos mesmos ontis e obrigações e no goso iltv mes-
mas isenções, vantagens e regalias que cabem ás obras e serviços
do Governo d,1 União.

Art. 27. Todos os serviços execidai l os pelo contractante serão
acompanhados por Delegados ou representantes da Commisão Fis-
cal, aos quaos o contractaiite facilitará todos os meios para o com-
¡aloto desempenho de sua missão. •	 •

Art. 28. Todas as ordens, instrucções ou em geral. qualquer
especie do relações, em objecto de serviço entre a Commissão Fiscal
e o contraciante, serão sempre por escripto, e não podendo nenhu-
ma das partes contractantes allegar,em casO algum e para qual-
quor fim, ordens ou declarações yerbaes; Lois relações verbaes
não terão valor para os atreitos deste contracto.

Art. 29. Toda a correspondoncia, entre a Commissão Fiscal e o
eontractante, em objecto de serviço, será entregue, de parte a
parti!, mediante recibo.

Art. 30. Quando o contractante tenha objecções ou reclama-
ções a fazer contra qualquer ordem da Commissão Fiscal, deverá
apresentai-a por escripto dentro do .48 horas, nos dias uteis.

Art. 31. A Commissão Fiscal terá o direito de exigir do con-
traictante a dispensa ou retirada do serviço - do qualquer empregado
ou operado do mesmo contractante, que a juizo da mesma com-
misalu embarace a fiscalização dos trabalhos ou proceda de modo
incorrecto.
- Art. 32. Todo o material empregado, nos trabalhos de sanea-
mento, será de primeira qualidade e nenhum poderá ser utilizado,
sem o exame prévio e approvação da Commissão Fiscal, o o que for
recusado será immediatamente retirado do local dos- trabalhos.

Art. 33. Os trabalhos contracta,dos serão pagos 'de accfirdo colai
a tabella abaixo de especificações de obras o trecos de unidades

1.° Dragagem das barras dos rios principaes, por metro cubico
2.° Dragagem dos principaes rios o suas rectificaçõ es, do

metro cubico;
3. 0 Dragagem de antigos camas existentes, por metro cubico;
4.° Aberturas de novos canaes, por metro. cubico.;
5.° Aterros, por metro cubico;
6. 0 Desobstrucçãa o limpeza dos rios e canaes,por metro linear;
7.° Roçadas em capoeirãa do machado. par metro quadrado;
8. 0 Destocamento do terreno, para rectificação dos rios o aber-

tura do calmes, por metro quadrado;
9.° Transporte nss saveiros dos prodactos das dragagens, para

local determinado no littoral á beira-mar, por 100 metros li-
neares;

10. Estabelecimento de faxinas e estacadas de madeira, para
fixação dos productoslas escavações no littoral, á boira-mar, por
metro cubico;

II. Enrocamento de pedras jogadas para protecção e consoli-
dação das faxinas e estacadas na littural, á beira-mar, por metro
cubico;

12. Estacada de madeira nas rectificações dos rios o canaes,
por metro linear.

Art. 34. O contractanto submetterá á Commissão Fiscal, a
proporção que Iõr recebendo as dragas, material fluctuanto e mais
objectos destinados ao serviço de s tocamento, as respectivas fa-
cturas acomranhadas das notas de frete, seguro e montagem, para
fixação dos r, ,spectivos cust , s.

Terminados os serviços de saneamento o Governo Federal terá
o direito de ficar com o material e object , s acima referidos, na
sua totalidade ou em parte somente, á sua eseolna,, devendo pa-
ga.1-ns com o abatim , nto de cincoenta por . cento (50 % ) sobre os
custos fixado 4 , si ficar com a totalidade ou com o abatimento do
trinta e quatro por cento (34 %); :obro cs mesmos custos, si ficar
apenas com os que lhe convier.

Art. 35. G contractante obriga-se a preferir nis trabalhos do
saneamento, quer para a ptrte techniea e administrativa, quer
para a operaria, o pessoal nacional, silvo me ti VoS acce i tos pela Com,
mi-são Fiscal,e não poderá empregar nos seus serviços menos do
dous tneços (2/3) (lesse pessoal.

Art. 30. Para iniciares trabalhos de saneamento, o contra-
ctanto dará preferencia á execução dos serviços n t bacia do . rio
Estreita e seus tributarios, podendo estabelecer o cento de su ts
operações no local que jul gar mais conveniente.

Art. 37. Serão considerados prooriedades do Governo Federal,
os mineraes, fosseis o quaesquer outros objectos de valor seienti-
fico, artistico ou intrinsm, que forem encontrados nas excavações
ou dragagens.

Art. 38. 03canaes abertos nas barras dos rios princioaes, serão
orientados, para a navegação, com boias, sendo as primeiras il-
luminativas.

Art. 39. O contractante fica obrigado a facilitar condução e
meios de fiscalização, aos leprose dantes do Governo, adquirindo
para esse fim uma lancha a gazolina.

Art. 40. Os trabalhos deverão ser executados em um prazo
maximo de cinco (5) anuais.

Art. 91. Os pagamentos se farão mensalmente, segunde a me-
dição dos trabalhos feita pela Commissão Fiscal, em ap,lices de
5 o/o papel ou em dinheiro, po lendo o Governo empregar para es-te
fim o producto da venda dos terrenos desapropriados para serem
beneficiados.

Art. 42. De cada pagamento a fazer, serão retirados 10 o b, (dez
por cento), a attin.iir a quantia de cem contos de ré is (100:000pV).

Esse deposito do g trantia será reembolsado pelo coutractanto
um anno depois da terminação dos trabalhos.
• Art. 4. Para garantir a execução do contracto, o contra-
ctante, antes da assignatura, deste, depositará no Thesouro Na-
cional a quantia do duzentos contos de reis (200:00)00.)

O contractante poderá constituir a caução em ti i Idas fademos
ou garantidos pelo Governo Federal e collocal-os cm Londres, nas
mãos do delegado financeiro do Governo. Neste caso elle perceberá
os juros dos titulos o no caso da caução em dinheiro, não terá inte-
resso algum a receber.

Art. 41. O contra,ctante si residir fira do paiz ou si organizar
empraza ou companhia estrangeira, para cumprimento do coa-
tracto, obriga-se a ter no Brazil um representante, com plenos o
illimitados poderes para tratar e resolver definitivamonte, perante
o administrativo ou judiciario nacionaes, quaesquar questões que
com alies se suscitarem no paiz, podendo o dito representante ser
demandado o recebo' . citação inicial e outras, em que, por direito,
se exija citação pessoal. 	 •

Art. 45. O contracto ficará rescindido de pleno direito, perdendo
o contractante a caução do que trata o art. 43, nos seguintes
casos:

1 0, irregularidade e falta cio andamento no; trabalhos, do que
resulte interrupção por mais de dons (2) meze ou demora noto-
riamente prejudicial aos trabalhos do saneamento, por culpa ou
negligencia do eontractante ;

2°, transferencia do contracto ;
3°, infracção do art. 41;
4°. fallencia do contractante:
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5°, inobservancia das condiçõos do contracto, depois de ter
sido Imposto ao contractante, por mais do uma vez, a multa de
dez contos do réis (l0:000$) de que trata o art. 46.

Art. 46. Pela inobservancia dos artigos do contracto, pela
falt a do cumprimento das ordens ou instrucções sobre o serviço,
expedulas pela Commissão Fiscal, que não contrariem as estipu-
lações daquolle, ficará o contractante sujeita a multa de quinhentos
mil reis (500$) a um conto de réis (1:000$), applica.vel pela Com-
missão Fisca l , o de um conto de réis (1:000$), a dez contos do
reis (10:000$) polo ministro da Viação e Obras Publicas, mediante
proposta da referida commissão; tendo o contractante recurso
contra aquella para o mcomo ministro. Si as multas não forem
pagas dentro do prazo de quinze (15) dias, contados da data da
intimação para osso fim, será o valor deltas deduzido da caução
ou de pagamentos devidos ao contracta.nto.

Art. 47. Quaesquer questões que, por ventura, se suscitem
na execução do contracto, e não leiam solvidas por arbitramento,
segundo a filma estabelecida no art. 22, serão decididas pslos tri-
bunaes brazileiros e de accôrdo com a legislação brazileira.

Art. 43 A concurrencia versara sobre a idoneidade do prope-
nonto o preços dos trabalhos.

Art. 49. Cada proposta deverá ser acompanhada do certificado
do deposito no Thesouro Nacional da quantia de cincoenta contos
do reis (50:000$), que reverterá para 03 cofres da União, casa o
proponente escolhido deixe do assignar o respectivo termo de con-
tracto no prazo do dez (10) dias, contados da data em que pelo
Dia rio Official therer notificada a acceitação de sua proposta.

Art. 59. As propostas deverão limitar-se a indicar os preços
do unidade constantes da tabella que os proponentes encontrarão
no oscriptorio da commissão, sendo esses preços escriptos em
algarismos o por extenso, sem rasuras, entrelinhas ou emendas
o não podendo a proposta conter condição alguma fóra deste edital.

Cada proposta assim organizada e devidamente soltada, será,
fechada em enveloppe lacrado, sobro o qual o proponente escreverá:
proposta.	 . (nome do proponente).

A esse envelappe reunirá as provas do idoneidade, que pudor
apresentar, e o recibo da caução a que se refere o art. 49. •

Todos esses documentes serão fechados em segundo onveloppe,
igualmente lacrado, que sorá eatregue no dia designado para o
recebimento das p. opostas.

Nesse dia, com as formalidades do costume, serão abertos
todos estes eltimo3 enveloppes, desentranhando-se de i tes os do-
cumentos do prova do idoneidade o reunindo-se os onve1opp2s com
as propostas de preças de unidades, fechadas como se acharem,
em um mesmo envoluero, que, depois de lacrado e rubricado pelos
proponentes presentes. que o queiram fazer, ficará depositado,
sob a guarda do engenheiro-chefe da commissão.

Dentro de oito (lias serão publicados no Diario Officio/ os
nomes dos proponentes julgados idoneos para o contracto, annun-
ciandc-so o dia para a abetura das propostas do preços, sondo
no.sso (lia restituidas aos demais proponentes as respectivas pro-
postas fechadas, como foram entregues.

O Governo, que se reserva o direito do julgar livremeato
sobro a idoneidade moral, industrial e fluan eira dos proponentes,
poderá igualmente annullar a presente concurrencia, si achar
inacceitaveis 03 preços pedidos nas propostas, sem que fique aos
proponentes o direito do reclamar qualquer indemnização, sob
qualquer titulo.

Será préviamente nomeada polo Governo uma commissão de
tres membros, para o exame e o julgamento das provas de ido-
neidade oxhibidas pelos proponentes.

Será condição essencial, para ser consi derado idoneo o propo-
fonte, além da apresentação de quaosquer documentos que provem
a sua capacidade moral, teehnica e financeira, a apresentação de
provas de já haver executado obras de natureza daquellas de que
trata o presente edital, ou estar associado á empraza profissional ou
firma social que já o tenha feito e seja co-responsavel pala proposta.

Art. 51. Todos os documentos referentes aos trabalhos poderão
sor examinados no escriptorio da commissão, á rua Barão do
Ladario e. 44, sobrado, onde serão tambom prestados os mais
esclarecimentos e informações, do que, porventura, precisarem.

Art. 52. A preferencia será dada ao coneurrento que pedir
menor preço para a execução dos trabalhos.

Esse preço será calculado multiplicando-se os volumes ou
quantidades pelos preços do unidades apresntados em cada pro-
posta, sommando-so os diversos productos, assim encontrados.

Essa somma será o praça dos trabalhos para o effeito da com-
paração das propostas.,

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que os vo-
lumes e quantidades servirão apenas para o termo d e compara-
ção das propostas, devendo ser opportunamente rectificados, sem
alteração dos preços de unidades, segundo os estudos e as medições
definitivas, as necessidades do serviço e as indicações do Governo,
nos termos das presentes condições.

Commissão de desobstrucção dos rios, que desaguam na balda
trio Rio de Janeiro, 9 de agosto do 1910.— Marcellino Ramos da Silva,
engenheiro-chefo.

Especificações

Nas barras dos principaes rios do littoral da bahia do Riode
Janeiro serão abertos cana.os de 20 a 40 metros de largura e db
dons metros do profundidade, abaixo da baixa-mar observada,
através dos baixios ou bancos nas barras, do modo a facilitar a
navegação, em occa.sião de baixa-mar.

Os caracteristicos das bacias dos rios acima mencionados sãs
os seguintes:

1. 0 Rio alerity, e seus tributario3.
Superficie approximada a sanear do 150 kilometros quadrados.
Tem barra na bahia do Rio do Janoiro, com a largura do 150

metros e um percurso do 16 kilometros, navosavol por pequenas
embarcações, até 6°,556re a montante da barra, onde começa no
antigo canal da Pavuna, com a extensã ) do 3°,903m .	 .

A largura média do rio é avaliada em 25 a 30 metros.
2.° Rio Sarspully o seus tributarios.
Superflcie approximada a sanear do 430 kilometros quadrados.
E' navegado por carreias em uma extensão do 5°,800 m, tendo

larguras variaveis de 25 a 77 metros até sua barra na Labia.
3. 0 Rios Iguassa o Pilar e seus tributarios.
Superficie approximads a sanear de 650 kilometros quadrados.'
E' navegavel em uma extensão de 30 kilometros, sendo

11°,60Gm a montanto da barra, atravessado pela estrada de ferro
que nessa ponte (lá passagem ás embarcações até o Porto da •
Amarração, a 14°,5'0" da barra. Deste ponto em deante a navega-
ção é feita por cambas.

A 9°,500m a montante da barra, o rio tem a largura do 65
metros, que vao augmontando até a barra, com a largura de 180
metros na bailia.

A montante do Porto da Amarração, o ria tem larguras va-
riaveis de as a 40 metros.

O rio Pilar é navegado até 10°,900 1° a mon.ante da barra do rio
Iguassú, junto á villa d.o Pilar, sendo dahi em doante o a rnontanto
da ponte da estrada de ferro navegado unicamente por cani5as.

4. 0 Rios Estreita, Saracuruna, Inhornerim e s :us tributados.'
Suporflcio approximada a sanear de 450 kilometros quadrados.
O rio Estreita, abaixo da confluencia dos rios Saracuruna o

Inhomerim, tom o percurso de nove kitometros, com larguras
variaveis do GO a 180 metros, na sua barra, na bahia.

A montante dessa &influencia, o rio Saraeu una até a. ponto
da estrada de ferro tem um percurso de • 4°,500 m, com larguras
variaveis do 25 a 40 metros.

O rio Imbarie, principal afluente do rio Saracnruna, com
larguras variaveis de 15 a 23 metros, é navegavel em uma extensão
do 5 kilometres.

O rio Inhomerim, com larguras variaveis do 25 a 40 metros,
tem um trecho navegavol de 5°,800m, até o Porto do Tibyra,
sendo dahi em deanto a navegação feita em canoas.

5.° Rio Suruhy e seus tributa.rios.
Superficie approximada a sanear de 150 kilomotros quadrados.

. A montante da ponte de pedra da estrada de rodagem, na
povoação de Suruhy, o rio tem a largura de 10 metros e a jusante
vao se alargando até a &influencia do rio Goya, com a largura
do 50 metros em um percurso do 3°,200 m e dahi em doante
tem um percurso de 1°,38a m desaguando na bahia com uma
largura de 70 metros.

O rio Suruhy está. muito obstruido e é navegado unicamente
por centras.

6.° O rio Iriry e seus tributarios.
Superflcie approximada a sanear (leseis kilometros quadrados.
Tem a largura de 40 metro na barra e um percurso de oito

kilometros, sendo apenas navegado por caráas.
7.° Rio Magé e seus tributsrios.
Superficie approximada a sanear do 150 kilometros quadrados.
Tom um percurso do 18 kilometros.
A montante da ponte de forro, o rio tem larguras variaveis

de 15 a 20 metros, está muito obstruido a jusante d referida ponte
até sua barra em um percursa de 2°,920m . Lateralmente existo o
antigo canal de Stage com 2°,920 03, sobre o qual foram lançadas as
aguas dos rios, provocando a obstrucção do canal.

8.° Rios Macacil, Guapy, Guarahy, Casseribtt e seus tributarios.
Superflcie approximada a sanear de 1.750 kilometros quadrados.
O rio Macacú, que tem cabeceiras na Serra do Mar, com um

curso de 70 kilometros, e o rio Guapy, com um curso do 40 kilo-
metros, formam, com o braça denominado Guarahy, o grande delta
do rio Maca* tendo a largura de 450 metros, na barra, na
bahia, sendo o mesmo navegavel em uma extensão do 90 kilometros
a montante de sua barra.

9.° Rio Guaxindiba e seus tributarios.
Superficie approximada de 20 kilomotros quadrados a sanear.
Tem um curso de 12 kilometros e é navegado cerca de soto

kilometros a montante do sua barra. 	 •
Commissão do dosobstrucção dos rios que desaguam na bahia

do Rio do Janeiro, 9 do agosto de 1910.— ifarcettino Ramos da
Silva, engenheiro-chefe.

W1.1
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Tiopartição (10 Apf,nas, Esp.:o-
tos o Obras Publicas da Ca-
pital Federal
De ordem do Sr. Dr. director geral, sã.o

convidados os devedores abaixo noinnados
comparecer até o di 23 do setembro do
corrente anno, das 12 ás 3 horas da tarde,
na thesouraria. da Repartição do Aguas,
Esgotos o Obras Publicas, á rua Riachuelo
n. 287, afim de satisfazerem ao pagamento
.das importaneias relativas a diversos ser-
Viços executados em seu proveito por esta
repartição:

Dr. Alfredo Gomes, Amelia Marcondes
do Castro, Antoilio Macedo. Antonio dos
Santos Villa, Antonio Bornardino Gorçal-
vos, Dr. Augusto de Vosconcellos, Augasto
Carvalho S. Ribeiro, Bernardino Feijo,

Companhia Fabrica de Tecid s S. João,
Cooperativa Cruzeiro, Daniel drsé Antunes,
Dominoos Lopes Abuso, Eupbroona da 'era
Cruz Costa Ribeiro, Francisco José conçal-
vos Vieira, Heitor Pereira de Britto. .1.
Paula, Jcsiiina Bittencourt Fernandes, João

• Lopes de Carvalho, J .sé Durval Portella,
Dr. José Borges, José Antonio do Mattos,
José da Rocia Paranhos. José Ferreira Bar-
bosa. José Ignacio Garcia, José Antonio de
Mendonça, José Bento Alves de Carvalha,
Manoel Tavares Pereira,Maauel José Duarte,
Maria Lyra da Silva Braga, Mano Colame,
Narciso da Silva Neves, Octavio Gisaud,
Ordem do S. Francisco de Paula, Ordem de
S. Francis so da Penitencia. Ordem Terceira
da Conceição e Bioa Morte e Pereira Va-
lentim.

Secretaria da Repartição de Aguas, Es-
gotos e Obras Publicas, 31 do agosto de 1910.
—F. J. da Fons,,..t Braga, secretario.

11.11nn••ffir

Inspectoria do Sande Naval
De ordem do Sr. contra-almirante Dr. in-

spector de S'aude Naval, Riço publico que
se acha aberta nesta inspeotoria, por espaço
do 30 dias, a cont ir do hoje, a inscripção
para o concurso a tres vagas de alumnos
pensionistas do Hospital Central da Ma-
rinha.

Inspectoria. do Saud° Naval, 4 de agosto
de 1910.—Dr. Yen mcio Nogueira da Silva,
capitão-tenente medico, adjunto.	 ('

3Iinistorio da Guerra
Ga Divisão do Departamento da Guerra

CONCURSO PARA ADMISao DE mEDicos E p itAtt-
MACEUTICOS No PRIMEIRO POSTO DO CORPO
DE SAUDE DO EXERCITO

Do ordem do Sr. coronel chefe da Ga di-
visão do Departamento da Guerra, em vir-
tude de ordem do Sr. general ministro da
Guerra, contida em aviso n. 848, de 14 do
corrente, faço publico que, 90 dias depois da
publicação deste no Diario Official, estará
aberta nesta divisão, durante 20 dias, a
inscripção para o concurso de 28 medicos e
ires pharm toeuticos no primeiro posto do
Corpo de Saud() do Exercito, de accôrdo com
as in4rucções publicadas no Mario Official
do 10 de abril do corronto anno.

Cada candidato deverá para esse fim apre-
sentar petição oscripta e assignada por si
procurador o exhibir documentos provando
ser: 1°, cidadão braziloiro no gozo, de seus
direitos civis ; 2^, dout r em medicina ou
Pharmaceutico por qualquer das faculdades-
federaes ou equiparadas ; 3°, do comporta-
mento illibado ; 4°, menor de 35 annos do
Idade; 5°, de robustez, sande o aptidão Para

o serviço na paz e na guerra; este ultimo
requisito será comprovado por inspecção de
sande nesta Capital.

Os interessados que necessitarem de mais
informações, poderão dirigir-se a esta divi-
são e nos Estados aos chefes do serviço de
sande.

6° Divisão do Departamento da Guerra. 23
de maio de 1910. -- ir. Autonio de Franco
Lobo, tonente-eoroael chefe da la secção.

Ministerio da Am-ricultura,
Indostrirt o Co manei-Ao

D7RECTORIA GERAL DE INDUSTRIA E COMMER-
C10

Patentes de.invencito

r. 6.211, de George Barker.
N. 6.21', da . United siam Machinery Com-

pany of South America.
N. 6.213, idem.
N. 6.214, idem.
N. 6.215, idem.
N, 6.216, idem.
N. 6.217, do Dr. Conrail
N. 6.218, dos Drs.Ignaz Szirmazy o Victor

Anany.
N. 6.219, de James Rossiter Iloyie e Har-

ry Blanil Strango.
N. 6.220, du Charles Torchebetif e E lgard

do Lanneati.
N. 6.221, da, SociOté -nonyme pour l'Ex-

ploitation des Inventions WS:derme Benkó
N. 6.222. do Emite Victoroillsono e Joseph

Alfred Clirysostônie Bois.
N. 6.223, de 114•sairch William Petsche.
N. 6.224, de Charles Login Cliisholm.
N. 6.225, de Domingos Lodigiani.
N. 0.223, de Ile,nry Pearce.

Convido os concessionarios supra nomea-
dos a comparecer nesta Directoria Geral
amanhã, 2, a 1 hora da tardo, afim de as-
siltir á abertura dos envolucros q te contem
os relatorios e desenhos das suas invenções.

Directoria Geral de Indus'ria e Commer-
cio, da Secret iria de Estado doa Negocios
Agricultura, hidustria. e Commerc o, em 1
de setembro do 110- 1. F. Soares Filho.

•nn •••••

,Tunta Commorcial
SW5-A. 0 EM 18 DE AGOSTO DE 1910

Presidente interino, Torres ;	 secretario,
Dr. Fabio Leal

Presentes o presidente interino Torres, os
deputados Guimarães, Couto, conceição,
Goulart o Lyra, o supplento Teixeira Junior,
e o secretario Dr. Fabio Leal, abriu-so
a sessão.

Foi lida o approvada a acta da sessão an-
terior.

Resuerimentos

De Carlos B. von Soliwerin, para o cargo
de interpreto commercial de ademão.—
Pass !-se titulo.

Do Carlos B. vonSehwerin, para o cargo
do interpreto commercial das linguas frau-
cez t, ingleza, hespanhola o hollandeza.—
Passem-se titulos para hespa.nhol e hollan-
dez e agu trde vaga para ingloz e francez.

De J. Philomeno Gome; & Comp., para O
registro da marca «Camisaria Gomes*, que
distingue camisas, roupas brancas, etc., dá
SOU commercio.— Deferido.

De Alipio Cordeiro, para o registro da
marca (Petroloa Olineos que distinguo um
tonico para cabollo de 'sua fabricação.—De-
ferido.	 -

De Severo Dantas & Comp., para o ro-
gistre da marca oBallistols que distingue
liquidos, massas gordurosas, para destrui-
ção da ferrugem, do seu commercio.—De-
ferido.

De Antonio Xavier Pereira, para o re-
gistro da marca «S. Antonio» que distrlague
artigos de bazar de seu commorcio.—De-
signe os proiluctos a que sedestina, a marca.

De Lanmann & Kemp e M. G. SLIM:Haiti
& Comp., para o deposito das marcas ns.
2.677 a 2.68o e 6.670, registradas nesta
J unta . —De feridos.

Do José Corra, da Gama o Silva, para o
de oito da marca, registrada. na Junta
Coininercial do Pará, sob o n. 36.—De-
ferido.

De Nogueira & Veltura, para o desysito
da massa, registrada na Junta Commereial
da Recife, sob e. 81.- Deferido.

De Bento de Carvalho & Comp. o Alberto
Sc.hulz, para o deposito das marcas, re gis-
tradas na Junta Commercial de S. Paulo,
sob os lis. 1.346 (. 1.34	 Deferidos.

De J Champion & Comp., Luiz Frugoni
&i Siam., Mello & Lop s, Ant mio Go nes
& Como., lindo, o Lopes Martins & Corno.,
F. J. de Bareellos & Comp e Macedo & Comp.,
para o arehivamento de seus contractos
comm rciaes.— Deferidos.

De David & Com i) , para a prorogação do
s -mt centrado sedai.— Indeferido, por não
juntarem as procnraç'ies do: sosios aussntes
para a Junta tomar conhecimento do roque.
rias e não poder ter logar a prorogação de
eontract ojá expirado o prazo ajustado de r na
duração; e, para continuar nina tal socie-
dade precisaria de um instrn mento legali-
zado e mi as mesmas formalidades que o da
instituição d sociedade, e, neste caso, o
sePo é da totalidale do capital.

De Alvaro Costa & Comp., para o archi-
vamonto do seu contracto ocia1. — Rogula-
rizem o contractooleclarando o capital, etc.

Da S iciedade Anonyma sVulcaninas para
o arehivamento das alterações nos seus • s-
tatutos.—Deferido.

De Thomé & Bento, para o archivamento
d is alterações em seu contracto social. —
Deferido, eancellando o registro da firma
para pol-a, de ac sárdo com as alterações.

Do Siqueira, Jorge & Comp., para e ar-
chi vamente das alterações no seu contracto
social. — Deferido, cancellando-se a firma
actual ivra (lar lugar ao rogisti o da nova.

De Osorio & Santos, Arth .1' Costa & Comp.
e M. Marcos & Comp.. para o ar( hivamento
de seus distractos sociaes —Deferidos.

De Jos5 Joaquim da Rocha, R. Corqueira,
José Joa ..uins dos Santos, Ricardo & Miguez,
Fernandes, Rodrigues & Comp., Mon teiro &
Moreira, José Mendes Simões & Cois,p., Bar-
cellos & Amaral. M.	 MoLeira. & Comp.,

Kennard & Comp., Viam Maia & Comp.,
Fink, Tioesch & Coiup., para o registro do
suas firmas commerciaos —Deferidos.

De Sta.ssio & Loncan, para transferir para
seu nome os livros em branc do seu ante-
cessor G. Belache.—lleferido.

Confiro. Secretaria da Junta Commercial
da Capital Federal, 30 do agosto do 1010.—
Polo ciliciai maior, Ilygino de Araujo, (Alojai.

]Eseola do Minas
De ordem do Exm. Sr. Dr. director da Ess

cola de Minas esta secretaria faz sciente que,
até o dia 14 do setembro futuro, estará
aberta nesta secretaria, em todos os dias
uteis, das 10 horas da manhã ás 3 horas da
tarde, a inseripção para a matricula nos di-
vers)s annos da oscola.

Escola de Minas, 15 . de agosto de 1910.-r
O amanuense,. Jaynte . Gésteira.	 ('
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PARTE COMMERCIAL

;Cantara, Syndical dos Corre-
tores de Fundos Publicus

Capital Federal
\ CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA,

METALLICA

r
if Praças:	 '	 90 dl,'	 A' vixto

LSobre Londres .;;..	 17 2564
Paria 	 	 $548

• D Hamburgo 	 	 4678
(taba

.. .

• CURSO MIMAI. DOS FUNDOS PUISLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes miadas de 5 o/, 1:0104000
Apolicos goraes do 1:000$, 5 tí. 1:014000
Apolices do emprestimo nacio-	 •

nal de 1909. nom 	 	  1:0074000
Ditas do emprestimo municipal

do 1904, port 	 	 2774000
Ditas idem idem, 1903, port 	 	 194003
Ditas idem idem, noto 	 	 194000
Ditas do Minas Gerans,do 1:0004,

num 	 	 9304003
Ditas do Estado do Rio do Janeiro

do 500$, nom........ .....	 4414000
Ditas idenaidem,l00$,4°4, port. 	 89$000
Banco Lavoura e Commercio...	 1384000
Comp. Terras e Colonização.—	 114a1,0
Comp. Docas da Bahia 	 	 39t250
Comp. Loterias Nacionaes do

Brasil 	 	 424500
Comp. Estrada do Forro Redo

Sul Mineira.. 	 	 79:4003
Comp. T. Industrial Campista 	 	 2uo$000
Comp. Tecidos Petropolitana	 	 24000
Comp. Tecidos Alliança 	 	 2904000
Debs. da Comp. Mercado Muni-

cipal do Rio do Janeiro 	 	 201$750
1Debs. da Companhia Docas do
' Santos 	 	 2064000
Debsala Comp.Cantareira o Via-

ção Fluminense 	 	 2084003
Debs. da Comp. Forro Carril do

Jardim Botanico, l s sério 	 	 2144000
Venda por alvará

25 apolices do Estado do Rio do
Jaileiro de 5004, nom 	 	 4414300

Secretaria da Camara. Syndical do Rio
de Janeiro, 1 de setembro do 1910.— A. Si-
nionsen, syndico.

Camara Syndical, n. 379, em 30 desgosto
do 1910.—Capital Federal. Illm. o Exm. Sr.
presidente da. Cama SYndical do Correto-
res do Rio de Janeiro. Certifique-se, Rio, 30
de agosto de 1910.—A. Simonsen, syndico.
O abaixo assignailo. corretor official em São
Paulo, a bem do interessas de committentes,
requer a V. Ex. digne-se de mandar certi-
ficar ao pé desta, que a Companhia Thermal
de Poços do Caldas tem o seu capital do
3.00.0004, divididos em 15.000 acções
tegralisadas do 2004 cada uma devidamente
admittida.s á negociação e cotação officiaes
na Bolsa desta praça. Do deferimento E. R.
Mce. Oscar Moreira, corretor, sobre sello do
300 réis. Rio, 30 do agosto do 1910.-0. Mo-
reira. Certifico que a Camara Sa :laical dos
Corretores do Fundos Publioos da Capital
Federal, em sessão de hoje, resolveu alimit-
t r á negociação o cotação orneiam na Bolsa
as acções integralizadas da Companhia Thai....
mal de Poços do Caldas, em numero de 7.500,

slo valor nominal do 200$ cada iima, nomi-

LIARIO OFFICIAL
•

nativas, representativas do augrnento de seu
capital social, elevado a 3.000:0a0$ em
15.000 acções integrolizadaij, todas a.chnitti-
das á cotação ollieial.

Secretaria da Camara Syndical, 30 de
agosto de 1010.-0 secretario, Lucrecio Per-
nandes de oliveira.

SOCIEDADES ANONYM
...nn•nnnn•nnn=wwwwa

lEnaprezrt F.sporança,
Muriti III 11,

ACTA DA AISEMBLEA GERAL EXTRAORDINAR
EM TERCEIRA CONVOCAÇÃO, DE 10 DE AGOS
DE 1910

A' 1 hora da tardo do dia 16 de agosto de
1910, no 2° andar do prodio n. 45 da rua
General Camara, reunidos 17 accioni ¡tas, re-
presentando 1.725 acções, das 3.325 que
compõem o capital actual da Empraza, o
Sr. José Joaquim de Qaoiroz, presidente da
directoria, abre a sessão e propõe para pre-
sidil-a o accionista Sr. Ricardo M. da Costa
Ramosao que a assembléa approva por acata-
mação.

Assumindo a presidencia da assemblés, o
Sr. Ricardo Ramos convidou para secreta-
rio o Sr. Antonio José Garcia o dealarou que
tendo sido annunciada a convocação dos
accionistas para os dias O e 12 do mez cor-
rente, sem ter comparecido numero legal
para coa tatuir-se a assembléa, foi annun-
ciada, durante_qata.tro dias cowecutivo te-
coxa convo ação para hoje e feitas as ronvo-
caçaes determinadas p3lo a a° do ai t. 131 do
decreto n. 434, de 4 do julho de 1891, como
o comprovam os talões ds registrados do
Correio, que te acham sobre a mesa da as-
sc!mblea.

Procedeu-se á leitura da acta da 3.%.em-
bléa geral °Ninaria de 9 de abril do cor-
rente anno e do termo de a lia.mento de 5 do
corrente mez, que, s nu terem soffrido recta -
Inação, foram approvados.

Entrando na ordem do dia, o Sr. secreta-
rio fez a leitura da exposição da directoria
sobre a venda tratada, ad referendum da as-
sernblaa, dcs Seis vapores, uma lancha a va-
por e um pontão, de propriedade da emprez
e do paroser do conselho fiscal, que sao
teor seguinte:

Sra. membros do conselho fiscal — Offere-
condo-se o eme) de entrar esta empraza
em negocio com o Lloyd Brazileiro para a
venda do todo o material fluctuante exis-
tente, constando de seis vapores, uma lan-
cha e um pontão, está tratado, pendente de
autorização da zisembléa geral, que vao Ser
convocada, entregar-se esse acervo,msdiante
a condição de tomar a compradora os encar-
gos dos debentures dos dons emprestimos,
valor do 617000$, cumprindo as con lições
das respectivas escripturas, e mais a pagar
á vendedora 200:0004 em cinco promissorias
do 40:0004 cada uma, aos prazis do quatro,
oito, 12, 16 o 20 BleZOS.

A justificativa deste acto, que a direc
submette á vossa approvação, está plena-
mente demonstrada nas informações presta-
das nos ultimos relatorios e balanços, assim
como nos diversm factos levados ao vosso
conhecimento,como responsaveis immediatos
da gestão que nos confiaram os Srs. accio-
nistas.

Este negocio f‘A combinado por interme-
dia do corretor administrativo, a cujo ea,or-
ço foi conseguido.

Rio de Janeiro, 22 de julho do 1910. —
Jose Joaqusm de Queiroz, presidente,—J. Mo-
reira da Silva Lobo, gerente.

Os abaixo-assigna,dos, membros do consc-
lho fiscal da Empraza Esperança Maritima,

—

17 15/64
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1
 á vista da exposição feita pelos directorcj
da dita empraza, estão do perfeito acanto
que saa feita a venda dos soas vapares, uma
lancha o um pontão ao Lloyd Brazileiro,
pelo preço o candições acima referidos,
deado que sejam soiapro r speitados os di-
ri aos que os Srs. debenturistas toem sobro

referidos vapores, lancha o pontão. Ria
. Janeiro, 27 de iulho do 1910. — O mi-
lho fiscal s Belmiro Rodrigues ct Comp.--
ntonio lanado Alves. — Jul .° Miguei da

7reitas & Comp.
O presidente acredita que os accionistas

conhecem os topicos dos relatorios o as In-
formações a que a directoria allude em sua
exposição, mas pensa que é convenionte que
a directoria exponha som reservas, os mota:
vos e conveniencia.4 que a levaram a tratar
uma operação do til ordem, pois que delia
decorre a liquidação da empraza, e dará a
palavra ao director que quizer tomar a si
essa exposição.

Fedo a palavra o Sr. director gerente,
Sr. José Moreira da Silva Lobo, que, fazendo
um rapido historico da empraza, expoz colhi
a maior procaão e clareza os motivos e •
considerações que levaram a directoria a
orientar-se no mantido da exp osição, solai.° a
qual a assembléa foi convidada a pronun-
ciar-se. promptificando-se a fornecer mais
minuciesa Morri-134o sobre qualquer ponto,
que á assembléa, pareça não ter ficado satis-

	

factoriamente Claro. 	 .
Pediu a palavra. o Sr. J. A. Rodrigues, ram .

se declarou satisfeito com as explicaçaes da-
das pe1a directoria e, com cila concordando,
mandou á mesa uma proporta fundainen-
tada, cuias conc!u-Ws são as seguintes

1°. que seja approvada a proposta dá
voada, nos termos em quo S3 acha lançada,
ficando a directoria autorizada a praticar
todos os actos e assiguar todos os doeurnsa-
tos o instrumentos tendentes a ultimação da
venda;

2°, coa fiquem, os actuaes directoras, en-
carregados da liquidação, ilo activo ó do
passivo da empraza, com todos os poderes
em direito necossarios para agir o transigir
como a prudencia e as convemencias acon-
selharem , levando a liquidação ato seu
termo final.

O presidente manda fazer a leitura d-s'
referida proposta e põe-n' i. em di ,clissio cora
junctamente com a oxp mição da directoria.

arto havendo quem poça a palavra, o Oc-
sidoute encsrra a dismssa) e, como a pro-
pos'a do Sr. Rodrigues resolve o assumPto
da exposição da Directoria e a amplia, dar-
ihc-ln, preferencia para a votaçã ., ti não
houver quem reclame.

Ningunin reclamando, o presidente de-
clara quo se vae votar a proposta do Sr. Ro-
drigues, cada conclusão de per si.

Feita a votação, foram simultaneaments
approvadas as duas conclusõ2s da dita pro-
posta, tendo-se abstido do votar na 2°, os
dons directores.

O presidente declara que a assembléa jã
resolveu sobre o assunto, para o qua
foi extraordinariamente convocada ; indo,
porém, aos Srs. accionistas tino se domo.
rem o tempo apenas necessario para sem
lavrada a acta dos traballios e resolução da
assembléa e stivende a sessão ás 2 horas.

Reaberta a sessão ás 2 1/2 horas, fez-se
a leitura desta acta e, não tendo havido
reclamação, foi unanimemente approvada
e aságnada pelos accionistas que tornaram
parte nos trab t!hos, ás 3 horas da tarde!

Rio de Janeir, a 16 de agosto do 1910.—
Ricardo M. da Costa Ramos. — Antonio Jo:d .
Garcia. — Bamiro Rodrigues cf.. Comp.—••
Por procuração, Josd Magathâes da Cunha.
—Ricardo AI. da Costa Ramos. --- Julio
Miguel de Freitas & Cump. —Antonio Igna*,,
cio Alves. —Francisco Leak& Comp.— J.Afo.k!
reira Silva Lobo. — Josd Antonio Ruclrigitszi.
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por procuração, de Mario Rol io e Manoel
Pinho & Fi'ha, — Queiroz, Moreira & Comp.

, —Josd Joayteini de Queiroz. — cueiro:, Mo-
reira & Comp., por procaração, de D. Joa-

, quina Teix ira de Állaaal ..ães Basto, D. 'Lhe--
' 'reza de lliagalhões Ba , ta Machado, D. Enti-
I lia Teixeir Basta e Nirciço Antônio Gon-
, çalvcs Basto.—liebello G iniarkes & Comp.

Registrada sob n. 3.40a nt Juata Com-
ercial, em 1 do setembro de 1910.

ANNUNCIOS

'Companhia Fiação o Tecidos
Confiança Industrial

cArrrAL 1 e klAZÁDO..• • • 9.000:0~00
r FUNDOS DE RESERVA.. • . 2.533:034870

I Manifesto e7 n,',o;•ado para um emprestimo de
de .3.000:0008 éffil 15 .0()) debentures da
2.:10$ cada uni ao portador ou nominativos

A importancia dos debcatures que.não fo-
j orem substi tuuidos,. no dia. .da. subscripção,
I fica depositada no 13anco,, á ordem dos Srs.

possuidores até que seja effecattado o dopo-
1 sito definitivo no Tlicsuuro e lavrada a es-
criptura . do quitação.

nÉ.•••••••n•

Ç • :E' neta..Ca.pital a séde da ,sociedade omis-
. sara, denomi..ada companhia. de .Fiação e
:Teeldcie :Confiança Industrial, e tem por objo-
cto o fabri •o do tecidcs de algodão, nas
Suas tro.s labricas • da Villa Isabel, rua D. Eli-

, san. 07.

Constitnida ans 22 de - abril de 18a5, os
Iscius estatutos primitivos foram publicados

f
rio- 'Movi() Officiát de 8 de Maio do • mo~
an'no, o as suas successivas refirmas na
anesma folha 'der) de janeiro' da .1889, 18 do

rat aio dts18 -q 1, - a0 de'mffirbro de 18112, 21 do
jtbI1 de f894,. 19 de abril de 1896; 27 db ja7

db 1 , 91. 10 'de outubria de" WO -2 -e 8 de
?tintíci de 1906 	 " •	 '	 ' •-• • ''•-• • •J,•-•• 	 •	 •

` • - j- O 'empreStime foi autOrizado pela' assem
blaas v ul axtraordioaria de 23 de agosto de

ja_910, que lhe fixou as condiçõeS; teúdo sidtc.

publicada a respectiva acta, no dia 28 de
igual mez e anuo, no Diario Official e Jor-
nal do Cominarei°.

A companhia fez duas emi s'ões de debeit-
tu: .es, em 23 de de setembro de 1886 e 27
de dezembro de 18'37, resgatados, na sua
totalidade, com o emprestirno do 3.200:010$
emittido de conformidade com a escriptura
de 10 de dezembro de 1 ,97, lavrada em no-
tas do tabollião Evaristo de Barros e regis-
trada no registro geral de hypotheca.s, a 11
do Mesmo mez o anno. Deste emprestimo
existem ainda em circulação 8.500 de 7ientu-
res ao portador, na importancia, da quantia
de 1.70.000$, que vão ser resgatados A
resiectiva hypotheca será cancellada, para
que o novo emprestirno fique em primeiro
lugar, sem concurrencia.

O novo emprestimn é de 3.000:000$, em
15 000 deb ,ntures do 200$ cada um, ao por-
tador ou nominativos, á vontade do sabscri-
ptor,—juro de 2 %, pa ;aval semestralmente,
em abril e outubro, pelo prazo minimo 1e20
annos. com amortização annual por compra
ousnrtoio, nunca metor da 2 °. pode rio ser
resgat Idos, em quilquer tempo, quando as-
sim resolver a companhia.

O activo da companhia, como se verifica
polo balanço de 30 junho deste atino é do
14.931:041$310. O passivo, excluidos capital,
deben , ures em circulação e reservas, é do
1.701.030$170. Verba: exclualas do poisava
capital, 9.000:003$: reservas, 2.533:032$870,
e dcbentures 1.700:004000.

.11.1•0=11

A CoMmisRão declara que os debentures
que vai emittir— além das garantias ge-
raes especificadas n. 177 A, do 15 de se-
tembro de 1898, teem a garantia hypothe-
caris especial das tres fabricas e suas de-
pendencias, das 152 casas para operarios o
de todos os terrenos devolutos que nossue
na vala Izabol, as fabricas e dependencias,
no valor de 10.716:014a110, as casas e ter-
renos, no do 792:020$640.

Os terrenos da companhia, edificados e
devolutos, representam uma área de 85.833
metros quadrados, o são todos allodiaes.

As tres fabricas funccionam actualmente
com 42.800 fusos e 1.500 teares ; e a sua
producção mé lia animal, na maior parte
de tecidos tintos, é de 17.000.000 metros.

Todos os bens que constituem a garantia
hypothecaria especial estão pormenorizados
na inscripção provisoria, realizada em 29
do corrente no Registo Geral de Ilypothecas
do I° District°, sob n 28.808.

sa.•
" Si as quantias sabscriptaa excederem a
somma do emprestimo, far-se-ha em se-
guida o rateio, restituindo-se o excesso o
substituindo-se os recibos, precedendo an-
nuncio . nos dia.rios ddsta cidade.

0à portadoras dos debantures em circu-
lação, que os trouxerem a troco, não soffre-
rão rateio até o mimar° que poosuirem;
conforme declaração anterior.

-
A subscripção Será encerrada logo que

attin„air a importancia do erriprestimo. res-:
gatandcase. entretanto, Os debentures antigos
a dinheiro ou : tantos do novo • emprOstimo,
ata ás 3 horas da tarde, 	 . •
• Rio de Janeiró, 31 do agosto "de 1910. Pelo"

Banco Commercial do Rio do 'Janeiro.—
'Maribel atitietii0 . da Coita Pereira, presidente.

Setembro — 191C"

Banco do Com mordo
AS3E1SIBLÉA GERAI,

Os Srs. accion'stas são convidtdos a gel
reunirem em assemblért geral ordinaria no'
dia Ode setembro proximo, ao moio dia, no
edificio do Banco á rua General Camara
n. 8, para o exame e julgamento das contas
do anno bancario findo em 30 do junho pro-
ximo passado, o o mais que prescrevem os
estatutos nos arts. 24, 3), 37 o 48.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1910. —
Conde de Avaliar, presidente.	 (•

Companhia Fabr il
1"aulistan

ASSENIBT.?:A GERAL EXTRAORDINÁRIA

ção convidados os Srs. accionistas a se
reunirem em assembléia geral extraordi-
naria, no dia 3 do setembro proximo futuro,
á 1 hora da tarde, na ru l o do Março
n, 57, sobrado, afim de tomarem conheci-
mento de uma propost da directoria que,
uma Noz acceita, importara, não se em
reforma do seus estatutos, como tambom
na realisaçto de urna operação do credito.

Rio de Janeiro, 26 do agosto do 1910.
—A Directoria.	 t•

Companhia Cervejaria
• .13ra,li

Convidamos os Srs. accionistas para se
reunirem em asmmbléa geral ordinaria, na
sexta-feira, 2 de setembro do anno corrente,
á 11/2 hora da tardo, na Ode desta:compa-
nhia, á rua . Visconde de Sapucaliy n. 200.

Ordem do dia
1. Approvação das contas.
2. Eleição do conselho fiscal.
Acham-se 'á disposição dos Srs. acato:lis-

tas os documentos exigidos por lei.
Rio do Janeiro, 2 de agosto de 1910. — A

directoria.

Imprensa Nacional
OBRAS ÁVENDÃ

Acham-se á venda, na thesouraria da Im-

prensa Nacional : •
(Lei sobro failenciasa, n. 2.024, do 17 de

dezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar;
• O decreto n. 2.044, do 31 do dezembro de
1908, definindo a letra de cambio e a nota
promissoria e regulando as operações carn-
biaes: Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercido de
1909 (leis na. 2.035 e- 2.050, de 29e 31 de - de-
zembro de 1908). Preço 1$ _cada exemplar;

Tabellas de preço, ultimamente appro-
vadas pela Repartição de Poiicia., para car-
tas e autornoveis de praça," custando 200
réis o exemplar canon

— — •
•Acha-se exposta á venda a Collecedo de

Decisões do 1906. Preço 4$500 cada"

Diccionario ds verbos, srregulares. da lingua
portugueza, por C. do• R. Exemplar carto-
nado. Preço 2$000.	 •	 (•

' Ilio de Janeiro . -.-- Imprensa IN p.rional	 4.910

!§'}'''ÕZCS j É-axta-feira. 2	 DIÁRIO OPFICIAL

• O Banco Commercial do Rio de Janeiro,
!autorizado pela Companhia Fiação e Teci-
j gos Confiança Industral, abro na sua the-
; souraria á 1 hora da tarde do dia 5 de se-
i tembro, por intermedio dos corretores Car-
los Gomes Xavier o Joaquim da Silva Gus-iJ mão Filho, a subscuapçã'a para um empros-

j timo de 3.001 1 :00..$, nas condições adeante
Indicadas:

O emprestimo é emittido ao, par, a 200$
•cada debenture, tendo preferencia os porta-
, gores dos debutares em circulação, quo vão
ser resgatadas até o numero que possuirom.

O capital subscripto é pago no acto da
assignatura, mediante recibo, que será sub-
stituitio r.o prazo maximo de 60 dias, pelo
titulo definitivo, com •o juro relativo aos
dias decorridos até 30 do setenxbro, fixado
'em 1$ por titulo.
I. Os 8.500 deb!ntures em circulação. repre-
sentativos d.. saldo do emprestimo do
3.200:000$, são recebidos pelo seu valor no•

' minal, goos cada um, o pago, no moment)
da assianatura,.o coupon .vencivel a 30 do
setembro que será destacado do titulo. Os
deben tures i assim subscriptos, ficam com o
juro pago , ata ao ,de setembro, ,pada perco-
}Aras,. quando se realizar a troca do recibo

1 provisario pari titulo dearritivO.
,


